
Mensagem n° 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 179, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 133, de 
24 de maio de 2011, que autoriza à Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Piraí do Norte, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nº- 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompélllRad_as de ExpDsições fie 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nº- 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nº- 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
.. __ pm:_Eaxinal,_no_município.de Eaxinaldos-auedes~-SG3-------_· _. -- ------- - ---

4 - Portaria nº- 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nº- 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nº- 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de CurionóRolis - PA; 

7 - Portaria nº- 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nº- 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nº- 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

-------------1to - Portaria nO Sz,--deTTâefevererro de2DTl=-Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria nº- 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria nº- 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nQ 120, de 10 de maio de 2011 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15--· Port<lria nQ 129, de 19 de maio de 2011 ~ Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MO; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria rf 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMF AR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso -BA; 

--2-J--Portarian~-l-'7-Ji-de 6 de-junhe-de-2QI-l- -AsseGÍa(jão Comunitária-Unidos de -
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria rf 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT ÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

------------2~ortana n° I 8~de 6 de Juilfi()cIe201 I - ASSOCIação CuIturafParque RIO 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria rf 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



3 

32 ~ P-orlaria nº 1[9, de 2 de março de 2012 -=- Associação Rádio Comunitária· 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nº 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

~~~~_._---



.í 

EM n2. 361/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo no Município de 
Piraí do Norte, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.008950/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



'.-'.;" , 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 133 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

o MIN][STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53.000.008.950-2008, resolve: 

Art.1Q Outorgar autorização à Associação Comulllitária Marluse Veiga Araújo, 
com sede na Rua Getúlio Vargas, nO 42, Centro, Município de Piraí do Norte, Estado da Bahia, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de.19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2
Q 

A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 13° 45' 40"S e longitude em 39° 22' 44"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3E. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO s~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 516 - C. Civil. 

Em 22 . de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro SecretárIo -da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senher ~rimeirô Secretário, 

TvR ifC4/ /2c~ 
1CJG(-Í~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç,0s de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n2§. 20, 22, 27, 3), 35,----_ 
39/41;-;:t6~ 47,'-52;' 54, '72, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 1.60, 169, 172, 173, 174, T78, 181, 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

I1 
I L-________________________________________________________________ ~ Processo Administrativo n° 53000.008950/08 

i Art. r-
! 
I 
! 

! Nome da Entidade: Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo 

I. Sede: Rua Getúlio Vargas, n° 42. -~entro . 
I 
! 

, 
.-
:!l~icípio: Pirai do Norte 

,.. 

I 
;f----c" 

( Estado: BA 

: Art. 30 _ , 
I 

: ICoordenadas: Latitude em 13°45'40"S e Longitude em 39°22'44"wl 

~e9uência: 87,9 MIbj 

I Número de Volumes:01 (um) " 

Relatório Final- Processo nO 53000.008950108, Local: Pirai do Norte, UF:BA 



~ ( , 

j;,e'\' 

/ 
(' 

t 
i" 

\ 
\:r\,: 

"'.(,"'-
.... -<-,-~"'.~-'"' ..... ' 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária'Marluse Veiga Araujo, Inscrita no CNPJ sob o nº 09363.948/0001-
86, com sede à Rua Getulio Vargas, n° 42, Centro, na cidade de Pirai do Norte, Estado Bahia, CEP 
45.436-000, telefone 073-3688-2123 correio eletrônico m-varaujo@ig.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Getulio Vargas, n° 42, 
Centro, na cidade de Pirai do Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, de coordenadas geográficas ~o 
~' -±L"S de latitude e ~o ~' 3,L"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Pirai do NortelBA, 22 de fevereiro de 2Q08 

MARLUSE VEIGA ARAUJO 
CPF: 565.700.585-68 

Endereço para correspondência: Rua Getulio Vargas, n° 42, 
Estado Bahia, CEP 45.436-000. 
Telefone para contato: 073- 3688-2123. 
Conelo eletrônico (e-mail):m-varaujo@ig.com.br 

__ '" ...... _. _ ... ao 
:1. I';: 11..,: ..... ' ••• :. ~ ... ' I fl1 ...... " ...... I",,' I t:-:; 

8R.u.8fLi.u ... DF 

Centro, na cidade de Pirai do Norte, 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

" ) Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, inscrita no CNPJ sob o nO 
09.363.948/0001-86, com sede à Rua Getulio Vargas, n° 42, Centro, na cidade de Pirai do Norte, 
Estado Bahia, CEP 45.436-000" Telefone OXX(73) 3688-2123, correio eletrônico m­
varaujo@ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 

.' 

06/2007 , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma' 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Pirai do Norte/BA, 22 de fevereiro de 2008. 



1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 
X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

X caso 

=o.c.' 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não . . 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de X 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

X 

l3 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a f-p:=0i.J.l,'I-""=.1l.l.l.~ 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou ,",,""'If"''''''''''' 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da f-f-'==----"JHt-t'!-I+!--t 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
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15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

x 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

U - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

X 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a fOlma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

lU - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

MA 
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Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Getulio Vargas, n° 42, Centro, na cidade de Pirai do Norte, Estado 
Bahia, CEP 45.436-000, 
Telefone para contato: OXX-(73)-36882123; 
Correio eletrônico (e-mail)m-varaujo@ig.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Getulio Vargas, n° 42, Centro, na cidade de Pirai 
do Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, de coordenadas geográficas: ----.l.L0 ~_' ~_"S de latitude e 
~o ~' ~_"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



-, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

MARLUSE VEIGA ARAÚJO, na qualidade de representante legal da Associa, declaro para os 
devidos fins que: 

Q endereço completo da sede da entidade é na Rua Getulio Vargas, n° 42, Centro, na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será PIRAI FM 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
sub item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: ~_o S 
--±L'--±L" de latitude e 39_oW ~'~" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Getulio Vargas, nO 42, Centro, na cidade de Pirai do Norte, Estado 
Bahia, CEP 45.436-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Pirai do NorteIBA, 22 de fevereiro de 2008. h .. 
~ -
I' 
j 

MARLUSEE~GA ARAUJO 
PREI ENTE 

Endereço para correspondência: Rua Getulio Vargas, n° 42, Centro, na 
Estado Bahia, CEP 45.436-000, 
Telefone para contato: OXX-(73)-36882123; 
Correio eletrônico (e-mail): ---,m""",--v..!,;a"",r""a~uJ..!·o="'-I:i ;>.!..c"",o"",m~.b"",r __________ -t 3 O M~'\ ? 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Marluse Veiga 
Araujo (deno inação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumpri to da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifus~./Comun· , ia. 

/; 
~ ~' ~ 0' j~ C~Cddl ~ -0 vU!. 

Marta Araújo Veiga ~~i5.497.465-53 
Vice-Presidente 

g 6: c?l~ - ,EM/;; cf!f?W(rO 
Eleaci Brito Araújo- Tesoureira-CPF;319.028.735-00 

onso Carlos Veiga Leite­
Diretor Sócial- CPF;257.297.l35-68 

Endereço para correspondência: Rua Getulio Vargas, nO 42, Centro, na cidade de Pirai do Norte, 
Estado Bahia, CEP 45.436-000, 
Telefone para contato: OXX-(73)-36882123; 
Correio eletrônico (e-mail):m-varaujo@ig.com.br 

AIENÇAo: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

:3 O Mj~,1 'lO 11 
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ESTATUTO 
DA 

Ofici~1 Titular 
M;jlrír.lJl~ 1 '1'\ o 1 ~ 

Af-;SOCf:\çAo COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

CAPíTt ~LO 1- DA SF;f)E E DOS OB,jETIVOS 

ART. 1." - A Associação COlllunitária Marluse Veiga Aral~io, é uma Entidade 
sem fin~·; lucrativos, com tempo de dUl"ação indetenninado, fundada em 28 de 
nbril de ::00.1) com sede ti Getúlio Vargas, 42, Centro, Cidade de Pirai do 
Norte, !":~tndn di) l1()hiíl, CI-Jl 45.436-000, com os objetivos de promover ações 
MUIllcip'"I:::; q!h": vi.sem o dcsc.nvo)vimento da comunidade. 

) CAPÍTl ;UJ n .- DAS FINAl,IDADES E FUNCIONAMENTO 

J. ., 
) 

AR'" ~., - /\ /\~:'nCi(lçí.10 Comunitária, Marluse Veiga Araujo, tem por 
fillalida(Í.' .:;spc:'cíf'ic:as n(l cumprimento dos seus objetivos: 

a) Cuulribuir com o processo de democratização na tomada de decisões de 
rH~iíticm; educacionais e culturais com participação efetiva nos 

. co.nsclhos estadual c federal de educaç~o. . 
b) Contribuir com propostas para jmeHlOria de qualidade nos 

('.::;(rlbelec.ün0nfos de ensino na sua área Ide intluencia. 
c) Prull1o\'e1' eS(lldo~ e pesquisas para os segmentos educacionais e 

~td:ut';)i:'; com vistas ao desenvolvimento da comunidade. 
d) D:lr opnnllnidnrlc. ~ c\iftls50 de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hn!'oItot; d,1 Ç0Il11,1I1!dilde, 

e) O,i, recer Ilkc.;::mismos necessários à formação e integraçã.o da 
l:u::!ulliJad~, estjltlulanoo o laser, a cultura e o convívio social. 

f') Cun:ribl1i r para o aperfeiçoamento profissionalllas áreas de atuação dos 
pró', íi:.~s';orcs: conrdcn8c!ores, supervisores e demais recursos humanos, 
d. ·: .• nt'nrll11dndc com () 

e.\~:fes~;i'íu, da lonna mais acessível possível. 
11) E:\t.x:ular serviço de Radiodifusão Comunitária, 

r ,ei~is1:H:fi() espccíficn, 

.J 
... 
':",: 

.,~~\ 

,r ·" 
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sru:;;;h,i a Silvll --
Oficiai TituJar 

MAtríC1IIR lQO R71 

ART. 711 
- Cempete ao. Vice Presidente: 

- Substituir e Presidente em seus impedimentos. 

ART. 8" - Cempete ao. Teseureiro: 

a) Mevimentar ceutas e assinar cheques .ltmte cem Presidente. 
b) Organizar a propesta orçamentária e submete~l(t :.\ aprovHçào da 

Direteria. 
c) Elaborar e acompanhar as prestações de contas reJativClS ClS éltivldadt's d<1 

Asseciaçãe. 
d) Elaborar, nas épocas apropriadas, os balallços e balatil.:::ies '_~a 

Associação. 
e) Supervisienar os serviços administrativos, de cnl1tnhilidnde C ;;e 

finanças da Associação. 
t) Encaminhar ao. CenseUlO Fiscal as infermações Jl,.·cc~~àrias"'.llI;!.l::.lu 

solicitada per este. 
g) Encaminhar, trimestralmente, ao. Censelhe Fiscal.. o::: balanceie:·; c 

demais documentos centábeis e financeiros para anali<.;c c parecer. 
11) Realizar eutras atribuições que lhe forem conferidas peln DirelNin. 

complete ao. Secretarie: 
I -os trabalhos das reuniões da Diretorü\ e da Assemhh~ja 

b)' Registrar em atas, circunstanciadas, as renniôes e declsúes da I )irdo! i "I. 
c) Registrar es recebimentes e expediç.ões da~ correspondências da al\~~tda 

da Diretoria. 

. , 
I.' 

:.:.J.ART. 10° - Compete ao Diretor Social: 

, I"': 

a) Assessorar o Presidente nas questões relativas à 1)1 ugnlllHt\'Hü da Rú·.iio 
Cemunitária e ou Educadera eu Educativa. 

Associação e por ela executado. 
c) Viabilizar a participação da sociedade no processo de c0l1s1nlç-úo d,) 
-• desenvolvimento. secial da comunidade, a{ra vós do meio de 

comunicação comunitário. 
d) Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas peja Direloria. 



APíTULO IH ~ DA ORGANIZAÇÃO. 

~MO~~Z:' 
Oficial Titular 

Mll/riCfJla UIn,R7? 

ART. 3° - A Associação será dirigida por uma Diretoria livremente escolhida 
.'. pe~aiAssembléia Geral entre os associados, composta de cinco mem bros, com 

, ' de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido dCRde que ti assemhléin 

1.':''''IIOHll·aSSlln decida. 

primeiro' - A Assembléia Geral será formada por melllbro~ 
do quadro societário da Associação. 

'\Pàrágrafo segundo - A Assembléia Geral se reunirá anualmente com cst,j 
,"finalidade, ou em caso que situação relevante a reqllcira e ou por moI i V(' de 

maior . 

• 4" - Compete a Assembléia Geral: 

Eleger, empossar e destituir, a Diretoria e o Conselho Fir-;cal. 
.Refonna e disso1ução. 

IV - DA DIRETORIA. 

"'5° -;.A Diretoria da Associação será constituída dos seguintcs cargos: 

"".' . " 

... ,.' Secretario 
;:::\~:, : Diretor Social 

",,,.,""-"",.., .... 6., -Compete ao Presidente: 

.a) AssÍllar cheques junto com Tesoureiro, 
b) Representar a Associação ativa e passivamenk, prover Sll(j 

representação em juizo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição \;; 
. mandatários e procuradores em casos específicos. 

'. Assinar convênios) contratos~ ajustes ou q 
aq,ordo com entidades públicas, privadas, autarquias e empresas (k 
economia mista ou com pessoas físicas com o intuito de assegurar ;! 

plena realização das finalidades da Associação. 
e) Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas peJa Direlorí:l. 

" i; 

r_o', 



CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCA L. 

ART. UH - O Conselho Fiscal terá mandato de dois allUS, ddtu pda 
Assembléia Geral, podendo seus membros ser reconduzidos por igual pelíml0. 
assim deseje a Assembléia Geral. 

ART. 12" - O Conselho Fiscal será composto de três membro::, til ulares Jl.lai~; 
três membros suplentes. 

ART. 13" - O Conselho Fiscal nomeará Ulll Presidente P,ll"<l !.:~k_ dt:nll'C us 
seus membros, e na sua ausência responder~1 o llIais idoso. 

ART. 14" - Ao Conselho Fiscal compete: 

it' a) Examinar a escrituração dos livros contábeis, bal:mços c h:ll;lllcctc~ da 
Instituição, 

b) Examinar as contas da associação, emitindo parecer para ilprcciaçi'in da 
Assembléia Geral. 

c) Assistir as reuniões da Diretoria quando achélr cOJlveniente . 
.. d) Reunir-se ordinariamente, trimestralmeTlte, para CXamill,l1 as e01II:I:-; da 

. Associação. ' 
. e) Propor ao Millistério Público, qualldo achar IlccessMio, a ililCrv('Il\:;:;P j1(\ 

Associação, com o objetivo de corrigir diston,:0cs (jl/\.' cal <:dt'l !/elll 

desvios de suas tlnaHdades. 

CAPÍTULO VI- 00 PATRIMÔNIO. 

será mantida llnanceiramente alra v~s dus 

ou não, por auxilIo de Instituições 
outros meios licitos permitidos em lei,T 

;1 O M/li LO 
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CAPITULO VII- DAS DISPOSI~~ÓI!~S GEHAIS 1<; TIVI,NSJTÚ!<I.;,\, 

ART. 16
H 

- A reforma do presente Estatuto ,somente poL/crú St~r delibt.,!':tda .. ::! 
reunião da assembléia Geral, conv()cada especialmente P,llit (;~;[t:. JÚII, tl:,::~; 
voto de dois terços (2/3) do total dos sócios fundadores 

ART. 17" - São sócios fundadores da Associétçilo (\'llll!ílil,,";;, :\.'1 :I'!Ii-" 

Araujo, os sócios listados no filll deste Es té:t tu to, 
,I 
v' " 

ART. 18" - A Associação somente se extinguirá com os \,Ull):-; de .. Ij,-'t.,) :!!\"'U', ':. 

dois terços (2/3) do total dos sócios fundadores e, em caso de l:xiiIlS~;l(),. :::;;';':::.: 
bens e patrimônio serão destinados à Entidade congel1cri.~: rcpi:,fr:li1:t i:.; 

Conselho Nacional de Ação Social- CNAS, ao livre ln!élfll(' (I,.~Sí\:, 

.Parágrafo único - Os associados não respondem subsidiari::ull'~'!1!l' :)d.:, 
obrigações sociais. 

ART. 19° -- Os empregados da Associaçào serão admitidos nli.,~di(ll1t\.~ (', )!j;õ';il,. 

110S terInOS da Legislação trabalhista peja qll<ll se l'cgcr~(l 

ART. 20" - É vedado aos membros da Diretoria e do éUll:,elhu Fj;;c,li. ~) :;:.:! t:.' 
nome da associação em fianças, avais, endossos ou a(os ~;i1il i! ~jrc:,;: l~:::r;:;1! li~', 
ao interesse da Associação, 

Pirai do Norte/BA, 28 de Abril de 2003, 

Marluse Veiga Araújo 
Presidente da Associação 
/i' / (.' ~' .. / t /. 

j(;' . 
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RELAÇÃO DOS PRESENTES A ATA DE ASSEMHLEI:\ (;Utt'\!. L'; 
FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DlRJ<:'fO/UA ni~ A ~";~"on,', ,,',\: " 
COMUNITARIA MARLUSE Vrf~JGA ARAUJO, JmALlZ/\.no\F.~';l ~!\ til': ,-.i:ltI; 
DE 2003. 

MARLUSE VEIGA ARAUJO 
ELEACI BRITO ARAUJO 
REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS 
MARTA ARAUJO VEIGA 

, MARCIA VEIGA DE ARAUJO 
. AFONSO CARLOS VEIGA LEITE 

/'ANTONIO MAMEDIO DOS SANTOS BRITO 
PICHER SANTANA BARBOZA 

~ J(JIlfÇ ~'r!Jo-' 
~, ~ ~~"0~~J 
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',', ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇ'í\O, ELI~IÇi\O I': 1\\',',: 
,DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNI'fÁRIA M/\RI ,U;;!': Vi"/(,: \ 

,ARAUJO. 

',< . 

. ", . . i.~,~~~'.~:' 
i:;~9S 280 dias do mês abril do ano 2003, rCUlliralll-se Ilil Rua (idúlill Vaq',;I~. ,i ' 

~\'tiitirro Centro, cidade de Pirai do Norte, estado da Bahia, as pessoas quc li\' li ll ti 
:e$tão relacionadas, com a fmalidade de criar tUUI! Associação SC'1l1 fllb lucrnll\'" 
visando promover ações comunitárias para o bem-estar cta comllnidndc. 
'Na oportunidade foi escolhida a senhora MARLUSE VFIG:\ ... \Ri\l. !J() p;;:;; 

presidir a Assembléia e a senhora REJANE LUZTA BRTTO n:\ eIn:?: í')F :\,~ .. ~.:', 
secretariar os trabalhos; iniciando-se os lnlbalho!;, a Pn.:!;idCIl{c 1I1C :,.iJiic:: :': 
procedesse a leitura do Projeto dos Estatutos Sociais. cuia:i cúpia:i jú kt\ ;~:':: 
distribuídas previamente aos presentes - Finda a leitura li Pr':sidellle SU[)!iH;('_":-

, 8rtigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida 11 Sllil \'o!lll,'~'í·,'. {', !l'.:" " 
,'., ........ ,JJu.u sido aprovado por IUlanimidade e sem emendas ou nl(ldinCH\~("II.'s, dfll'<l!\t',." 

:~'::,~I(lettate:s ficou ressaltada a importância da criação da Assodl1ção ComufliC'I, II 
Veiga Araujo, com os o~jetivos ali propostos; no decorrer d(\', trn!"illli,,-; 

definido que a entidade a ser criada seria dCl10minndil de :\~";(j;--.i;i;; :;.', 
itária Marluse Veiga Araujo, por aclamação dos presentes ql1e paSS:1r:II;: :1 

'!,'lCl_"" ....... denominados sócios fundadores; fonnada a orgmlizar;ão estrutural da clI:id:;,i:.: 
:aseguinte composição; Presidente; Vice- presidenle: Secl'c1:írjo: Te:iOI!l'l:::, 

""': __ L. ... , Social e também por aclamação dos sócios üllltlatlon:s <J ~,l:1l1:,:: 

,,;f!~!,'(~:u.~l.I\JSE VEIGA ARAUJO, foi conduzida ao cargo de Presidente, a ~tJlh"i ,I 
A ARAUJO VETGA, ao cargo de Vice Presidente, a s~tl"ora R F J ,\ ",'j. 
BRITO DA CRUZ DE ASSTS, ao cargo de Sccretári<l, (! SCIl!tOl (\ 1'1 I:,,: ,( 
ARAUJO, ao cargo de Tesoureira e, ao çargo de Diretor Soci,lI n <;CIl:', ,i' 

AFONSO CARLOS VETGA LEITE; em seguida foi eleito () COllsc!hn I'i :;;,1 
também por aclamação dos presentes tendo sido eleito COl1l0 Pn';,idcnt,? do crd1Sl'::;,1 

'a senhora MARCIA VEIGA DE ARAUJO, além dos scnhorc!; i'\~\;i''):'::',> 
MAMEDlO DOS SANTOS BRITO e FICHER SANTANi\. BAI:WOZi\ .. Ct:::::' 

membros efetivos do conselho e indicados os seguintes s6cius CUlllll 1111:1111:: ~::, 
'suplentes do referido conselho as senhoras REJANE LUZIA BRITO DI\ CI~lJ i::' 
ASSTS, ELEACT BRITO ARAUJO e o SI'. AFONSO CAl\I.US VElUA [ FI'!: , 
sendo aprovados por unanimidade pelos presentes, eleitos c cllliJ\'lssad!l<; p,irH !.'''ti 

mandato de 02 auos, sendo 200312005, finalizando [I asscmbkli1 c pil!'ll qw' \ ";') 

... ".,u_ ... __ Ata que vai assinada por mim, pela Presidcnt'c e prlos 
~":,;';!;Jn"''''''#>t"lt",,,,· Pirai do NortelBA, 28 de Abril de 2003. 
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VErGA ARAUJO. brasileira, maior, solteira, C'olllen:Ullltt\ le~i(,ki1!v ': 
' domicilia a à Rua Getúlio Vargas, sln, Pirai do NOl'ti..'/BA CLP: 4'1.43(,-:;;;:; 
portadora da Cédula de Identidade n° 04.386725-18 SSP/BI\., inscritn n() ( 'pr:;,\!, " n° 565.700.585-68. 

VICE PRESIDENTE: 

J\~~ ~~(r C~, 
MARTA ARAUJO VEIGA, brasileira, maior, solteira, comere,íante, residellle ',' 
domiciliada à Rua Getúlio Vargas, sln, Pirai do NortclBA, CFI>: 45,.f"iô-lill::, 
portadora da Cédula de ldentidade n° 0338499008 SSP/BA, inserilf) 110 CPl": soh " n° 615497465-53. 

~\i) rQu') 

LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, brasileint, maior, ~olkini. 
C:()tltter'Clalllte, residente e domiciliado ã Rua Getúlio Varglls, sln, Pil'ili do Norte!I~A 

'45.436-000, portadora da Cédula de Identidade nú OSÜ(I2(
l
ô712 SSP//J ,~\ 

IH"I"'f'19"<> no CPF sob o n° 990.290.735-00. 

c/f :ru;",A.{.'!··} 
, ~I 

BRITO ARAUJO,. brasileira,. maior, solteira, cOIIH:rçiallte, I{~sjdeflk t: 

"à Rua Getúlio Vargas, s/lI. Pirai do NortelBA, CI;P: 4,'\.4:~(I-(HI(), 
Cédula de Identidade n° 0189701927 SSPIBA, inSGrit(l 110 CPF~oh c, Ij" 

VEIGA LEITE, brasileiro. maior, solteiro, t~OII1eI'('imlk, 
:eSJ~~e~Jte e domiciliado à Rua João Damaceno,180, Pirai do Norlt::(8A, ClT: 

' portador da Cédula de Identidade n° 1760274 SSP/BA, inscrito 110 CPF :n°, 257.297. 135-68. 

"~ 
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CONSELHO FISCAL: 

EFETIVOS 

- )f.!." ~ ~~-O-o OL<>' /GAU:;~ 
C/ l-V-" (" / r-J 

MARCTA VEIGA DE ARAUJO; bnlsileira, tnHior, solteira, enl'elllleira, n.'~ld,:,,,,.' e 
domiciliada à Rua Getúlio Vargas, s/n, Pifai do Norfe/13A, ('I~P: ,15.,I:(,-;Ii)(), 

portadora da Cédula de Identidade n° 1622673 SSPIBA, inscrllll I1Cl ('1'1,' :-;,'!' " 1)" 

372.384.005-10. _...,--

J1~ .J(~cU~ ~ ~ f5/tí-W 
.k'NroNTo MAMEDTO DOS SANTOS BRITO, brilsileiro, !llitiul. ~~IH,. '1\), 

comerciante, residente e domiciliado à Rua Almirallte Ban\lsu, 12:--;. 1',Ii,' do 
Norte/BA, CEP: 45.436-000, portador da Cédula de ldentidadc: 11" 05ú7:; I' : /5 

. SSPIBA, inscrito no CPF sob o n° 957.605.475-34. . , .. ~ 

~frft1iA~~6zA, brasileiro, maior, solteiro, te<':lli <.:(\ ','In 

ca, residente e domiciliado a Rua João DalllHccllo, 18(\ S/li, Pi r(li do 
CEP: 45.436-000, pOl1ador da Cédula de Identidade 11" 070JlCY',-;2 

insclito no CPF sob o n° 002.007.365-X2. 

PLENTES: 

%tu01.D, BN.ID .do.,. ,-b m~) ill J\ ~0 ~.~~ 
LUZ TA BRTTO DA CRUZ DE ASSIS, br<lsileint, 1llajor, s\)lh.?,i,t, 

I'rithpt'''Hlnt ... residente e domiciliado fi RlIa GetÍLlio Vargas, S/ll, l'iÍ'rl! do Nnrk:!; .\, 
, '45:436-000, portadora da Cédula de Jdentidndt' n" Ogô();U)(J71 ~ S\;','í: ,\ 

'inscrita no CPF sob o n° 990.290.735-00. 

'" .' , j:b lp-nu' (1.(J; 01/11< /, ~p 
, : . ,"E(tACT BRITO ARAUJO, ~brasileira, malor, solteira, i:Olllen;j (I Ilte, rcsidenh: e 

;.~QrniciJiada à Rua Getúlio Vargas, sln, Pirai do Norte/HA, Cj':P: 4S,·,t:jh-()il(), 
"""''-','.;'.1.', ',C,,"~; portadora da Cédula de Identidade 11° 0189701927 SSPlBA, inscritn no CPF soh I,', 1\\) 

. 379.028.735-00. 

CARLOS VEIGA LEITE, brasildro, maior, solteiro, COllll'I\·;W,(,.', 

e domicil1ado à Rua João Damacel1o, 180, Pirai d(\ Norlc/BA, (Ti' 
',' ;436-QOO, portador da Cédula de Identidade 11°1760274 SSPIB!\, inscrito 11('0 ('l';' 

sob O na 257,297.135-68. 

~ 
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Lista de Resultados ~ Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

BA Pirai do Norte 53000.008950/08 

Um item. 

) 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar. do 
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Entidade I Representante 
09.363.948/0001-86 - ASSOCIAÇÃO 

, COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

ARAUJO 

.3 Il M{\! 'lll 

v 

S· 

EM AI 
INICI 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008950/08 Localidade/U F: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO. 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

26 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

13S4643 

39W2244 

05/12/2007 

IBGE (B) 

13S4643 

39W2244 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.0 

Sim 

)----r----------------------------------------------------------------------L------------~ 
2. Endereço da Antena Proposta 

RUA GETULIO VARGAS, N° 42, CENTRO 

2.1 . Endereço do Studio 

RUA GETULIO VARGAS, N° 42, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

6. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA GETULIO VARGAS, N° 42, CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Não tem concorrente. 

!./ 
'. 

09/07/2008 

r: /I 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

Sim 

CONFFV 

3 [) WII 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.008950/08 
LOCALIDADE: Pirai do Norte UF:BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/0312008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 15 de julho de 2008. 

3 [] M 

Despacho lnicial- Patiicipante de Aviso- Processo n° 53000.008950/08 Pirai do Norte BA 



comprovame ae lllscnçao e ae ,:)ltuaçao caaastral .pagma 1 ae 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.363.948/0001-86 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

TíTULO DÓ ES'TABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AV GETULIO VARGAS 

CEP 

45.436-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNiCíPIO 
PIRAI DO NORTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agrad~ce a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atllalize sua RJigi.na 

3 [] MI\I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008950/08 Localidade/U F: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO. 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2º • alínea "h" do Estatuto Social 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

; Ata de Fundação de 28/03/2003 • fls. 21 às 23 • sem registro 
Estatuto Social· fls. 15 às 19 . registrado 
Ata de eleição diretoria de 28/03/2003 • fls. 21 às 23 • sem reQistro 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

fls. 06 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Não 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Considerando que a entidade é a única interessada na localidade, solicitar as manifestações. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

PIRAI FM • fls. 06 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

'fls. 06 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de . . 
IFle SIVErComtJm la-o tJ VI 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 06 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

09.363.948/0001 ·86 • fls. 27 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos· art. 39 Validade: 28/08/2005 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Marluse Veiga Araujo 565.700.585·68 
Presidente Sim Sim Sim 

Márcia,\feigá de Áraujo 372:384.005· 10' 
....... ,:. . ... ..... .' 

Vi99.Presidente Sirr Sim Sim 
'. . " 

. ... , 

Rejane Luzia Brito da Cruz de Assis 990.290.735·00 
Secretário Sim Sim Sim 

. . . 
379.028.735:00 .. 

,. .' . 
Elea.ci Brito' ArauJo '. ...• Tesoureiro Sim , . ~""SER'LtCb PlJBLlC'íJ'fELll:.f' . .:. ... ' 

15/07/2008 RadCom iVl~~~il,~: O(\S1\!J~:2~;"fJ .~ 
cOt~ !.,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008950/08 Localidade/U F: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO. 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Afonso Carlos Veiga Leite 
257.297.135-68 

Diretor Social Sim Sim Sim 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 07 
Documentos dos dirigentes - fls. 08 às 14 
Declaração da sede - fls. 06 

13. I Conclus'ão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 
1-cópia do Estatuto Social,registrado com as seguintes alterações a) inclusão de dispositivo com direitos e deveres associados,b) adequação dos 
dispositivos que tratam as competências da Assembléia Geral, c)inclusão de dispositivo com funcionamento órgãos deliberativos, d)incluir que 
não haverá distribuição bônus, e)incluir que os dirigentes e associadso não responderão nem subsidiariamentepelas obrigaçôes da associação, 
f)incluir que a receita será utilizada para finalidades institucionais, g)indicação de que os diretores devem ser brasileiros, h) inclusão Conselho 
Comunitário. 
2-Copia ata de fundação registrada. 3-ata de eleição atual dirigentes registrada. 4-relação dos associados. 5-comprovante recolhimento da taxa.7-
Manifestação de apoio à iniciativa válida. 
É o relatório. À consideração superior. 

15/07/2008 

Daniella 
(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° SGoo /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARLUSE VIEGA ARAUJO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do Norte/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 15 de julho de 2008. 

. Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1- Considerando que esta entidade é a· única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área ~I{ 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alÚleas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004; 

_ .. 2- cópia do Estatuto Social, na íntegra, legíve'1 e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Comp1êí:üêntarlJin004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Sodal, no Livro "A" dõ RegIstro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) inclusão de dispositivo que: (1) trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão 
/ dos associados, salvaguardando o direito de ampla defesa junto..a.os órgãos competentes " 

(2) trate dos direitos e deveres dos associados; (3) assegure o ingresso, como associado{i.~ 
de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; (4) asseg.qre a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; (5) 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 

dbsf - Prac. N° 53000.008950/08 Pirai do Norte BA 

o M/I,\ IJ 1: 



na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus r~presentantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

b) adequação dos dispositivos que tratam as competências da Assembléia Geral às 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações ((] f-
comunitárias, da Lei nlt 10.406, de 10 de janeiro .de 2002, que institui o Código Civil, 
ou seja: (1) " ... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação ~ prestação de 
contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; (2) " ... que a assembléia poderá ser 
convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão 
e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes; 

c) inclusão de dispositivo que: indique o modo de constituição ê"luncionamento dos de 
órgãos deliberativos e administrativos da entidade; 

d) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais (Õ}c 

sobras da receita entre os associados; 

e) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não O IL­
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

II 
t) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e :0-
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

g) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

h) inClusão-de dispositivo que trate da instituição do C6fl:~11l1'rt:01f1tihitário nos moldes da O 11-·· 
Lei 9612/98, no sentido de que conste: 

o "Que o Conselho Comunitário será composto por, no mlmmo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompa.l!!!ar a.:..programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.o 9.612, de 1998". 

o "Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetiv~Q§_~~Jecid?s por 
lei." i P(JBUCõ-<-*"-' 

I .1;1$ (' 
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o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário". 

3- cópia da Ata de Constituição datada de 25/04/2003, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; . 

4- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente JtIv 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 5° do Estatuto Social, tendo em vista ' j\&,Q!9~~" 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 25/03/2005, e havendo .(Jr~) 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as [jJ'V 11 

declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

5- relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 9}~ 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e eJ:í'dereço de residência )(\C 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

! ! ,Uif~;'~ 
6- comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de l{t. 

cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar ., 
01/2004; 

Segue, anexo a este ofício, modelo de estatuto social de acordo com a Lei 9612/98, 
Norma Complementar N° 0112004 e atual Código Civil, para auxiliar a entidade nas alterações 
estatutárias solicitadas acima. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

-, Outmssim, informamos que o referido prazo poderá"serprorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação f 01 mal neste sentido e aiuda, toda a documentação enviada develá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Prac, N" 53000.008950/08 Pirai do Norte BA ! i 3 U MIII ZIJI\ 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

M lr'4i8T~Rfü D.u,:;; COM Ut,~ tO.u, Çi3E8 
BR.u. SfLLD .. DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
02,{J~~/200B--i)9 :25 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 5600/radcom/dos/ssce/-mc, DE 15/07/08 

Processo nO: 53000.008950/08 

Local: PIRAÍ DO NORTE UF: BAHIA 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da A'SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA 
ARAUJO, solicito prorrogação de prazo por mais TRINTA dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir todas as exigências. 

Piraí do Norte, Bahia, 15 de Agosto de 2008. 

Presidente 
CPF. 565.700.585-68 

End. Rua Getúlio Vargas, 42- Centro- Pirai do Norte-Bahia - cep.: 45.436-000 

Tel. 73. 3688 2123 
3 O I ! 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ref. Ofício n° 560012008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 15/07/08 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, cumprindo exigências formuladas pelo Ministério das 
Comunicações, através do Ofício n° 
5600/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC, vem apresentar a 
documentação, solicitada no supracitado ofício, visando atender 
solicitação do Ministério das Comunicações em relação ao pleito 
desta Entidade, para obter autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em vista da habilitação da mesma, para 
executar o referido Serviço neste Município; salienta, que como 
determina Norma desse Ministério, já apresentou solicitação para 
dilação do prazo concedido no aludido ofício. 

Pirai do Norte/BA, 01 de Outubro de 2008. 

E{i\Cf~RIq<fU~~ 
Identidade n° 01897019 27 SSPIBA, 
CPF sob o n° .379028.735 00 
Presidente ~ O I~ I I 'I n 1; 
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CIVIL DAS PESSOAS OfiéiafTituç~, ji-
JURIDICA~~" Ri!aMa~(d~p)flceição ,,' ,/1 i 

II ' Comarca de Ituberá S\ub 0fl\»,al" '(" 
IIf l,",n..l~ Av. OIJqüe de Caxias, 290' " 

l~~. ~~'hwJII 
ATA DE ADITAMENTO AO ESTATUTO DA ASSO o-=~""~ 

COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO - AMMA:nf:,p;:iG DÚ.::' C:Oi,jl,l;!f!';.",';,;":;':;; .• 

Aos 23°çlia do mês Julho do ano 2008, reun~ram-se na\'l{luac,@etúlio Vargas, 
42, Centro, na cidade de piraí do Norte, estado da Bahia, em Assembléia 
Geral Eitàiordinária, os ass()ciados que no final estão re'acionados, com a 
finali(J~çI.ç dç aditar ao F,:~tatuto da A.ssochlÇãQCOlll"mitária Marluse 
VeigaA,raú]o, novos dispositivQ,s, no que diz respeito as exigências 

" . ' '. 

- I .formuladas ," pelo Ministério' ,das ,Comunicações, através do Ofício n° 
5600120Q~/RAbCOM7D()S/SS.CE/MC, esta alteração visa atender, solicitação 
do Miní,st~riqâasC()munic,açges em relaçijo ao:pl~itodestaEhtidade, para 
obter ;:ll,ltotização para execlftat o Serviço de Radiodifusao,Oomllllitária., em 
vista ,da..4a.~iiitação da m~sma, para executa.rq 'ref~rido Serviçq neste 
MunicíPio, o (}ual passará a.t~ra seguinterêdã~~g: ' ' 

'. ,'i',,_ ,', :.- •. 1, I ' 

" ESTAmU'il~Ql'pA ASSOçIA9»:9rQ9MUNI~lAU'!~{, :,)It:U(}.SÊ,.v,EJGÀÃi&UJ(} 

CAPÍTUíJl:\ir.'-!j)A DENO~~~l~#R~'~:) ~~,,~l·:i·;/\"'··'·"";?!"!t; .•. ·,. 
-. '. . 'l' ." ': ~ 

ART. lA w 'Af\~SQCIAÇÃOÇ()M~ITÁJ\!Á ,}y1*~i;iY§~"\ZRJdA~RAUJO;" ~UilÜl 
Entiejade. ", ç'j\iil' :de, direito pfiv~qô~sem.,:flh's'~1Iú'éfat'V9:$/ .60t11t~rnpó de,d,ura9ão 
J~~etbtn'ih,a~R;,'.d e" caráter Cu I tllr*eC::socí<Í(" a é{~grést'ã(r'd8ii; lÚ1Ft~#a, comppsta.p() ril1y'i11e to 

) 

" 

dJilnitadotieass,óciádos econstitÜf.dàpeIa união de morâ.dor~$e'represei1t~hresqeentidades 
da coml:lrlídâ.~e, liüendida para ftpslião econômicos, do M~lniCípib de Plr4lS[iç~iAG(íM ____ .: 
fundada ém 28 de' abrii de 2003, C,9i-p' sede à Getúlio Vargas, 42', Cei1tro; Cidat\b ~ieisR~f~e:J:",munic'(lctlí;~ 
NOIte, Estad.odaBahia, CEP 45.4$6~O'OÓ. ' I ' 

-,.' . ';~ .. 

'\,- ."' 

ART. 2° - A Associação COlT)ui1itária Marluse Veiga Araujo, tem por finalidá e específicas 
no cumprimerito dos seus objetivos: ---~"-_._--"-., 

buir com o processo de democratização na tomada de decisões de políticas 
·onais e culturais com participação efetiva nos conselhos estadual e federal 

propostas para melhoria de qualidade nos estabelecimentos de 
de influencia. 

~~C'.IU\"" e pesquisas para os segmentos educÇlci,onais e culturais com 
O-'I,~""'Y..l' 

olvimento da comunidade. 
déias, elementos de cultura, tradições e hábitos da 



jJi 

Comar~a de Ituberá ~)''\ SUlI OficiaI," " 
. , . . '. Ar.-j)qglJe de Cilxias. 290 ~ 

e) Oferecer mecanismos necessanos a formação e lI1tegra o IrlUldo(i\!íllJlíl!lWl adituberâ Bahia ' 
estimulando o laser, a cultura e o convívio social. "==-~-='- __ ~~_ i 

I) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área;- de 'atLiação -. -ros ';=- :=:=: __ . 

professores, coordenadores, supervisores e demais recursos humanos, de 
conformidade com a legislação vigente. 

g) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma 
mais acessível possível. 

h) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária, de' acordo ,com a Legislação 
específica. , 

i) Não qiscriminação de raça,religião, sexo, preferências sexuais,convicção político­
ideológica-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo primeiro -- A Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo ( AMVA), 
utilizará como denominação de fantasiÇl " PIRAÍ FM" e reger-se-á pelas disposições 
deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

CAPÍTULO lI! - DOS ASSOCIADOS. 

ART. 3° - Serão adm.itidos como associados as pessoas físi~as. ~,jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléias Geral,çom residência néste 
Município, desd~q:lIese comprometàmarespeitar e cum'prir~s'iªJ.~~9Siçqes desteE:~tat~to", 
ART. 4° - A AMVA,será compos.tapelasseglJintes categodá~::ª~:.~§~,9Mado~: ' 

"-; ~ ",':,~~::,;\~ .. >: -:~, ".'1 '.:'~ ~~;' .. 

1- Fupdador,~~-tf9rmada por tOg,9,~~~~,~J;,~~~;\qV~~s~}:n~t:"" ;t;SY'''ê16i'ünclação 

::I-CI~~!~~~~r~:$~Ojo~:~::Sp~Jrrl~pg~~~~~(~~~~I~'~~~~:Rl~'j~tJ~w 
ARi~e~~~d~~~.J~0~::.ra:·dO;· assocj~~kf~,~~~~,Õg~J~~.~i~~fl~~~i~~í~j •. Gerol ..•.•. ,\ .. ,' 
P~rágrafo I>rill1~~r~ '-: Qualquer ciCl,&P~.óAaíg~rn]Jniq!;ld:e.~~D'e'flqr~ªa,terá direito a~m!Ht 

~~~:~e~~a;OjWjqt~~~::t::,s~:i:§t~~t,r,~~~f:~~~õ~:o!~a~,~~J,\J~ç~i::s~~~~n~e:~~~~; 
observar o nloiÍ1~ntoadequado da'ptQ&(~rllaç~p para faie~ld;I11~di~~iepedid()enql11irih~:i;lo 
á direç~o fe.s.pons~v~lpehr.Rádio CQmi.l,l)itári.~~' ":, ',,', 
Parágrafo sçgund(}, _:",Os dirigent~s ;'e 'assoçiados não ,}~~ponderão, nem mes,l11o 
subsidiariamente,p~.Ias<oprigações con~qÚdas pela Entidade;r~sslilvadós os casos em que 
os dirigentes responderão por compr9vl;lqa)iulpa no desel:npe~hg,ge~uas funções. 
Pará rafo ,terceiro - A receita da ArvIV kdserá utilizada íHilcae 'exc1usivam 

b) 

: . , ,'," " , 

o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para c gos a u 
diretivos, desde que atendam aos dispositivos legais de, convocação. 

contribuição em dia, conforme estipulado peI~ AG. 
--- São passíveis de punição temporária ou (:)xclusão definitiva o 

justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde 
!l!!~s.g:J~~:n~ indicada mediante requerimento dirigido á diretoria que, 

licitação, deverá submetê-Ia á Assempléia Geral, convocada 
, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo 

a;:'~'U'-l~auO em questão. 

SlJijelJllW 
JU VIII li -. -W"-' "". 
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CAI)ÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

$~, 

I CARTÓRIO ~~ REGISTR~ :: ',' Di, Eduardo perej[~/Silva 

t
CIVllDASPI:SSOAS \, \,';" Oficial,T,itular 
JURIDICAS,~ ~'-' 'ruta Martà a8:-Cónç~iç.1o 
Comar~á Sub OHeial ~ 

Av, Duque de Caxias, 290 
Estado da Bahia ltuberá Bahia 

- ~~ 

ART. 7° - São órgãos da AMV A : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

ART. 8° - A Assembléia Geral, ,órgão máximo de deliberação da AMV A, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do mês de abril, para 
avaliação e prestação .decontas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gera.is. Deverá ocorrer ordinariamente ,a, cada dois anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente, poderá ser.convocada para destituição 

,c)) dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto rio parágrafo primeiro. 

Parágrafo primeiro - A AG poderá ser convocada extraorditi~rial11ente pela lt1akiri;;ld~ 
dil~et()ria,por" l)m terço dos ,associados 'ftmdadore~d\l,(hÓ:\;J~,íl)imo" ',um,quin~Q(i:lQs 
~SQ.cjado!>(col,apQrad()res, ,Q1l, efetivos), para discussão,~ii~~·~i$~:~i>;r~!ativa. _a'll~:,SUlf1it~~tle 

::~jr~W1ii!~;:Jlf:;t;:J;~~fii;l~~~i~i;~I:',';'j!~~~~~~:::~~~~i~li 
convocaçãQ"sem·a ,maioria absÓluta:p~~'á§'so~ia._!losi{i~J(;:rt'~ :10. menos de um terço' fias 
convocaçgesSé!~uintes. '\/:;;';:1."" 

""f.'; ',! ,:'; i,," , 
r.o:. .:"~~~'>J, 'ú~~~:, ~ . ":L· :. ",'" '.".".".', .,,:,',:/\~, .'. '.," 

Parágrafo segundo -' A convocação C1~:Yf,fX~js_érfeita.com 'a.nt~çe:a:~ilcia mínimade pit9 
dias, através,~~'edital ou comunicadoafi)~~d9-iiarsede'dil AJViY;A;~(!.~túdio, bemcomô,ria '. 
sede das entid~des,que compõe o Conselh6 Comunitário e:cdÍJ1'1~rYlJlga.ção através de'pelp 
menos quatro .cha,nadfls diárias ~urante a programação qaem{~~bql,~évepdo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

, li 

Parágrafo terc~iro ;-)\:1\0 deliberar~ em primeira convocação;sornente com m 
. ",: ',' n se mda convoca ão trinta minutos a ÓS I 

qualquer número deA~~ocia O~§tptos a votar, respeita as as LSP9siçoes o p " 

:::~i:: .. A DireLa ~: A~V~, Ór~ão executivo e administrativ~, sel~ c_omp~~ I 
Diretor Geral, um Diretor AdlTI1l11stratlvo e um Diretor de Operaçoes, -_ ~ J 
Assembléia Geral, para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo primeiro ia da AMVA poderá ser substituída, para finalização do ~' 
mandato, no todo ou mediante decisão em Assembléia Geral, respeitaclas as 
disposições dispostas parágrafo primeiro. 
Parágrafo segundo ,- Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de man re imunidade parlamentar ou função da qual 

j,e l, ra ,fi,oro es",peci 1J7W~ 
1r11';YJO ~ 

2,) .. aM i l!'Co6ta k.l 
ep AdvoOada \{\"t/ \ 

IA ~&1&4 I ~ e;J)1"IJ 
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, \,I\~IVI1IVW"L"'v,,,'; ~·.}é-:\~i:, 
CIVI~ DAS PESSOAS; Olicial Tituliú 
JURIDICAS&,. ~: Rita Marta da Con&içà! 
Comarca de ituberá ,I/Sub Ofici~! 

l~'i.:!~uqua de Caxias,29( 
AHTo tO° - São atribuições: Estado da Bahia Ituberá Bahia 

1·- Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a AMVA em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da AMVA; 
e) Apresentar Relatório anual a Assembléias Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas, ao final de cada exercício financeiro;. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departal1lentos para a realização e desenvolvimento das 

finalidades da Entidade; 
i) Alienar; decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da AG. 

II - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a AMV A passiva e ativamente, judicial e 
extr~udicialmente, coordenar e prd;i~irªs'r~uniões dadiret()rjada AMVA;assinar 

". -;- ::,.'.:',: 

b) 
financ,eiras da entidade, dirigir e s~rp~w.i~i0h~~,t.9,dos os s~iYiçps de escritório da 

, - - ,.,' \ " .... ~ ... ~.1.'>~.' ".,'., .i _:f." ;"., .•. } t ,'- , .'. ", .. _. ,;' ". ;<,:" 

associação, assinar conta conjuntacótD' ó~'âémais resp9nsáy~ise assinar com o 
frésiqente todos os documentosc()ii,~étri,ertes a vid~.fiQan9~ira da AMV A, 

;secretãriar as reuhiões da diretoria,lavtarásl:lta~, ter sob sua ,g~ard~ os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todqs'üs documentos re!l:ltivos a tesouraria e 

'secretaria, dir'igir e supervisionar os serv'iy()s de tesouraria e das~cretaria, organizar 
e l~~ntep·:~te:!>crituração do movimen~oeç()n.Qmico e financeiro dEi entidade., 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervision~r todos os aspectos 
concernentes a ex.ecução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente as 

, , 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo patrimônio considerado no âmbito das operações 'rel~tivas as serviço de 
radiodifusão;promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 11 0 
- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por no 
comunidade local, tais com 
moradores, desde que legal 
da emissora, com vista ao 
Parágrafo primeiro -'- O ,,'-'U'll"~llIIV 
regimento interno e cumprirá s 

mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
CÍações de classe, benellléritas, religiosas ou de 

ídas com o objetivo de acompanhar a programação 
exclusivo da comunidade. 

'd I I . I ~ . (;F~\lIC.() P! 181 !i:IJ 
I as pe a egls açao vlgen ~,sqp,1e Q' ~ ... "'",',"'n,,~\,,,\ 

serviço de radiodifusão cOilJ;lufl}(~(á,},\\-ahd~ej?elÍl'€fb 

d,everá organizar~se atra, vés ~.@-SE*+, c,' ,-7'';''~ 

d· I b I' " .·,lind.çno (lPla, o lcamente e a o.rar re ato~leCr~y:$uml o' 
con:! a descrição da 

2>ijeJ!Jla Co~ta 
Alhroga da 

, 25954 

como sua avaliação. I 
i 
i 
I 

t~~:;;;;;;;;!;:-~.,~ 



, ~ /{lia !VIana {la U>nwçao 
I Comarca de Ituberá Sub Oficial , 

(' 

ov""""!:,,, ,4;;/ . 

t &t.dOd.B.~_ A":r~~ 
CAl>ÍTULO V - DAS ELEIÇÕES 

ART. 12° - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referend,um de, no mínimo, 
um déc:imo de associados aptos a votar. 

Parágrafo primeiro -É vedada a participação de associ~dos em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração" : 
Parágrafo s~gundo - A Diretoria será formáda pela ch~pa que alcançar a maioria dos votos 
ou de aCQr<;lo com a proporcionalidade dos votos obtidos por caqa ch~pa,desdeque obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no início daAG. 

CAPÍTULO VI - DA PROGRAMAÇÃO 

ART. 13° - .A prOgramação da en1i~s9~~,d.eY(~táf:e§à~it~ú:!!()89.~qsprincípios .. e, normas 

=:~~~:!~!1~~i~i:t~!~i:~~~~~;r~IIM~~4;tJ~Jl~f~~1~~1~\{:tC,l; 
obngàtonas dos,' podel'es Executivo., iJQ,gtq~.~riçie .. :~P~g($l~Jiyg;.,z~~fj.plÂaseI'l1lel ê,~ Tª:!1Jq~ln 
será vedada a ce$são ou arrendamento;g~i~ln.t~~/W~;Q,g"·~~t~·~~,~:,9.~J{~Mpd ifus~o torhÚi~itária 
ou de horários de sua programação. ,,/.h' ~<';~' ... ;'?~;.;á·:' ,: i 

. . '"" ""~'~",, ./"; <t :_~<, ~::·.l~";~l!{~,~',~~{/.:F~· 
CAPITULO VII '-- DA RECEITA,E DO.~rATRIMONIO ' 

ART. 14° - O Patrimônio e Recita da AMVA será composto pelas contribuições sociais 
defi\1idas pela As~embléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
0\.1 imóveis, pelas rendas e juros dédepósi.tos bancários e ~plicações financeira, pelos saldos 
dos exercícios financeiros anterior~s'lransferidos para outra conta patrimonial, por valores 
advindos de suas comunítârías,.j5cxnpOlnopor aqueles dereOl rentes de I'tl±t'ttefllio sob fOlllJo 
de apoio cultural.·',\" , . 
Parágrafo Único - Toda receita oiJ'despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPÍTULO VIII 

primeira IJUJ~IY<;U;.>AlIl 

na~io 

2)iieaM~ 
Achrogada 

OAI-IA 25114 

ORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

derá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
. .",... ... "'.,,, ..... especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

á Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
absoluta dos associados, ou pelo menos de um terço _iM 

" .'() 

/Ik-



ART. 16° - A dissolução da AMVA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida em Assembléia. 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕE~ FINAIS 

ART. 17 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

ART. 18° - A reforma do presente Estatuto foi aprovado na AG de 23 de Julho de 2008 e 
entra em vigor na data de sua averbação no Cartório de registro das pessoas jurídicas 

Após a leitura a Presidente submeteu a alteração, à apreciação e discussão e, em seguida à 
sua votação, tendo a mesma siqo aprov;:tda por unanimidade;. e sem emenda,sou 
modificações, finalizando a Assembléia 'e para que esta tenha \tàlidadeplena eu, lavrei 'a 
presente Ata que vai assinada por mim, Rejane Luzia Brito da Cruz de Assis, secretária e. 
peja Presidente e pelos demais aqui presentes; '..., . 'fJ!!ff(~: •. 
Pirai do Norte/BA 23 de julho de 2008.""·' " 

Estado da Bahia 

.3 [) f\í I, 
I, 
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RELAÇÃO D~S PRESENTES A ATA DE ASSEMBLEIA GER;"};~{!<: .. 
EXTRAORDINARIA DE ADITAMENTO AO ESTATUTO, ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁIUA MARLUSE VEIGA ARAUJO, REALIZADA EM 28 DE JULHO 
DE 2003. 

8~··~cJb~ 
" ELEACI BRITO ARAUJO Oro Edu~!1iQ Pereira.Silva'< 

".oHCi.al.Tilu.lar ' I 
... Rita~.a~~,~~~~e1ç.ão. 

Sub Ollcial 

Av. OU. que éde cax.. ias .. 29. a \1 

Estado da Bahia .. ..ltuber~ Bahia ~\1 
_ _ -=.=----- ~ID 

.-:-..;....;....,~--=~. .. .' ...... . ,.~., •. '~~". '. .:, 

g::E~*t.~~,§#ya . 
MâttícUlâ"i,190J8774 

o" '-'"" ,", ~, ""I',··,',' '. ' 

Em terrrn.o.··.·~.' '" .. >e' a rasura;:-; SllpJ 
.l:' oi 

"«:)1 '1loa.:: e datl 
uit supr ..... 

!1Jip~' ..•.... C!o4la 
AtI,.,ftda 

OAI·IA 21'54 

~ :&~~ ___ <__ 'iJlt/~2jlL~~~~_j 
PRESIDENTE -Ire SECRETARIA p! 

:1 !l Mí\i u i 



,...........--' 

JURI01~",'. 

Comarca de Ituberá 

Estadoda Bahia 

Rita.MartadaCon~eiçào I1 II 
Sub Oficial ! 

ltuberá Bahia ! 
Av, Duque de Caxias, 290 11~'l 

III~~~~-- !di ~ .'~ =-~'!JLI 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

... ' 
':-'.!- • Ui' 

Aos 28° dias do 1nês abril do ano 2007, ,reuniram-se na Rua Getúlio Vargas-, 42, , bfl;ilirp 

Centro, cidade de Pirai do Norte,~staclo da Bahia, as pessoas que no fin~I~,§,t*,9 
relacionadas, com a fi,nalidade de eleiçã9danoVil diretoria, vez que houve apresentfl.ç~oçle 
apenas uma chapa; nà oportunidade foram eleitas-por ac~amàção dos presentes a senbp,~a 
ELEACY BRITO ARAUJO, no c1irgq ,q~presidente, ,a s~n.hota REJANE LUZIA BRItO, 
DA CRUZ DE AS~I~, ao cargo d~l :Mf9~,Wf~siWJhte,t~:'s~rlhd~ AFONSO CARLOS Y~XQA ..... . 

~;~f~~~~~~~i~~f~i~~i!~lif~~~~~~t~ff~i~:~~tll;j· . 
con forme o Capít~}'(}: yII ' .. , ,,t\RT.;3?·9,~');~~~~~1~!8';~~')~IlJid~?e,. p~[a '.' 9,.' ,~iêni<?20qy~~gR~,h',.. . 
finalizando·,a ass:e1l1~léia epap& .9pe;~~~~):1~~H~v~liaade plenfl,eu Afonso CarlQs{y~~U~~:' 
Leite, lavrei a pr~se-fJ.teAtaqúe,VaF~s'stp~~ª%)()r'illlm, pela Presidente e pelos derrúüsfi!qDii'" .. '. 
presentes; -Pirai do Norte/BA, 28 de AptÚ.4er+007, . r:',\,,~' .. 

9.,()., ~' o .. -:-/~·. ' , fJ. /J (A', .JJZ, _,_(.2~ ____ ~12 , _._,--,.Â(~-~ __ I,Y..~ __ .. 
PRESIDENTE ·1 SECRETARIO U 

QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Mt\[~~i'1r--------, 
VEIGAARAUJO PARA O PERIODO 2007(2009. 

PRESIDENTE: 

ELEACI BRITO ARAUJO, brasileira, maior, 
domiciliada à Rua Getúlio Vargas, s/n, Pirai 
pOliadora da Cédula de Identidade nO 01897019 27 S 
n° .379028.735 00 



f', 
CARTORIO DO REGISTRO 
CIVI~DA~!~ • 
JURID1C~...-, 

Dr. Eduardo Pereira Silva , 

Estado da Bahia 

Oficial Titular I' ,I 
Rita Marta da Con~içào li' 

Sub Oficial li' 
Av. Duque de Caxias. 290 iii 
ItUber~ .. =~ 

r;\ cJ ~" t •• >J oi-'>, 

- J,:J' 

Comarca de Ituberá 

VICE PRESIDENTE: 

REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, brasileira, maior, solteira, '~l;'" lt~ 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 42, }O andar, Pirai do L~9;, . _,'" 
NortelBA, CEP: 45.436-000, pOliadora da Cédula de Identidade n° 08662667 12' <-J'" 

SSPIBA, inscrita no CPF sob o na .990290.73500 

'?~·20j3~rltLJb~~ 
SECRETÁRIO: 

AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, brasileiro, maior, solteiro, 'comerciante, 
residente e domiciliado à Rua N , s/n, Piraidb }:\1orteIBA, CEP: 45.436-000, portador 
da Cédula de Identidade nO 01760274 24 SSP/13A, inscrito ri() CpF sob o nO 
.257.297,13568 

~(L~~~C< 1~~ 
TESOUREIRA: 

MARTA ARAUJO VEIGA, brasileira, maí,or, 
dOiniciliada à Rua Getúlio Vargas, s/n,Piraí 
portadora da Cédula de Idelitidade nO 0338499008 

erciarite, residente e 
45.436-000, 

:::mE~t'c:f'ri~ CPF: sob o 
nO . 615.497.465 53 

DIRETOR SOCIAL: 
MARLUSE VEIGA ARAUJO, brasileira, maior, solteira, Comerciante, 
domiciliada à Rua Getúlio Vargas, s/n, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436-000, 
Cédula de Identidade nO 04.386725-18 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 565.700,585-68, 

CARrÓRiO DO REGISTRO CIVIL DÂS1É:):;)IJ~VrlIJ~, 
", ~ - " 

. o "i;H7'7.0 (. 08 
Protocolo A • ..3.n~o~ I~, ., t7[lblv 
Averbado à margem dq Registro n...,.180_~as IIS,~. 
d~ Livro A • J.L.!&;..ç, .~Custas pela Av:nbação, f' 

·----,..,2Zi~"QQL},4P I DAJ n,j6~~9.?L4.§.~bg~~\ . 
Ituberá.Ba,~4.: ~~r_o_.'.ll) ;1:1°;_ ~ 

~~}"S ~!M tt~: \ 
~""-,-. -~._-~.~ 

'~~---=---------~íO~i~ic'~i~-

Cr. Eduardo Per~ira SINa 
, Oftef'allltlllar 

Matricula 1 9{),077-4 



CARrôRlOOOREGISTRO Ot~~;~~ ·I~f. 
CIVILOASPf~ • çjli~~J." ". , 
JURlolC!Ck" Ritt\n!a~d~Coru:ei~() f 

SutJ,Qlicial 
Comarca de Ituberá ~ ~~~s, 290 

Estado da Bahia nub~ a. 
. I 

" ~'~~ 
ATA DE ASSEIVIBLEIA GERAL DE RELEIÇÃO E POSSE DA DIRE' f ORlA DA'----
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO .,::":;~ n 

',>, I. iA ',' (~::~.~ 
VI "'I :i 

'IV 

Aos 28° dias do mês abril do ano' 2005, reuniram-se na Rua Getúlio Vargas, 42, bairro 
Centro, cidade de Pirai do Norte, estj.qo da Bahia, as pessoas que no final estão 
relacionadas, com a finalidade de reefélçao da atual diretoria, vez que, não houve 
apresentação de outra chapa; na oportunidade foram reeleitas por aclamação dos presentes 
a senhora MARLUSE VEIGA ARAUJO, no cargo de Pre$idente, a senhora MARTA 
ARAUJO VEIGA, ao cargo de Vice Pr~sjd~nte, a senhora RÊ~ANE LUZIA BRITO DA 
CRUZ DE ASSIS, ao cargo de Secretária, .a senhora ELEACI BRITO ARAUJO, ao cargo 
de Tesoureira.e, ao cargo de Diretor Social o senhor AFONSO CARLOS VEIGA LEITE; 
sel1do, em seguidi:l apresentada as contas do exercício anterigr,"tambél'ri aprovaqo~'por 
un,aninÜdade pylos"presentes, sem ressalv~sos eleitos for.âljl,'ê:mPqâsMQ~para Uln,·JJ1~,ºc;l,~to 
de 02 anos, cohfqhn~ o Capítulo VII , ART)O do Estatut()$,otfa'1'9~,~ritiga,dy~Pf\fa,d,pí~l1io 
2005/2007,. rynali~an<:lo a assembléia ep~raqlJe esta,ty'QI~Ax~l'i.#~çI,y !pJ~na,elJJ~W!AN:E 
L .. U~IA BR.ltÕt)~A.dRUZ DEASSIS/l~\;rçia Pl'eSe6te~t~í.qy~'&~j,~$~lÚ,aqàp~i;jnii#{p~là 
Pl-esidelitee peJq;sqemaisaqui presérites;:F>!rai do NortY/I3A.\,~2S/#~'~J\btild~ 2005'; . .... ....•... . 

-.i· .' , , : '. - . :,.' .. ,' . .' ,', I ' .. ~/". o\' ~"_ " :>:: '\;." ',_ ' " :' , ", 

PRESIDENTE I Z Dl: 

. ~' 

QUALlFICAÇÃQ DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃOCQMUNITÁRIA MARLUSE 
VEIGA ARAUJO, PARA ° PERIODO 2005/2007. 

PRESIDENTE: 

MARLUSE VEIGA ARAUJO, brasileira, maior, solteira, 
domiciliada à Rua Getúlio Vargas, sln, Pirai do NortelBA, CEP: 
Cédula de Identidade nO 04.3 8672 ~ 18 SSP/BA, inscrita no CPF 

VICE PRESIDENTE: 

MARTA ARAUJO VEIGA, brasileira, maior, ' , residente e 
domiciliada à Rua Getúlio Vargas, sln, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, 
portadora da Cédula de Identidade nO 0338499008 SSP/BA, inscrita no CPF: sob o 
nO. 615.497.465 53 

'. íhAV,O...1Á.,;'" , ... ;1.v.-,-,i.·".l,.~~.K .-.. ~ ;: VC . j, J)G ;:;p" . i-~ :l1J'-------
j 'r~," 

... i 
.-



r 

SECRETÁRIA: 

REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, brasileira, maior, solteira, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 42, 10 andar1 Pirai do 
NortelBA" CEP: 45.436-0,00, portadora da Cédula de Identidade n° 08662667 12 
SSPIBA, inscrita no CPF sob o na .990290.735 00 

TESOUREIRA: 

ELEACI . BRITO ARAUJO, brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e 
domiciliada à Rua Getúlio Vargas, s/n, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, 
portadóradà Cédula de Identidade n° 01897019 27 SSPIBA, inscrita no OpF sob o 
nO .379b2~.735 00 

DIRETOR SOCIAL: 

AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, brasileiro,ITIaior, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua N , s/n, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436::'000, portador 
da Cédula de Identidade na 01760274 24 SSP/13A, inscrito no CPF sob o nO 
.257.297.13568 

;, o /\1 20n 
DO REGiSTRO CIVIL. DAS PE.SSOA:s "VRliJl(:A~ 

Dr. Edu~rdo Perliira Silva 
'.:-. Oficiai Titular 

Matrlcu.la 190.8774 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

A_ vG~r~~ ~~J~ ~ ___ . __ . _______ .' 
InS?l~ no~~ c:;~ O ~ ,_O 4rJ 'f46 I ooo.l -, ~l;a >cida~~mde ;~!~ 
do -~orte~ CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, J_~ __ de ~n ~A __ de 2008 
(local e data) LJT=--~ 

, . -;". 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.477.146/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 

WELlGTON REIS DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

KI BARATO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R RUI BARBOSA 

CEP 

45.436-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I ~ÚMERO I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNIClplO 
~IRAI DO NORTE 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:41:04 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e tl~J:w.~~~~tm. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaluridica/CNP 11 cnpjrevalCnpjreva_ Comprova... 2/1 012008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

A _::J IT ~~ Ali uJ O Á-c I õE ... _____ . 
Inscrita no CNPJ sob o nº '1;2 0'80", gS~ __ / (:)0.12)_-38, com sede 
_tf2.. . ..4ó1-J-;; ---l)l111fl ê[~1Vc7 ~.r 5 .-l!1.éJjné /21 ó ~/;V , na cidade de Pirai 
d~~te/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que Úata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, l~-. de --!l~-,' :ic::as 
(local e data) 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

42.096.958/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 17/11/1992 

I NOME EMPRESARIAL 
~AIR ARAUJO LEITE ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNERARIA SAO ROQUE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R JOAO DAMACENO SANTOS MA 

CEP 

45.436-000 
I BAIRROIDISTRITO 

SEDE 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
MEDIO 

I MUNiCíPIO 
PIRAI DO NORTE 

["ü""FI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:43:33 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 2/10/2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

A .J/-il;.-j)/f./EA j)17 >fÁ-{/"1! M&,vé265 , 
Inscrita no CNPJ sob o nº t;Lf;20 2?·4j~~=~-/1J·ooT-=·~V-~_·-·~~·~·_··;~d~ 
fl----Mé (f~tL--f}JJJA2c-OLLl ___ ->..LAL_C"2.:../J/ 1A..o ~_, na cidade de Pirai 
do Norte/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do NOlie/BA, /6. __ . de il.0zJ.óD_ .. __ de 2008 
(local e data) 

........... ~-_ ... _------_ .. ~. __ .. _---_ .. 

:,', 



COl?prOvante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.208.416/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/12/2000 

NOME EMPRESARIAL 

VALDINEA DA SILVA MENEZES 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CESTAO LEAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
R ARCELlNO MAMEDlO 

I CEP 

45.436-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNiCíPIO 
PIRAI DO NORTE 

["üFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:44:25 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/lmprimePagina.asp 2/10/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO }>ESSOAS JURÍDICAS 

A ----~-U::--W~ 'F Pr rsl'·If.~_. __ L tA- L ~~ ________ ~____ __~ __ . ____ , 
Inscrita no CNPJ sob o nº()(),lJ l-,-~ 3 ~L ____ j tlÇJ6-.L __ -f.!.;Z __ , com sede 
-1l ___ 1l.() Y-&1A/2á SA C; IIV C é-rt/1 fiA:> __ ~~ _____ , na cidade de Pirai 
do Norte/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, .1 & __ de j~C-_º-~ O!Z ____ de 2008 
(local e data) 

Nome: J:! L"-:_ ~~ ____ EI9._~L1-1'-__ LJ~ f/_~~ ____ ______________ _ 
CPF: ___ ~Z~_tf::_6_Z2_Z_9..5 -~-~~L------~ 

3 \l MI\\ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 

00.712.837/0001-63 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

NIL TON FARIAS LEAL ME 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/07/1995 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADINHO DO POVO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 

R RUI BARBOSA I ~~ERO I COMPLEMENTO 
CASA TERREA 

I 
CEP 

45.436-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICIplO 
PIRAI DO NORTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:45:21 (data e hora de Brasília). 

lUi'I 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/04/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 2/10/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

A TI\\ ..JL \( ~ 10/\(\'\ G- ~~ liÍS A-G 1"1 eo ~ J- cL 8::msT(", ~tl,.Xi_ L \U 13 ___ , 
Inscrita no CNPJ sob o nº CL~~_1l.o9Z(ocoJ - 4 rgl ______ -______ , com sede 
_1l_11f)~rfI3Ci g 4 V tiL cé;V 7& , na cidade de Pirai 
do Norte/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, _i"Lf_ de 1L~ ___ de 2008 
(local e data) 

l I) 
t 

,. 
" 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Page 1 of 1 

:< ' 
~ ),~, 

~'-')\'" 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.172.092/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 21/11/2000 

NOME EMPRESARIAL 

TAl & KA MATERIAIS AGRICOLAS E DE CONSTRUCAO LTDA ME 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TAl & KA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R RUY BARBOSA 
I NÚMERO 

S/N 
I COMPLEMENTO 

CEP 

45.436-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICfplO 
~IRAI DO NORTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:46:20 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

3 [J Mr~l LDI! 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 2/10/2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

A 0 '\ l_~ __ tlt?l ~ bõ,> ç~j~-h ~ _____________________________ , 
Inscrita no CNPJ sob o nº .o.!2~15.S.~5--JatJ1LL_l_-- --------J$----, com sede 
-R,--tJL/l1.L;gR3_&Lé~_,ilAL.lli~.I2~ __ S_L.;V C[ I1/r~ ___________ , na cidade de Pirai 

J do Norte/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA,i~ ___ de -JI~e 2008 
(local e data) 

~~~~~-7~---=--~---=----------------------------------------------

:\ II M/\\ H\ 11 



ComproV,ante de Insorição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.155.065/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/07/2006 

NOME EMPRESARIAL 

GILMA REIS DOS SANTOS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA PIRAI DO NORTE 

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I CEP 
45.436-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNiCíPIO 
PIRAI DO NORTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:47:39 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/07/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

:J O Mill 'lfli 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 211012008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

A ~tQ.lLé--.-íAAJJlil1L-\lJL.jÚ"WLJLf[oJ{~---._-------.-------~--. _________ . ___ . ___ . ____ . ___ . ___ , 
Inscrita no CNPJ sob o nº ~blfJwj--__ -.J.n1'2fL~--~-, com sede 
I1,,--L/~·( é~'7A~/)(/d /2& ÍY' t2..A-__ -----AL-'2:~ ____ C~LÁ-9___' na cidade de Pirai 
do NOlie/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 

03.615.601/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/01/2000 

NOME EMPRESARIAL 

ARLEQUE SANDRA DA SILVA TITTONI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PADARIA E PIZZARIA ANTONELLI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

10.91-1-00 - Fabricação de produtos de panificação 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R ERICO SABINO DE SOUZA 

CEP 

45.436-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNIClplO 
PIRAI DO NORTE 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:49:11 (data e hora de Brasília). 

,3 D Mf\IZOI 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 2/10/2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

,.-

A -C!? fl1 E fL c ( '/J,<,_~P::jJ') Ao.J ___ JL8lLLL . t- õ' .i7 fI _________ . __ <:= ____ . _______ , 
Inscrita no CNPJ sob o nº 3~J-'3-,-_~) 8 __ ....J.E..t?O) -__ J----.0 com sede 
-1l1.f±'~-5JJ /Vi ó ,ANdeJ'/v?Q >IM ----L e/ IV-t liLCL........... _____ , na cidade de Pirai 
do Norte/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, -If-- de lIc.oSOV 
(local e data) 

Nome: ---------------
CPF: ___ 5 6J, __ º_t:L:>.. __ 6.-li-=.Q O 

de 2008 

3 [] W\I 701\ 



çomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Page 1 of 1 

\ ,''c' 

, ,;: '~' 

0,. -----------------------------"----""7,,\:"',=t.',-.:-, -~i:'.,.j,,) 
\ ..... , -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

34.029.918/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/05/1990 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL IRMAOS VEIGA L TDA ME 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMAZONAS SUPER 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

PC SANTO ANTONIO I ~~MERO I COMPLEMENTO 
CASA TERREA 

CEP 

45.436-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNI cf PIO 
PIRAI DO NORTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:50:08 (data e hora de 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 2/10/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

Inscri~ _~~~~l~-;~~mmo]=~D (( .~ .. ,- cOl~-- ~~d·~ 
t/LjJkiJ1íBdJALIJ:::_BJa/u,SJ2 'i/d/ Cç II/'f ,6{o , na cidade de Pirai 
do NOlie/BA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁIUA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, -!L de ----tJ~~de 2008 
(local e data) 

/,i, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 

34.238.345/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/08/1990 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE LEANDRO CHETTO COUTINHO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SOLUM CACAU 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-05 - Comércio atacadista de cacau 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R ALMIRANTE BARROSO 

CEP 

45.436-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
CASA TERREA 

I MUNIC[PIO 
PIRAI DO NORTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:52:31 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 2/10/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

• A A & n V P G- c. U ~ yZ i I'j I· t4. /'1.-;; ,,(~ t !J i4 _ 
Inscrita no CNPJ sob o nº i -5-. 6 '[ié-J,--2f)/i '-1 jJ-!a-IQ-J-:-- -_0 k., com sede 
.f~ :5 -fIO A N b f\) I '(:) J 'J. ~7 e.. ê /~/ f V- O .' na cidade de Pirai 
do NOlie/BA, CEP 45.436-0ÓO, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA _/Á_ de/~!1f!!7 ~2 ... ~_ de 2008 
(local e data) . 

--7'~~'-'------
.', W~77P -'L-



;Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

15.659.204/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/06/1980 

NOME EMPRESARIAL 

AGROPECUARIA IAAS L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGROPECUARIA IAAS L TOA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I lOGRADOURO 
PC SANTO ANTONIO 

I CEP 

45.435-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

PIRAI DO NORTE 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNICfplO 
ITUBERA 

I COMPLEMENTO 
CASA TERREA 

luFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:53:20 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 2/10/2008 



( ) 

I) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAS JURÍDICAS 

A ~~_~_ L1P~-e-d~ ___ ~ __________________ , 
Inscrita o CN J sob o nQaO~~~~-1_~_J_Zd _____ -______ ,. com s~d~ 
---{!IigSJJ--)A-4,T() t-:l_t1L--L.~IYLI') _____ ~tr __ ;J.-2 ____ -C'-é-~7~ _______ , na cIdade de PIraI 
do NortelBA, CEP 45.436-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA,~~_ de ~_jJ~~ de 2008 
(local e data) 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

P,ge l~).~f t~\ 

6B 
\\;,;: rv 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.964.946/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/12/1995 

NOME EMPRESARIAL 

GESSY TEIXEIRA AZEVEDO ME 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DJANE MODAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - EMPRESA RIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
PC SANTO ANTONIO 

I CEP 

45.436-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNiCíPIO 
PIRAI DO NORTE 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/06/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/10/2008 às 14:56:11 (data e hora de Brasília). 
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'BA\MUNQ?OIAVRft5S DA SI LVR ,"'(nome da 
pessoa, que está.. manifestándo apoio); portador da ,cruteira de identidade 
n° 0;/'1 Li 4 6 5 ç, 5:t , residente na Rua !~ , l' fZJ\V ÉSS 8, f{ U I l3 B 11 600 fi 

, " na cidade de Pirai do 
--------~-------------------------------------------
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4' da 
Norma Complementru:, nQ 1/2004, demonstl:ar o seu total apoio à inÍciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' , 

, , 

, . Afirmo ainda que a n1inha residência se. situa na área pretendida para a prestaç,ão do Serviço. 
. , . . 

, Pirai do Noite/BA, J'1' de' 'M.V1 J'ZCO de 2008. 
(local e ,data)" __ -L..!..!....L:..~I"""-.-_______ __ 

) , 

3 U 

: :~. 



,1} 

,MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

MA K G l 4 eo ~ 'fG fi; 4 e{V1!1 Á1- e4 ;V T f, , '(nome da 
pessoa 'que está,' manifestando ' apoio), portador, da ,cmteira de identidade 
n° .J.~~O·$go ' ,residentenaRua ~ V~} . 3:2 '~'VO 

, , ' " nà cidade de Pirai ' do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem7~2.4' da 
Norn1~1 Complementar, nº 1/2004, demonstl:ar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitárià. 

" Afirmo ainda que a minha' residência se,situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Piraido Noi-te/BA, 3,/ de, __ ----.-:1\J'A'---.-:.-'FZ----,vv_' _' __ de 2008. 
(local e data) I 

3 O I~ íU 'l \11 'i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_. -E--;4~(I!~a"--Je~L,,--,-,o"----/7A--,,-,' V",--:-,. G~d::.....S'=---.;r:,----",o"--_~r7----,/,-· '-,-r---,-r--,Cl~#'~/_' --'--__ ----:-. (nome . da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador da identidade 
n° .,.-,.-. t!J T z. , residen e na Rua J e __ ~~~~~~~~L-__ ~~~~~~~~ 

Norte, Estado Bahi CEP 45.436-000, pe a física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Complementar. nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

Pirai do Norte/BA, 3{) de H ~ CJ- O de 2008. 
----~.~~~-=~~.-----

(local e data) 

:1 [j AI 



.MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~G?·~~ k~~N 
carteir<l; 

"'(nome da 
de identidade pessoa ... que e~st' .. '< • manifestàndo apoio), portador da 

n° tJ i& ?aU2 9 __ , residente na Rua g / 'a::é fi ç:Vpç; '2 . • v ~L-~.=-~~~.~ ________ ~~~ __ ~~ __ 
, na cidade de Pirai do 

~--------------~--------~----~------------------~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos deqüe trata o subitem 7~2.4 da 
Norma Complementar. nll 1/2004, demonstl:ar o seu tot~l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.' . 

. . Afin~lO. ai~lda que a minha" residên~ia se. situa na ãrea pretendida para a prestação do Serviço. 

Piraido NOlie/BA,kj{ de.#t?1r: o· 
(local e data) . . . 

de 2008. 

3 II 



MANIFESTAÇÃO'DE APOIO INDIVIDUAL 

ltDN!..t\. f\Gp\~iDS '5b\} ?!- A ' '''(lwmeda 
pessoa que está,' manifestando apoio), ,portador da ,ca11eira de identidade 
n° , residente na Rua ~JA/d \= () ~&\ tJl \;) 1\}1 '() 5,I...tJ 
--'---__ ~ ______________________ ~,.' na cidade de Pirai do 
Norte,Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7~2.4 da 
Norma Complementar ,nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, . Afirmo ainda 'que a minha residência se,situa na ârea pretendida par~ a presta9ão do Serviço. 

Pirai do Noi1e/B, A, 'O"" de ~'rLc..... de 2008. ~ -r~-=~~/~O~------
(local.e data) 

\ 
\ 



-, 

I' 

,MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

21 Lfu\'\\' f'EKfU~1f1e,' CaiRO ''(nome da 
pessoa que. está,' manifestando apoio), portador da ,carteira de identidade 
n° I ;:z,. ~ 2 I a,. ";:i- 0 3 , residente na Ruat;'J1 Uo <t, cJ&nM!O dL B BlL~a Ah 'si '1 

I ' , l1él cidade de' Pirai do 
Not1te, Estadá Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7~2.4 da 
NOl~ma Complementar, nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifu~ão Comunitária. ' 

i,', ' 
., ' Afirmo ainda qüe a minha residência se,situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

! . 

. , , ' 

j .. 

. Pirai :do Notte/BA, i y . de'--L.C..;U-,-{~CU1.C.-O~' T=~----' de 2008. 
Oo.cal e data) . I 

I ,. 
, 
j , 

, 
" 

i 

, :3 U 

j 



.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIB;JUAL 

De L2 BSAllrmru A: '(nome . da 
pessoa ql!e está.. manifestàndo apoio), portador da. .carteira de identídade 
n°0. i 5 &<0 ~ )11 . , residente na Rua f J1.L Lo Sc:c.tkvt. v (1t~.Jq. >5 q 

) . ,. . , na cidade de Pirai. do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos temlOS de que trata0 subitem 7~2..4 da 

. NornÚl Complementar. nº 112004, demonstt:ar· o seu total apoio à iniciativa da' ASSOCIAÇÃO 
CbryJlJNITÁ,RIA .MARL:USE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . '. . 

. ' Atll'mo ~1indaque a minha residência se.situa na área pretendídapara a prestc;tyão do Serviço~ 

! Pirai do NOiie/BA,.l1f· de·_"Vf-Ll~ ..... a,LJ.fI"-,,,l-'f'~"->4-~~~ __ de 2008. 
(local e data) 

j. 

i' 
·i , 

I 
I 

·i 

CO~' 

;) O 



.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MaR \ 'B :3OSe .)}lei RB '{nome da 
pessqa que . está .' . manifestándo apoio), portador da .carteira de idenlíclacle 
n° Cf, 4 5' s=, Y. 16 . $ . , residente na Rua . ~ >1 Á.VO ScJ'l,,,' D.rl A) ~ Ià !'li fi O 

I . . , na· cidade e Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436 .. 000, pessoa física, vem, nos teml0sde que trata o subite1:ri 72.4 da 
Norma Complementar. nQ 1/2004, demonstl:ar 6 seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço cle 
Radiodifusão Comunitária', 

. ' Afirn10 ainda que a minha residência se.situa na área pretendida para a prestaç?o do Serviço, 

Pirai do Noite/BA, a de·--,---. t ....... l=· '-",h"-"""""J",,,,' -'l-I~ __ --,-_de 2008, 
(local e clata) 

\ . 
'I 
I. 

. 3 O 
,. 
I! 



!) 

I' 
I 

" . . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está ," manifestàndo apoio), 

/"" 

n° '3 6 " Q 1 , "J. ?-,(o .1 , residente na Rua ~t:..4~,.u.....-.,L.(;I!..d.x;..d.I-E...J~~---"'~I"AL-?J"--~.=2J~ 
. " na cidade e Pirai do 

Norte, EStado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa'física, vem, nos termos de que trata O subitel:n 7:2A da 
Norma Complementar, nº" 1/2004, demonstl:ar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

" Afirmo ainda que a 'minha, residência se,situa na área pretendida pára a prestação do Serviço. 

Pirai do Noite/BA, ~ de"-,-".A""--I-""g~t=;,Q,--~ ____ de 2008. 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, J ' 

. 111>{,OG ~ ~.~. . (nome da 
pessoa que está.. manifestando apolO), portador da ,carteira de identidade 
nO O 3S '6J l,S3 ,residente na Rua '~1l4",ul SM4.440 1JLe, ~9a. &ó ~ d 

, , ná cidéf'de de Pirai do --------------------------~--------------------------
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem7:2.4 da 
Norma Complementar, n

Q 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, . Afirmo ainda que a minha residência se. situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

Pirai do NortelBA, k de=JL~.r-~-Y-4-h,-{.o<l=-I~ _____ de 2008. 
(local e data) 

·_':; 



fP 
""",,ev 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
, , 

0c_' _' 0,,-,-', _-e._,i~' _'M~(;!_"H'_&_' -:-",s~CD"",--=---;:'>=---:'-:-;-~A-_, ______ .,-----' '(nome 
pç:sso'a, que está'.' manifestando apoio), portador da .carteira de identidade 

da 

n6
, O (SI d 2. -J 4 -O '7 , residente na Rua k !?[Q;OJ!,II·B fMC? ~. àot/2-A A/o_ :5 '7-

) I . ' • ,. na cidade de Pirai do 
Norte, Estaqo Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos tetmos de que trata o subitel;n7:2.4' da 
Norma Complementar: nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da· ASSOCIAÇÃO 

. COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA' ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão' Comlmitária. . . 

. ' Afirmo ainda que a n-;tinha residência se.situa na área pretendida,para a prestação do Serviço, 

Pirai do NortelBA, ~ de--=:.._-",-"",,--{---.-~ ____ de 2008., 
(local e data) 

" 3 O Z\in 



~ , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlpUAL 

/>z; . 1 . rI:) ,'. . C) 
. W~cJ(~· U~~uA dq. r::Mf!ViC . (nome da 

pessoa. cn~ está L' ·manif~st~dci. apoio~~ portador " da. . .. carteir.~ de ic;entídade 
n° .()/J~O,)0042-1??,resldentenaRua êRICt)· S/"iBllYo DE::' .Se)~u.f;jl 

) '.: . '? mi cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa flsíca, vem, nos temlos·de que trata o subitem 7:2.4 da 
tT°rma . Con}plementar. nº '1/2004, dem,onsu:ar o. seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ÇOMUNITARIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusã6 Comunitária. ". . 
I '. . : .. . .... 

. ' Afin~l~ ainda que a minha resid~ncia se.situa na iu:ea pretendida para a prestação do Serviço. 
I . 

: .Pirai do Norte/BA, -2,6-:- de· /1~./J.RÇ O·' 
(local e data) 

[. 

!. 

de 2008. 

3 D Mi\\ 



,MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, / . '''(nofne 'da 
pessoa i que está.. ~anifestando apoio), porta r da . ,carteira e identidade 
n° ()f1c;?,,~2(}JJ o,? ,residentenaRua êRtco E)f)'J3IIYO D12 8D(/~,~ 

.l . I , mi cidade de Pirai do 
, Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem7:2.4 da I , , ' _ 

NoúnalComplementar, nº' 1/2004, demonstl:ar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. ,. 

, . Afirmo aindaqqe a minha resid~ncia se,situa na ,h~ea pretendida para a prestação do Serviço: 

., 
I 
I, 

Pirai do Noi'te/BA, i3~-de,~A,,--' ~0-"dl=/l=(f'-~"='(-)"-' ___ de 2008. 
(local e data) / 

I 
I 

j' 

,i 

ü 'l 



: ,MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ "'(nome da 
pessoa <)lle está,' mtfestimdü ' apoio), >portador da ~ ,ca teira o~ identidade 
n° 0,15 ~00:}{) O~, residente na Rua l2-R\ fi) ~ t t-I TI '!oE:-' :;i>tTd4dJ / \f:iZ· 

; ) , ' " nácidade de Iiirai do 
, Norte: Estado Bahia, CEP45.436-000, : pessoa física, vem, nos termos de que trata o' subitelll 7:2.4' da 

Norma Complementar, nº 1/20'04, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA' MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, ' , 

, ' Afirmo ainda que a minha residência se,situa na área pretendida para a,prestação do Serviço: 

Pirai do Noite/BA, 2-ç' de'------I-(\(\--'----".+---f1'+'M~~F',vD-· ___ de 2008,' 
(local e data) 



( ) 

·MANIFESTAÇÃO·DE APOIO INDIVIDUAL 

0e~za l>ei--e1di~fl r:e'Z da S, L lia '(nome da 
pessoa i' que está.' manifestando apoio), poliador da .carteira de identidade 
n° /21 YOt.G2.?/Cf .' ,residentenaRua ®,hictO ~'D1$1 4i. S191d.?9 J:P 

.., '. . ,. na cIdade de Pirm do 
Norte, Estaçl.oHahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4' da 
Norma Complementar. nº 1/2004, demonstl:ar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MAIÜ':USE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. ' Afirmo ainda que a minha residência se. situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do Noite/BA, 25· de· __ ·2Yl'--'--l-"""alJL,..:'----'-"CA'-\,Q.E---_~de 2008. 
(local e data) r 

I' 



... ' , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

, \.V· A 'tJ\ l.~jJ' ~JO 01\ s.~, L- \.IA '(nome da 
pessoa que e.stá,' mani,festando apoio), portador da carteira de identidade 
n° d~"3 .90( 6} b ~ "'1<2 ,residente na Rua ICíLlLt:, ~ : tJ <==> O to- ~ O tf2A 

------------~---__________ , na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da ' 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 'da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do Norte/BA, t2?- de _..."./-,--,,-n_Vvt._· _C/O,.., _____ de 2008. 
, (local e data) 

010 

3 [I t\~í\\ 1.01i 



, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa que está manifestando' apoio 

, n° J ~ ~9 SO O ~'Ó , residente na Rua ~~~~L-~~~p.ill~--lLI,....~"-----=I---_ 
<Jo,\b,o ' , na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar' nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, Afi'rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, & &, de aYQOJtc(<.9 
(local e data) 

de 2008. 



í 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

sCVYÍÜ '(nome da 
pessoa que está, manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ;19 _ '7 srs{. <j?jq -,3 , residente na Rua 73;t. MQl'1to Mil 3 g Orhfe0 
). , na cida ~ de ' Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à, iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMuNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que 'a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, R de Jl!l Qn C O 
c 

, (local e data) 
de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'] \ " ~.. 'r. I \'\1 . ' '(nome , da 
pe.sso~ que .está· jmanifestan O apoio), ,~pqrta~ da ~ carteira . d~ identidade 
n°,O <! Og" ~g i ~{-}O , residente na Rua Ü 1 ( I'). Õ._n l&1J I)' j 1/- :2 ~~ 
Cf NTn Q, , ' C/ " ,na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
NormaComplernentar, nQ 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s~ situa na área pretendida para a 'prestação do Serviço. 
, , 

'Pirai d~ Norte/BA, 4 de--l-/_Y\ .. ....c:o.n~,-'r-\.>J.Q _____ de 2008. 
(local e data) 

o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~,-D ' ~.. '~ 
__ ~~~~jUJ~~lDOy~~hu' ~,~'~~~n~~~\~U'~o~.L,~d~~~e~Qy.~~~~\@z-_' ___________________ "(nomeda 

pessoa que está . . marufestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° O 909 d/i) .0.0' "?la, , residente na Rua _. -IR"".1J-"1;....,. ,J,.eo.l,.!1UJ:\;"",~~Xl,..&.L-..1 __ ~1u..l(;-,· ~~/J.hl..L_,,---,,,i,,---,C,,,,,tH-'(h......,...1P,-,.v-O __ _ 
_____________ ~ ____________________ ..,__-----------'-.. _, na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Comple'mentar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa 'da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comuriitária:. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serv~ço . 

. Pirai d~ NortelBA, d3- de ~.l---/V\-\>o'ÚD"'--'.-l'('7:-'()>L-____ de 2008 . 
. (local e data)' v 

:1 U 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

",çJ:-G!-? do" . ~.p.< . '(nome . da 
manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

, residente na Rua -F1)t-J.C ....... ~o>~;.JI~r.,II..Jt '.,e.:/'1'-H/)f1-. --;t4'44%{),!l,.Ll!!.JtVf.~d~· ,J~A'4t··fY~. JfiL;t.{~~G> --;,,-tJ"-L-:37-"--=-:--:--:-
./ . . . ,na ~idade de Pirai do 

--------------~----------------------~----~~--~. 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoà física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nornla Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA. MARLUSE- VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. . 

Afin~o ainda que a minha r.esidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/B.L\, :2 3 de -",--M-..wAC-'-Q'-'-T('-'-' O.,t------- de 2008. 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

q ~"""'" ' '(nome da 
~ da .carteira Oi" de Í<;lent~~ 
~:_A4?4'C:;"'? . .A/' Jl(/~&~l 

manifestando apoio), 
nO_H-+.-...!---"-~~~;:..L.A!:""--+.fV--' residente na Rua ;r.J 

, '7 " ,na cidade ar Pirai do 
--~~--------~----------------------~------------~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem7 .2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

,Afin~o ainda que li minha resid~ncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do NOlie/BA, 2l de --.f-M-'-'., -,-C\n"-+-'lç..,.."O,,--' _____ de 2008. 
(local e data) 

3 \\ III 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JY\AflL/L-EJJJ~01!vfE S-CLl/24 /)05--S-4lYIo~__ __~ ______ l!lüme da 
pessoa que está manifest~do . apoio}, PRrtador da carteira d~. identidal:t: 

n° --t.5}JL32 t ' resIdente na Rua -1l~[a--Al~j3-.:--AcJ/ho--/J4-~~o 
______________ , na cidade de Pinú do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436~OOO, pessoa físicji, velIn, nos termos de' que trata o subitem 72,4 da 
Norma Complenlentar nº- 112004, demonsÚa.,r o seu' tot(}l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT ÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, ql,le tem p'or interesse' executar u Servi\-'o ,je 
Radjodifusão Comunitária, 

, Afirmo ainda que a minha-residêneia se situa na área pretendida para a prestayijD tio ServÍ\j~o, 

Pirai do N0l1e/BA, 2L de MOv)!0J __________ de 2008, 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

. ' i!?>Úo.., C\Q'ç ~q,~ ~\&9..' "(nome da 
pessoa que está· manifestando apoio), portador da carteira . de ídentidade 
n° .O~g~:G ~':f; =bresidente na Rua . ~. Bclli~~p ~Q)'{ -~ .. 

I e9.A,~ ___ o..1 __ ,0l.~ - ~ • . . . . . ,na cIdade de PIral do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436.-000, pessoa física, vem, nos termos de que trat!i o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 

. Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pirai d~ Norte/BA, R de_o ~M-"">'<:CV\-><-.l.-t-ç~Q ___ ~_de 2008 . 
. (local e data) 

[\1 3 tI I ,I 



) 

l' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I~'I ~ i ' , 

1~~ ~~~q "(nome da 
I qu ~if~st~dO apoio), portador da carteira , de identidade 

nO , I , alf J~'3o ~p/'e11dente na Rua I~ &,.,~g - :Jg~ - & 
G'.;;(ç;:; ~~:- ~Q( CIO ~t; - /3c>.hÀ D~' ,na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar' nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfirI~lo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço.. 

Pirai d~ NortelBA,' à de _4-..M_, ...... CÂn"-'<---l ..... Ç,-"IoO"------- de 2008. 
(local e data) 



" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/AJa ()Ié?1 Ala ct :nSus' DOS 'Ç]AJJ7VS "(nome ,da 
pessoa que está' manifestando apoio), portador da carteira ,de identidade 
n° ct29?(2502J, 35 , residente na;Rua te/co 5Ar5IJJO ai :nu 2'A 1\19 8), 

! (1(v<bo , . ' " ,na cidade de Pirai do 
Nort~, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata O subitem 7.2.4 da 
:Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu, total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE' VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
, , 

Pirai d~ Norte/BA, 2L de flfle ÇO 
(local e data) 

de 2008. 

311 i\\ 1: 



MANIFEST ÁçÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

. ThÀ_J-M,~ ~. Jl,a. 6:J~~.. ··(no~e. da' 
pessoa que esta· mamfestando apoIO), . portad-= d~ ~ carteIra de IdentIdade 
n° O ~l 4(,15:1 ,residentenaRua 'RMi ~&%1)J9 &d g 

I' CJIm bo . . . . . . ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão COmunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a.préstação do Serviço. . . . 

. Pirai 'd~ Norte/BA,. li de ----"et~."----"f-M~ÚI'\"'___'_1çc-'o='---- de 2008. 
(local e data) 

7. 3 (l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G~ s~ í~A G &Ch . (nome da 
pessoa que está· manifestando apoio), portador ~~ ~ carteira de identidade 
n° ,residentenaRua "'Qu..i, j?)00L1~ . Xl!? 3~ Li 

I) CENTRo ~~a cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai d~ NortelBA, 2L de --LM--=.----'-'0n"---'--4'ç ........ 'o'--____ de 2008. 
(local e data) 



t" • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!Y)8Y!l11A í?t uNil eo ms SAAJIO~ "(nome da 
pessoa que está·· manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° jL3213JGY- 17 ,residentenaRua 'tiRI(O f2A!?JIAfoorSQu2A NS2 52 

') ~ bl(\o '. . . . . ' '. na cidade de Pirai do 
Norte, .Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. . 

. Afinno ainda que á minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

Pirai do NortelBA, ~ de .MA eCr:J 
(local e data) 

de 2008. 



· \,':,\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J)JltLU8 'fiE?.';,! j)E; 5}L,k;z . (nome da 
pessoa . que está manifestando apoio), portador da carteIra de identidade 
n° OLW 251~L~,residentenaRuaQt:-ti1LI t/9RGRS 433. 
Ofl6. 100 . , na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o.subitem 72.4 da 
Norma Complementar. nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C0l'1UNIT ÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se. situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, 2.1- de _'.....,LM_· -"Cvt,,-,,--,.+t."'-o~ ____ de 2008. 
(local e data) 



\. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 

fl2/lell/flLQQ OL·I V'll,"eA 5AAfYOS "(nome da 
está· manifestando apoio), portador da carteira . de identidade 

......,.,'-.J-U'--'-"'~>L...=--'=O"--'L-· _-' residynte na Rua . iR/CO SitBI NO oi Sou 2 B i'JE.31= . 
) , . . . . . . ,na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP,45.436-000, pessoa física, vem, nos termas de que trat.a o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 

. Radiodifusão ComunitáTia:. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servíço . 

. Pirai do Norte/BA, 22- de ..fi/? A RC O 
. (local e data) . \ 

de 2008 . 



, ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1-1 (}cf $/,,( ~õ ~ {"'V1.1f!o 650 lltJ5' AIJ/;jó;; , (nome da 
pessoa 'que está manifestàndo apoio), portador da cmieira de identidade 
n° Cif 10 rJ 8'2 OI( ,residente na Rua Bv 11 p~ (A41j?Cl ;V .2?J 
00 _. RMJ O soiJo , na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o'subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar, nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNItÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afimlo ainda que a minha residência se,situa na áúa pretendida para a prestação do Serviço., 

Pirai do Norte/BA, .2L de -'+7!Yl-' -.-'-'CVJ"-"'--I.--rç-'-'O'-.--____ de 2008. 
(local e data) 

3D 



. . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JV2//R/l;?JJ{j "l:YJS SAtJlOS "(nome 'da 
pessoa que . está· manifestando apoio), portador' da cartejra . de identidade 

. n° .J292f)c;73~O·s' ,residentenaRua JJ,CtLuJO JIlAtVJRbJO .f\./!d7X 
) ) . ~ . . . ,na cidade de Pirai do 

.1 ) 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar' nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. . . 

Pirai do Norte/BA,' 22 de -""Jf)'-·L{-A-L-"'f(~Ç.LO"",--____ de 2008. 
(local e data) 

'. 

ti 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.fII2fil2/A C), f) V O I g 5A Al7ó50AS } l11R "(nome da 
pessoa que 'está, manifestando apoio), portador da carteira ,de identidade 

. n00625:565 8:5'0 , residente na Rua AlI C i? CA 1120 .1IP.2,2 8 Ce~o 
) " , na cidade . de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos t~rmos de que t;rata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar' nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
'" . 

Pirai do Norte/BA,' ~ de /VJ fi eC/o 
(local e data) ~ ( 

de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JVl/12 /8;\/ serlO DOS Sff AI/OS "(nome . da 
pessoa que está· manifestando apoio), portador da carteira . de identidade 
noOy2!Q?330- 22 ,tesidenténa.Rua AL/C:t CA I!?O I\f'VJ 1 Úeo$\o 

. ..' . . : na cidade de Pirai do 
Nort~, Estàdo Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE' VEIGA ARAUJO, que Ú~m por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do Norte/BA, 2:2 de ---'-fIIl-l-+ . .L-<A'-'(2.>...<.'-'=C,.<->.,.\]-<--___ de 2008. 
(local e data) ( 



I 
;, IllIn. 
,.~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&JlC!r41A-' E~t~ o' 120 $ 9::;.# ir') . (nome da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° (} 1((/ 06 &5/12> ' residente na Rua 7 I tJC /!IA # Co . 11/-' LlS 

, " na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Complementar. nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se,situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

PiTai do N orte/BA, R de ---,/,-' --""V)Q""'/'-'-+')(-'-'Q'--___ ~ de 2008. 
(local e data) 

. , 

~ ~o {i;5:~ 
assinatulittla pê ~sta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,fV2fl e I A/R /-1) H 5 A 1\/ T J A (Lo· ar? eft?s V6 . '(nome ,da 
pessoa que está, manifestando apoio), portador da carteira , de identidade 
n° ô"1530 11021,- 0'3 ,residente na Rua A.L I C?l CA l eO,fV9 º3 b úrnlDo 

. , '. " ,na cidade de Pirai do 
Nortç, Estàdo Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata Q subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE' VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 
,. . " 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 
, , 

Pirai do NortelBA, 2L de ~fV2-' .t-L'A--/-C=t2,,--,CI....<:--J.-(L..2 ___ de 2008. 
(local e data) i 

íI ili] 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;~, . 
i- . 

1 _ 

{J,L () 1./;24'0 De: :;?tf'5 v 5D (/ 5 5/l jr/ T c? 5 '(nome da 
pessoa que está ,manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ?'> t 6 tl es b ç LI.:2 , :resident~ na Rua 3'/ Pó /?1 Á} e,co' J'VéJ I ti/-. 
________________________ ---, na cidáde de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar, nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Cori1lmitária. 

, , Afirmo ainda que a minha residência se,situa na área pretendida'para a prestação do Serviço., 

Pirai do Norte/BA, n de --I-~'-' ---=->'--'--'I-(-'"Q"--,------ de 2008. 
(local e data) '-' 

[j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DA COJJC1:!( CRÕ ,Al.I/??:::' txJs 58 N~Q1j; da 
manifestando apoio), portador da .carteira . de identidade 

, residente na Rua . A L (C i C A (120 I\P Y 19 Cl,OCl hC1 

Jl/}Ae / A 
pessoa que está .. 
nO) fJ05 $02- . 

: ' . .' '. n~cidade de Pirai do 
--------------~--------------~----~----~----~' 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoà física, vem, nos termos de que t.ràta o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária: . 

. Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA,2 2. de. '--.-M<-,· ......1..--l.-B'-'f2=--..C----'l'-"'2 ___ de 2b08. 
(local e data) . ( 

J (J 



) , 

:\y\~: 

\" 

ltL 
t) . .1 {" 

, , MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, '~ , fh, r 
. ])A\{rDSOJL JOfli:DE ,JQMcnome da 

pessj,a! .gu, 'ªlá. manifestando apoio~portador ~ ~rt.r'. dei i~tidade 
n°(jP1tJóO ZD ,resldentenaRua~ ~.J -f'jfXi~ (\ 01.-

' I, l ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Complementar, n

Q 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se, situa na área pretendida pata a pr~stação do Serviço: 

Pirai.do Norte/BA, 2L de ---.11\1,-' -,-Ov\,,---,-;Cf---"'-O~' _____ de 2008 . 
. (local e data), ,t 

3 [] 

':' 
" , 



MANIFESTAÇÃO DE ApOIO INDIVIDUAL 

fYlilu el A/R 5 AAJ71k2 DA CO.AJét2/ cCt -O . '(nome da 
pessoa que está,· manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO <Qo.?/75G g~ }& ,residente na Rua AL tC'?!. GR l12'() piE t b CwJno . 

. ' ,na cidade de Pirai do 
----~--------~--------------------~----~----~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu, total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comul1itária. 

. , 

. Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, . 22. de JIIlf! f2C a 
(local e data) 

de 2008. 

:1 íl /\,1 1 ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J)Av 11>1.,-81'1y Df :rES05 " (nome da 
pessoa, que está, manifest~do apoio )~" ~~rtador . da ,carteira de identidade 
n° Oe06J..,4,9(ô t~U-" , resIdente na Rua ~ 5+° J\'Y\ÂRV\À,oj ::H)~ CRfubo 

, ) ,v , na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP45.436-000, pesso,a física, v.em, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Complementar, nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Conllmitária. 

Afirmo ainda que a minha residênCia se,situa na ár~a pretendida para a prestação do Serviço: 

'Pirai do Norte/BA, R de --LM--"·--l.G\t)~..orC-""O,--_____ "de 2.008. 
(lo,cal e data) , '" 

o 

;) [J ZU li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'JI!2B Afocg.L ,Mo RQ I ~ JVlU)0 .i, Z "(nome ,da 
pessoa que está· manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nQ j a 1 CO 0<)' ~ 22. _ g 3' ,residente na Rua (9 r; -ru h/O V Fl Q C9 {l S· ,A/D t II 
(,~O. '.' .' ,na cidade de Pirai do 
Nort~, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos t~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afin~o ainda que a minha residência s~ situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai dd Norte/BA" ~ de fi) A R C O de 2b08. 
~~e~~ ( 

eu apolO 

:; O li 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P!JVto ,Cf 5AR 5AI1!U /liA >;L V A ' (nome 'da 
pessoa que está" manifestando apoio), portador da carteira de ideútidade 
n° {Jq 63Y3u,) 70 ,residentenaRua ;;(.0 ]Pa.oc1M()' Ar 2t;d,/ GolI. PcuJp 
SÚ=~J " " na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pesso'a física, vOem, nos termos de que trata o subitem 7~2.4 da 
Norma COl11pl~mentar, nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, q{le tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comuúitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se. situa na área pretendida para a prestação do Serviço., 

Pirai do Norte/BA, li de ~M~', ..=Oo,=--'---7-ç· ....... o'---. ____ de 2008. 
(local e data) 

o seu apolO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 

, @I2IL W?! P!!Rr,r2A OOS 5A (VTVS . '(nome da 
pessoa que ,está· manifestando apoio), portador, da carteira de identidade 
n° d L1:/7G;g 91 - 2 Y , residente na Rua ;;19. tpwvlD!)V! Na d 78 (10 V. Pú &-1ú . s DMio 

, . ' .' ,na cidade de Pirai do, 
Norte, Estado Bahia, CEP45.436-000, pessoa física; vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 

, Radiodifusão Comunitáda:. 

Afin~o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, ,22 de .,...->.\/2"---L.,-,If)-.!.,~<C~· O-=--___ de 2008 . 
. (local e data) \ 

fJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Â~dl>Jc~ 
pessoa QUef!21está. mani~st'~.ndo apoio), portador. 

n° O C; gj {$- ~b< -'10 ,residente na Rua """"",1.-"_' -Ir-'~ ~ ......... ""'C> -,,<-... 4,.="""'=-=-<>=---O~""'-=-~_-+-'-~~r--_ 
n.~O ., na cidade de irai do. 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Noi'ma Complementar. nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de . 
Radiodifusão Comunitárià. 

Afirmo ainda que.a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

Pirai do Norte/BA, ~ de ___.JV\_. --+Q.r\.~"-f·t~O'--,--____ .de 2008. 
(local e data) 

o Zu 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/V2/IAlaÜ 2e;/)osoos S,AAfT(J5 "(nome da 
pessoa que está,. manifest~do apoio ),~ortador da carteira de identidade 
nO 09J?3 ) 2?G:: ~ 2(f? , resIdente na Rua. GrL-r u J..-I O Va E'G- A S lé1= 6 
oM}Jo .... , na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, C;EP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afi'rmo ai~da que a minha residência s~ .situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai d~ Norte/BA,22' de -----,-<)1<-' ~R~R"--,,C==--=O,---__ --:- de 2008. 
~~e~~ ( 

J li li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL' . 

,.,10 E:bS O ti ç; A;v) oS 50 U Z ACnome da 
pessoa que . está manÍfestandó apoio), portador. da cárteira de identidade 
n° J 3}3 I ( , 3l-- C; ,residente na Rua 7 j de Jvt0y /o N~,) 19) AM~o Jv\Oyrr.{ 
J ,"o . .', na cidade de Pirai do 

. Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,pessoa física, vem, nos termo's de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Complementar. nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comlmltária. 

Afirmo ainda que a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do NorteiBA, 2s- de~. -".M-· ~C\~·~(\,<-;.<t:-""O"-.---____ de 2008 . 
. (local e data) 

3 U 11 



, ) 

,MANI;FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J!L ' .. r::v. 

flI2flecia JO..5t COAlCtllCRO DOS SflJJíOS "(nome da 
pessoa que está " manifestando apoio), . (portador da . carteira . de identidade 
nO ;]! 719 'fi '7-00 , residente na Rua tl2lca 5G61 1/:0 021. ~U.2 A oP '117 . 
C ; " .' ,,. na cIdade de PIraI do 

Nórte, Estado B'ahia, CEP 45.436-000, pesso~ física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norina Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA. ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai dó Noite/~A, -22- de·~./V2~·'f),-+-__ E,-""C",,,,--,-,(),--____ de 2008. 
(local e data) f 

'. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

------------------------~----------~------------~--
, na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-00'0, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7~2.4 da 
Norma Complementai. nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Conllmitária. 

Afirmo aiÍlda que a minha residência se:situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, 2X-de--<.IY1_: -LÚo"'-"-''--i'~---,D4-, _____ de 2008. 
(local e data) 



1- : 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-/-' JV2------1-l---tfLle"""'-t+/ A+--L:.N"---,---,,I L~V----l-fl,---·---,O=-,-,??-----,,-·:rtl~-:=xJ~c::J,.L.-_______ ---:-. -(nome . da 
pessoa / que está . manifestando . apoio), .portador da carteira de identidade 
nQ J 1 ç; l 5'Í 212 '-o 02 , residente na Rua ~(9~15-L.."';~-lLU..!:::J..:...LI-'-LO------>..,~ .l--!fA-,--Q'--b.l.,.l.G-,-,A~S'---l' ,1\..JLf_o +---l-l.l-g---"CkYb~f-l'o",,--

. _ . ,na cidade de Pirai do 
--------------~--------------~~--~----------~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar liº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço -de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai d~ Norte/BA, 2L de mA R c o 
(local e data) I 

de 2008. 

.i 

'. 

,3 li 



\ 
l. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ RA=Do~4:#'J~4B~)b}~1)~~P~) __ ~5c=M~r~~~. __________________ ~ __ ~··(nome . da 
pessoa que está· manifestando t apoio), portador da carteira de identidade 
nO 10761362 33 , residente na Rua ~rt .... .9---J.1.Tc...JI.'ç..>L-lal,lJ.d4'-7yYA-""---l-A~I:'---,5,L-1'Zw.g'-J---'.-D,JJ.o!....:"\!....!' Pc--",W~,é'-O _5..<.>,' o=Jc*"" OL-' 

. .', / na cidade de Pirai do 
--------------~--------------~------~----------~ 
Norte,Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nornla Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa dá ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA. MARLUSE' VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai d~ Norte/BÂ" 25- de _,,-/V\-,,-0n~C'i'-C 0=--,---______ de 2008. 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

If2llela []A ,A;:rUOA So02 q Sa ArraS "(nome da 
pessoa que 'está, manifestando apoio), portador, da carteira de identidade 
no02.:)3J~9o ··621 , residente na Rua (<;y~f{).LJO JA>eG-aS 1\/2 gci CÜhbo 

, ',', na I ~idade de Pirai ' do 
--------------~~------------~----~----~----~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, 'pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 112004" demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

, COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
RadiodifilSão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, Pirai d~ Norte/BA, 22- de ' .llfJJq 12 CO 
(local e data) , ,( 

de 2008. ' 

3 [l [li 1 i 



\: . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VAL DE: LCSM g, '.& SOMJ:Q' "(nome da 
pessoa que está·. manifestando apoio), . portador da carteira . de ideftidade 
n° 77101 6Jb ,residentenaRua lI'" j;QQ;lMa, AI}] 31-/;;;', Go\i PCA.MÃS1 
5oMto . . . ' r. ,na / cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, v.em, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afinho ainda que á minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

Pirai d~ Norte/BA, K de --+-./.:-.\1)' ..J..::C\n~'l'-t=a _____ de 2008. 
(local e data) 

30 17011 



i ! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa que está manifestando apoio), 

, 1-1 9 -3 b > tJ , residente na Rua ---:;r4-=~~~~~~=-.!!-=....:...L-"'-""'-----.,I-'I--"---l-\.l--
o , na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia; CEP,45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, 'demonstrar o seu total apoio à inidativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que' tem por jnteresse executar o Serviço de 
RadIodifusão Comunitária. ' 

Afirmo aind,a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, li de _/----'-'Vt%'-"-'-ç-rO~· _____ de 2008. 
(local e data) 

'~x ç;&v/ÇL , " . 
assmatut'a Ga p~S0tf~lie:::matll resta o---setl:::apOlo' 

3 O '1 fi ') r 1 ; \, j\ ,\, '- d 1 \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da u/A~ ~.~ ~ '(nome 
pessoa que estáC/IlliUlifestando, apoio), portadO{, da carteira, de identidade 
n0090 ~g.j1° ... 05" ,residentenaRua "0".1:; "\:)eM €f i2., ~·~JN13 

, , na cidade de Pirai, do 
Norte, Estado Bahia, CEP45.436-000, pessoa física, vem,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifus'ão ComunitárIa. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/B.A, 21 de JV1C\.n (O 
(local e data) 

de 2008. 

:1 [l I I [] 1 ! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDrVIDUAL 

/1j2aeLy flf AlOrS C05 SANTOs "(no.me da 
pesso.a,. . que está .. manifest~dó apo.io.),. po.rtado.r da carteira . de identidade 

. nQ 2 Q 2 i 3 ao .. , resIdente na Rua GÚ? -r V li O \I f\!2. G Fi S f\/9 1;;>, 
ó~ o. .. .. ... ,na cidade de Pirai do. 

No.rte, Estado. Bahia, CEP 45.436-000, pesso.a física, vem, nos termo.s de que trata o. subitem 7.2.4 da 
No.rma Co.mplementar· nº 1/2004, demo.nstrar o. seu. to.tal ap~io. à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem po.r interesse executar o Serviço. de 
Radio.difusão. Co.munitária:. . 

Aftnno. ainda que a minha residência se .situa na área pretendida para a prestação. do Serviço.. 

Pirai do. No.rte/BA, ·22 de ---'..tY7-'--+..!..A...L.-Co.f2o.....:C:;=--::O"---___ de 2bo8. 
(lo.cal e data) . ( . 

. CA4 
m 

(J li 



I 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'·id.~ milL~!AA!l !Gllnn/ SOvQl1\d-012' '(nome ' da 
pessoa' ' que' está ~manifest~ndo apoio), portador da carteira d~ =e 
n01~1 O Si ~ O [2 , residente na Rua ~ 1/ 'T)]f)jl)JJ.)!J Q - fLJJÁJ3 ~éÀ.. 
N9 , ' , na cidade de Pirai do 

N~rte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de ,que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse, executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmo ainda que a ,minha residên~ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, a de --.L.!Vloo----"<""'---'-l+-'O"'------'---- de 2008. 
(local e data) 

3 O I li 1 \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cllQ fI.ÀQ> ~ ~.5\,À. O' s...<L Ic>- ás-~ A>J:o,(nome da 
p:ssoa . que . está ~anifes. ,do ap?io )~ PJ~dor da carteIra ~e identi~ade 
n ~to ~~ (~03 0, resIdente na Rua ,À 'fi J.. A nrO cLt a ,/VIA. Q~ Á o N9 1'd 

I N..J.i () . ) " na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia,.CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio' à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na. área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, ~ de . MCv\( O de 2008. , -+,~~~c~----------

(local e data) 

J O 1\1 I 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i.,h'M, cl2nAl:ô ,NAA/lM6 ~\U)UL '(riome da 
que está manifestando apoio), portador da' carteira de identidade 

tl '. -50 . , residente na Rua :::rJ?: íl\ª \teMA ~.L.v\' ~Qh Qn9?~ 
-I-'J---,h-L------------'-------------:, na cidade de Pirai do 

, Norte, Estado Bahia," CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
, Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" Pirai do Norte/BA, 25- de ---L-/-=\1C1o~'+t-"'O----- de 2008. 
, (locaI e data) , 

3 n Mtli LO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAAfO~J-... 13O'R.G~ S o~ S\l.\fA "(nome da 
pessoa que está, manifestando apoio), portador da carteira , de identidade 

'noZd:5-32S35 ,residentenaRua GUuh 10 \j~RGAS da ,SI; 
CNvJf\6 " ,na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, no.s termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Co.mplementar' nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Co.munitária:. 

, , 

Afirmo ainda que a minha residência se ,situa na área pretendida para a prestação do Serviço.. 

Pirai do Norte/BA, '2.,2. de --:..N1<--', -,--,--,A.,--,-R--'"---';C~u=----__ de 2008. 
(local e data) { 

... )J}~~S4~ ,7 ~d~es-ta o. seu apOlo. 

3 (l IM~I 1 n ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUÁL 

_fJh':'-"<O"-é"'-..:--'-/V-----'--I ....... L"-.-'. 1!.L-2=aL",-------I.!.()y.· ~C,--' _Ç~{/--'C.-?'---==-7L..A~_S!=A.JF-N-"--.!7_v_'_S ____ _:_· (nome da 
pessoa que está . manifestando apoio), portador da carteira . de identidade 
n° / J S' {, S O;} ti ?i {/ ,residente na Rua --lLe-<-~=--:...L:ÇA~_5L.lA=.L:/V--'-r-tJ--_--=-t!l~1V--.;.1_c..:..../V'---'--" O=---, ~S;'7'>y~Y~· 
_~---_______ ~~ _____ _:____---'------, na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; pessoa física, veÍ11, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Conwlementar. nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se.sitlla na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do Norte/BA, 4 de ---'LJVt_' =CV\~~...up'----.-_____ de 2008. 
(local e data) 

3 (1\i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,/V)f/,)/O?} l- Jt!lfl ú Jt; ICI O . O g ::rfsu:5 ' '(nome da 
pessoa que está .' manifestando apoio), portador da .carteira , de identidade 
nO o(J 82 q60J 9- :50 , residente na Rua &l?-tu.L /0 \ J A r? G A S Nf).3 t ó::Jt.o, ,",' ,mi cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que t.rata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. . , 

. Afin~lo ainda que ~ minha residência s~ situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai d~ Norte/BA, 22 de, ARe Cu 
(local e data) 

de 2008. 

:1 O !vlf\1 LU i 



. .., . 
• ':'1 .-

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA.L 

Jo:::se~\'LbQ DE: S'nu-ZA . '(nome da 
. pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 09,2:.2 9 í- . g ":3 7-- -1 , !esiderite na ~a ( ~ E O ;p 01? C) (' .A lO B E '>I () T= t? . 
Wc;À l R12i co" @A. C lEr .( A/C ,M A M F D (O" , na cIdade de " Puar do 

orte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar 'nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO," que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do N orte/BA, 52 rí) de M o. 1\. (7/2 
(local e daÚt) - r 

. de 2008. 

,:1Q,~h! I L,!)-o k ~ li ~}i' . 
~ \J assjnaÍl:lí-ELd~oa que-manife--sht-ttse'J=8po±o 

. :] () 1 \ 



E 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

131 :<. 
cJ 

;v?fJ{?1I9· GtLI:]A18RJ2eosa ceu2 "(nome da 
pessoa que está· manifestando . apoio), portador da carteira .. de identidade 
nOa6021o:Y67~j''5 ,residentena'Rua te/Cr/) SAI3J/vQ ai' f)Ou2f\ N 9 16 
C),N\bo' " .' ,na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; .pessoa física, vem~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 112004, demonstrar O seu, total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, ~de Me ecO 
, I 

(local e data) 
de 2008: 

3 O MAl I 



JJ8 
.I,.,.~ 

l. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~()h\Dvqb ~Dnp dQ'~. ,"(nome da 
pessóa quees~a . manifest~dO: apoio ), ,-Portador 'da carteira de id~nti~ade 
n° 09 O j 9 :1 G 6 ~g , reSldeJi~e na Rua ~Q,{) tDorro 01>(>.9 [DÜ,,)\(0cvxn 0,,(* "'.J ) 
n~ 31 52 . ' '. .' , na cIdade de . PIrm do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma, Complementar nQ 1/2004, demonstrar O seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmoainda que 'a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piraido Norte/BA, ~~ de .~. 
(local e data) 

-de 2008,' 

1 O "11\.1 I I' v 1I ! \ j 



.1\1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. JV/i;;e/A- ai 1 u f20is bos SRNTOS oi 0"~SvS'(nome da 
pessoa que . está· manifestando apoio), portador da carteira . de identidade 

. noOg(J32?JOJ-.r; 7· ,residente na Rua eU I I3A eBO::,4 /li! ~ b Ci~(J 
, na cidade de Pirai do 

--------------~--------------------~----------~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar' nº 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
..' . 

. . 
Pirai do Norte/BA, 2,2 . de JIlA e c o 
(local e data) I . 

de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, '. 

AAJtRi cpfJZr; IR.A: MAM 8/0 ' '(nome da 
pessoa qúe está' manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO ' , residente na Rua f\F{)}J90 f(E RElKA . ~ (~ 'óA re~D 

) A ct! ~ No d/l;AMé'J? CO ' , na cidade de Pirai do 
Norte, EstadoB<ihia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, cÍemonstrar o seu' total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço' de 
Radiodifusão Comunitária~ 

" 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai d~ Norte/BA,cf2 J de 1N\~ uO 
(local edaÚI.) ~ ) 

-de 2008. 

, ) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. JV2fJelA tL I 2.AJJflt L A COJJC~ ,(aÕ . SILVA ··(nOlue da 
pessoa que . está· manifestando apoio )0 port~dor' da carteira . de identidade 
nO J325302f5_ 80 , residente na Rua t,Jt2ICO ÓR6l.ND O€ 5002.8 IV!? 33 
(~o .' ,na cidade de Pirai do 
Norte,Estado Bahia, CEP 45.436-000, 'pessoa física, vem; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004; demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pirai do Norte/BA, ·22 .de +-tO--,-,-,"A--!--12=-,,;c=-.o-=e _____ de 2008 .. 
(local e data) . I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pes~aa ' está o man~ a apaia), 
nO t29, Jií02. 070 -rf..1 , resIdente na Ruao~~~~~~~C4-~~6.r-~~U4~ 

_--e-- o o~ o ~ ~~ ~ _ , na cidade de o Pirai da 
Narte, Estada Bahia,CEP 45.436-000,pessaa físíca, vem, nas termos de que trata a subitem 7.2.4 da 

o Narma Camplementar nº 1/2004, cÍemanstrar a seu tatal apaia à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem par interesse executar a Serviço de 
Radiadifusãa Camunitária. 

Afirma ainda que °a minha residência se situa na área pretendida para a prestação. da Serviço. 

Pirai da Norte/BA, ~ de __ o -r-~-.<-<--=?at@~o -=-___ de 2008. 
(lacal e data) (/ o 

3 O Mi\1 I \ i. 



, ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

No '15?2S fl2o~f/IS Df; Sll UflO(nome da 
pessoa que ' está o o manifestando apoio), portador da carteira o de identidade 
nooff2fJ99.!r'o- 93 ,residentenaRua %I2ICo saBuJO or 5!Ju24 f\/-P loLI 
-----:-______ ~ ________ --_;_-----~o-' ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar 'nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO; ql,le tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. . 

. Afirmo ainda que a minha residência se 'situa na área pretendida para a prestação do Serviço'. 
o , o 

Pirai do Norte/BA, . 22 de ----.<-!Y2--Lt-'fI-I-!f?~C~O=o _~ __ de 2008. 
(local e data) ( 

.. ~.~Y/ltJ , ;;? c érifesta o seu apOlO 

3 O M i\ I 1 (; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~zv~~~~~~~za~~~ ____ ~~~ ________ · '(nülne da 
pessüa que está. manifestando. apüi, 1J:adür' da carteira de identidade 
nO {Jfif5 .lá. lrf:P , resideIi~e na RU~~~4l--##J~?L----:",.L,dt;Ç4??Cl,.t.,ZZ'.{Lve~~:!<::~~,A/e:...../'..::...:"'P--,z.,/'-7//~:r_---

'. . , na cidade de . Pirai do. 
------------~--------------------------------------~ 
Nürte, Estado. Bahia,CEP 45.436-000, pessüa físíca, vem, nüs termüs de que trata o. subitem 7.2.4 da 
Nürma . Cümplementar nQ 1/2004, demünstrar o. seu tütal apüiü à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA 'ARAUJO, que tem pür interesse executar o. Serviço. de 
Radiüdifusãü Cümunitária. 

Afirmo. ainda que a' minh~ residência se situa na área pretendida para a prestação. do. Serviço.. 

Pirai do. Norte/BA; ~ de ...... ·,d~1;"--"~="".,J;zf.."'.F:.J.,.Cfl=""--____ de 2008. 
(lücal e data) 

·a!cL 
essóã=que mamffistao sea apüiü. 



. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 

. /VZIl Ma 9l )... D05. 5 Q.l\fíoS . '(nome da 
pessoa que está· manifestando apoio), portador da carteira . de identidade 
nQ~5~ J Y900 , residynte na Rua . A Y-- ~C t? rA L "R O /I! ~ 2 '$ úrvJno 

.' ,na cidade de Pirai do. 
--------------~--------------------~--------~~ 
Norte,Estado Bahia, CEP.45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trat.a o subitem, 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 

. Radiodifusão ComunitáTià. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pirai do Norte/BA, 22 de -,---'J/7,,-. -'-'-A.!.....JQ=."-'C~O="--~ __ de 2b08 . 
. (local e data) l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\/IN\CIVS Ct1f ~E' MORAES "(nome 'da 
pessoa que está. manifestando. apoio), portador da carteira de identidade 
nO JOl 02-11~68 ,residentenaRua ERJCO cSM\f\JO 2:E SOVM 1~3 
CXN1rs. :O ' .'. ' , na cidade de . Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; pessoa física, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar riº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 'MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidapara a prestáção do Serviço. 

Pirai do Norte/BA; K de _f-'M-'.l.LIQ,I.-'/l"-";w=-_____ -de 2008., 
(local e data) J 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J4\ 
.IV 
. 'L 

/(/fle,Q J1eo!-}2~'6JJA .N?1TA . "(nome da 
pessoa que. está' manifestando apoio),' portador da ,carteira', de identidade 
nQ Go36(ô 26 . ' ,residente na Rua geú::'O 6851 "'0 O~ $0u2,8 N~ i8 
( knÍo O- .,.' ,na cidade dePirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004" demonstrar o seu, total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA' ARAUJO, que tem. por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai d~ NortelBA, . 2Z de' ('f} A R CO de 2008. 
(local e data) 

. \ 

J [I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

JosÉ .be (J E~UJ' SANTftNA . '(nome da 
. pessoa que está. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° O~S:J:r:t4~9 ':'Q'i , residente na Rua (zE,QU'/ltAro, ;), R';L/noo Ac/~'n-,o Jv1gd~Q 
Ng 37;), ./ , na cidade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7,2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO,. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pir~i do Norte/BA, ~ de _+,A,-"f\OtA",-"-,-~=,,,,----'---____ de 2008. 
(local e data) . iJ I 



" ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.LL-' JV2---1--''aL.4--=e,-,-1 .!....LA----'-"'-t2~R---"-1 "--j/},--"u,-"-JV~rnL...L-.-,",-,o,-,,,i<---=-J-,-~~s,,--,,,U ........ S~G~fi -'--JJl-=...;.A->--___ · . (nome da 
pessoa que está· manifestando. apoio), portador da carteira . de identidade 

n(~" 529232 '-.3°. ' residente na Rua li' e,Co SA Plt NO tJtSOD 2.,6 N<i zg 
. . .' ,na cidade de Pirai do 

~~~~------~~--------------~--~----------~~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, qUe tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço.' 

Pirai do Norte/BA,2,2 de fV2812 ç O . 
(local e data) 

de 2008. 



~' ,: ;' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----~-----'(nomeda 
identidade 

AfEb'> 
, na cidade de Piraido 

--------------------------------------------~--------
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, v,em, nos termos de que trata o subitem 7~2.4 da 
Norma Complementar, nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, , Afirmo ainda que a minha residência se,situa na ãrea pretendida para a prestação do Serviço: 

Pirai do Norte/BA, li de ,,---,t..,!",-,-'l1..>.=C{n=' ~~-I.LQ~ ____ de 2008. 
(local e data) 

fl li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!VlBel A 'CACI.L-UB OOS 5AJ,JT05 "(nome da 
pessoa que 'está, manifestando apoio), portador da carteira , de, identidade 
nO 127.5{Q,=3?:!2-oti , residente na Rua !!eICO SAPJ/NO a i 5002 fi 

I tP 35L/ üMbo , . , ',' , ' " ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 112004" demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, Pirai do Norte/BA, ,22 de ,!'f) A RC O 
, ( 

(local e data) 
de 2008. ' 

3 O ij 1\1 '1 fi 11 
• l!ih, I I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5/W{)1\l . clfo B1Y' . . ~ê);:;](t, . • . .. (nome da 

pess~a • que está. '. manifestan . , apoio), ~t\!:~dor ~.{\-da cmteira . de IdentIdade 
li.0 .l3~Q'ib'Q6 c20 ; residente na Rua i1.mllhO~ ifu)n'b,QM ,/IIÉbÇ 

,(;;;;> , na cidade r de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pGssoa física; vem, nos termo~ de que trata o subitem 72.4 da . 
Norma' Complementar. n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse exe~utar o Serviço de 
Radiodifusão Corimnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

Pir~i do Norte/BA, K de -->L.1Y\--=CÁ""-o..>.->ç,.,..,..Q"'-----.-_____ de 2008. 
(local e data) 

3 [J f\;1/\l n! 



-.. ·j6~ 
:--_:' ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.!-..:.«2-+,t1w-~e.L.l1 R~8~OS~Rt..L..-.::::d~-~. V1..L-.í?!<L~s"..L~ ~L8~ _________ ' '(nome da 
_ pessoa que está,. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° c(JQ83 J 8:5 3 - <:f :2 , residente na Rua ...!!.e.Ll(..L.JlL....-6"J.J.a-L-e"'-<-AB.,.C!o~S>.L.!.Lfl----H/\l-liJ---,2@--'\1.t-1 _--,=C'i-"9,IY\:.'-<ifI-'J'f\C,,:-7 __ _ 

_ . , na cidade de Pirai do 
--------------~----------------------~----------~ 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da 
Norma Complementar ·nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO; que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária:. 

- Afirmo ainda que a minha residência se'situa na área pretendida para a prestação do ServiçO'. 
, . 

Pirai do Norte/BA, 2.2, 
(local e data) 

de (V)RI2CO 
( 

de 2008. 

J O IO!i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--"ê-fl4-+.=,",,~~'-#~-;i,L.Jt-é-~4'C:~W=· -=-=._'-,=0.::::-,,' ~-I&Jb,-'-.Ç.L2.~'~-l...' L-.. _________ . (nome da 
pessoa que tts'tá. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO ,I.. 9 '"8 'B I' 1-;; t ,residente na Rua -J.A-llL4-f'ry,=-,,-/u61=";C/...M~tl-l ---.f1cM~,-"n,-\!,(u..)J)Jkc.l'----/..J,Al,-il-\bI?5/....---..---,-. __ --'--' 
_______ -'--_______ --'-____ ~_'___ ____ , na cidade de Piraido 
NOIte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos temios de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Complementar. nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE. VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmq ainda que a minha residência se , situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do N orte/BA, li de ---,,<M'--'.· -,-Ch---'--'-~+-'C",-) _____ de 2008. 
(local e data) 

:J n 1\1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

---.t-./JI2~' LLf)'-".0:,t-L~ M-"-'-O.L=!.J'-L.!II....LAI---..L-!l./--'Je:""""'C--I-·A-:4-. UL.N~~-'--'A'-----'-A-"-"l~)JJ-L-ll'--'-·'-'--( "Q..LL~~' ____ .~ .. (nome da 
pessoa que . está· manifestando apoio )~ portador da carteira de ídentidade 
n° <t0225' ?t..fll·-?! ,residente na Rua -f,' t-,J-!..J2!L._I/....LC...:.!.O~5I-LBw.~JJ../.1.."'-MJ.LÍ2~Q~~---'c::YJUJ/l.L.:!)2=<-!.· f/4-:--I-.A4-f~! ,j",,--(>---.:I C"-"'!Oc\=t'\4'Õ 

.' ,na cidade de Pirai do 
--------------~--------------------~--------~~ 
Norte, Estado Bahia, CEP.45.436,-000, pessoa física, vem, nos termos de que trat~ o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

. Pirai d~ NortelBA, 22- de Jl!21l1ê 00 
. (local e data) . . . ( 

de 2008 . 

;) li 1\1 Uli 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. f)! Bc:;;(r I 1Vt? /V{/ IV C-5 Q(-~ 5' t?l/2A . (nome da 
pessoa que está.. manifestàndo apoio), portador da carteira de identidade 
n°(7-r5'2.íf5 b> /0 ,residentenaRua fl.l/éc::: CAr.tiJv :Ji/ç Chho 
______________ ~ _______ '__ ___ '. na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar. nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. . Afiúno ainda que a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação do Serviço~ 

Pirai do Norte/BA, R de }V\0,nC () de 2008. 
~-~~~-------

(local e data) / 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JV]Áecr,LO 20CHA DO NASC,jt/JftJTO "(nome da 
pessoa que . está· manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

. nO] ?fez '12 J 9 ~ 07 , residente na Rua li 12/ CO sesI/tiO oi Sou" 2:(1 1\19 5 b 
, .' ,na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por inter~sse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. 

. . 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. . 

Pirai do Norte/BA,' (->2 . de -:...;V),---,-,-·'fl.J-e~c,--"o=--__ ~_ de 2008. 
(local e data) , 

3 {I /1,\ 7 n 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALol L70t& 6M \/lu6,cÇI'VJ é!,u!:.J;tA':;'é ' (nome da 
pessoa que está manifestando, apoio), ,portador da carteira de identidade 
n° O If. li W q s: If 5"7 ' residente na Rua A.hN~(i,,,,,j)', BÚMül)o f\l9 g f 

.\ ' na Cidade de Piraido 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma Complementar .. nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que'a minha residência se,situa na ãrea pretendida para a prestação do Serviço. 

, Pirai do Norte/BA, ~'de_L-~-->..::..Cvj"--'''-jt''-'(;L,.? ____ ~de 2008. 
(locaJ e data) 

aS~nfeSI." ,;;' apoio 

:J [l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, /'1fll/oit 0(8 SBA/TOS No2eiS "(nome ,da 
pessoa que está, manifestando apoio), portador da carteira ,de identidade 
n° 09«-322'39" 71 ,residentenaRua d/e/co 5AB/NO oi50ú2fl NY jg 
<Jmho' , , ' ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos t~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norn1.a Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, , 

Pirai do Norte/BA" 22 de ~fYl1 ....... , '--'-'-'R'-fC"-'O"'---____ de 2008. 
(local e data) ( 

assinatura da-pessoo-qoo mánifuillEtLseu::apurd 

3 [J M [111 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da ·.~2:L·~ .~ ··Cnome 
pessoa que . ~st~ o manifest~ndo apoio), portador o ~ carteira de i~entidade 
n° L2 ~ fi :;0 6? S ;< , residente na l\ua /@;"U'Lao~ 2VZ!l.42.4/Sl ,N9 LfY o 

. /". . , na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da

o 
ASSOCIAÇÃO· 

COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por °interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Coniunitárja. 

Afirmo ainda que a minha residência seositua na área pretendida para a prestação do Serviço. 
• • o 

Pirai do Norte/BA, 2.i- de -'-o.L...M_· -O..~~+-[-",-O_o _____ de 2008. 
(local e data) 

03 () 1\\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fVlflA/O,zI... .. oos SFNJTOS"(nome da 
pessoa que está" manifestando apoio), portador da carteira , de identidade 
n° Qtrtrzz ?(sf3 Q }J , residente na Rua M/Co 88 6//110, 'o i ~u 2 fi N~ 12 
C~:r (), , " ' ' ',na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu, total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afinho ainda que ri. minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do N0l1e1BA, 22 de NR 12 ÇO 
(local e data) 

de 2008. 

oio 

:J [J í\ll íl li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~ __________ ~~ _____ '(nome da 
pessoa que está . manifestando " poio), portador da carteira de identidade 
nO oq do '5 b -d h OS , residente na Rua . A»\})11)1 QIYÍli . ~NJJ "I la . 
.. . , na' cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; .pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, . 

Pirai do Norte/I3A, ~ de ---'J...-/--'.C:0Cln.:..:::.....-'.-tt""O __ -:--__ de 2008.,' 
(local e data) 

:1 [) I 7 n li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n/Ri Art . Dl! . ,7t!suS fJa.L nA . '(nome . da 
pessoa que 'está, manifestando apoio), portador da, carteira ,de identidade 

. n° :t2ffl'15 j {-'''1 ,residentenaRua lU/ler CR 1 k>O NS2 7:2g (Rm-ho 
" ,na cidade de Pirai do 

~----~------~--------------------~----------~. 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar' nQ 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afin?10 ainda que a minha residência s~ situa na área pretendida para a'prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA,' 2L de fV2f}I2CO 
(local e data) ( 

de 2008. 

:1 n 7 \1 



) 

o MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-,-~=-_o_-,,<~,-. ___ ._-,--~ __ . _'_0_

0 

__ ~ ____ o ____________ o (nome 0da 

pessoa qúe o está .. 'manifestando. apoio), portador o da: carteira. de identidade 
n° (9 I> 6) ','o fo o e~ ,residente na Rua -JA'-'-"'-JL('rb~J<I-'[)~Qth"--,-""l,"",')-----,fJoM!AL'L-",-""OL=/),-",,O'---fA-N:-J_E--I-LI-IL/~---:::--:-:--__ 

/ J , na 'Cidade de Pirai do 
--------~--------------------
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar. nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Conllmitá;ria. 

Afirmo ainda que a minha residência seoositua na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pifai o do Norte/BA; 2lL de --,JV\c-
0 

--'-"'ÚLCI'l'-'rÇ--'.OL-.-_____ de 2008. 
(local e data) 

I' 

8fo-,0~ /lUZ ~ 
assinatura da pe~j,ffcEtp:te::m:anifeg(a o seu apoío 

:1 [] 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jl!2qX2tA CO ArS"B III C J A bO S S8 "aos "(nome da 
pessoa que está' manifestando apoio), portador da carteira . de identidade 
nO@Jt1~a '-19 ,residente na Rua 'i!r2/CO SR(?)uvO b2> SOu2e , 

) J0lIZ-L- ' '. .', na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, C;EP 45.436-000, pessoa física, vem, nos t~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da 
NOlma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afi~mo ainda que a minha residência s~.situa na ãrea pretendida para a prestação do Serviço .. . . 

Pirai do None/BA, 202 ' de J1!2fll2 (:0 
(local e data) 

de 2008. 

3 [J iA '1\1 li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r)' , ~ 

JG~ 
,,',' çJ 

'/' '~" ' 

Sy~ A)~ ~ O~,S-~ \\ UJ-NO\J ' (nome da 
pessoa. ':;;fe'" está Dmanifestando apoio), portador da carteira ,de identidade 
n° oJ]"6 ~ :3 5 ;;2, ' -I- Cf ,residente na Rua }}LM1k?flN~ ú69 ~2'.o s;. 'l) 0 ~ L-\ ~\ 
___________________________ , na cidade de, Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da 
Norma' Complementar, nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmo aÚlda que a minha residênCia se,situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

Pirai do N011e/BA, ,2JL de ----1-/_'\1 ---,=-,Ci{)'--'-1'-t"-'-(}~----- de 2008. 
O ocal e data) 

3 [1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fYl4V2/A . Y?llr A/fi teQt2~ I GUf':j . "(nome da 
pessoa que está·' manifestando apoio),. ~.portador da . carteira de identidade 
nO j ~ 5 ?0 0 21 8 - CO tJ , residente na Rua (9. ~·íU 1 L O JR RG fi:::> ,I\jil,j z 
(lMk0 _ . . . ,. na cidade de Pirai do 

Norte, Estado B'ahia, CEP 45.436-000, pesso!l física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.~ da 
Norina Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA. ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária. . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . . 

Pirai do Norte/BA, '22 de ' fV2A 12 C O 
(local e data) ( 

de 2008. 

:1 n 10 ri 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\,Qo,tom-W JJ"v.dtmQ Je. dJ~ r:;/J1)(nome da 
pessoa .CJ..ueestá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nOoR65}i<S.~LI ?ta ,residentenaRua JJi071t<fUvTC t?BA ~oSO N9 )LI 

, ~a cidade de Pirai do 
----------------~----~----------------------~----
Norte;Estado Bahia, CEP 45.436~000, pessoa física, vem, nos termos de que tratà o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 112004,· demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

. COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pirai do Norte/BA, li de _. -,-/V\~-,0n,,--,-;(1-"O.L..-____ de 2008. 
(local e data) -' . v 

J)Cl1t-cruO rAVJc',r/O ·dI ,A~ <{;Ao 
assinatUra da peSl'trrl=que::matl±festa::o=seu apoÍü 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_I~nn~l~-JM~M~' ---,ci,-"-~~----,,,~~~~.9i;;8,--if~J~~9:f~, lJ>JLi"Ll~ed--~---' (nome da 
pessoa que ' está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° .{ O i J:l1 3 '"]- O S 3, residente na Rua .......,,4t.:::I;.A'.A!6i..&' U~~C...1"DM,Ád-':n{,A&;;..L-+I\\L..r-"d.""G8'-\f-b ~ce"--!-h1o-"'l" ~OL--__ 

, na ciJade de Pirai do 
----------------------~----------------------------
Norte; Estado Bahia, CEP 45.436-000, 'pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ,da 
Norm~ Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, Pirai do NortelBA, '.2.4, de' f'Y\Ü )]12..& 
, J 

(local e data) 
de 2008. 

"

',1, fi '/ r, I', L ti 1 ! 



i., .. 1" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1V2f2eJB J2R eA I'XRÕ ui :yisus "(nome da 
pessoa que está" manifestando apoio), portador da carteira , de identidade 
n° O 9 i Gd.J. ;:;21- 0-1 ' residente na Rua 'ti I?,LCO 5 HBL NO ,'tJ~ a2u 2, Pt /\/9 ca o 
~O " . ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afinno ainda que li minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, 22 de "'="}--"-'-f}A ..... R=-Ç'l-'J'-'=O~ ____ de 2008. 
(local e data) 



'-, _. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:O-oLD fU,OrCU:bO dtb ~Xh-=JGÀ . (nome da 
pess"oa que está manifest~do . apoio), A .l?0rtador da, carteira .de identidade 
n° . ,S; OiL ~ d Gd...- , residente na Rua 1l10.' (Q . te: i)),Á S4{) N9;) 1=~) (h;6 o 
_~ ________________________ ' na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000;. pessoa física, vem, nos termos de que trata ci subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do Norte/BA, 23-- de _1-fVYM)....::......ll''"'-'.Jvt..O''---''''''"I'\~=''-'-. ____ de 2008: 
(local e data) . . I 



. ~ ... ': ' 

" 

MANIFESTAÇÃO DE 'APOIO INDIVIDUAL 

-,' 

~4fl~d~ 7:aVv--u]>(nome da 
pessoa que . está mani estando apoio), portador da carteira de identidade 

. n° 001..( 1$'6 Lt 901, 4 O ,residente na Rua j1i:CR feai'ru9. N9. dJYj ~ .. 

. . , na cIdade de PIraI do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MA~LUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afi;rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pre~tação do Serviço. 

'Pirai do Norte/BA,. ~ de leQh.eE de 2008. 
~"V~~~/~----------

(local e data) 

:\ n 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

HI-1eIA DRS (riPQCAS oi? :1tiSus "(nome ,da 
pessoa que está, manifestando apOio)! ' jJortador da carteira de identidade 
n°07Zf,5'05 (i"7~ C/1" ,residente na Rua é.F:!lCO SB6, t{'Q ,ai 5ou'0a N9 j;) 

\ ) C ~(\;ko, ,',' ,', na cidade de Pirai do 
Nort~,Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Con~plementar nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA MARLUSE' VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 
Radiodifusão Comunitária. 

Àfirmci ainda que a minha residên,cia s~ situa na área pretendi dá para a prestação do Serviço. 
, , 

Pirai do Norte/BA, 22 de ...,.,f02,--,-,-'f)-,-,J2~çv<--O=' _____ de 2008. 
(local e data) 

, , eddan/4_ d?aKJ ~ de ';iwvJ , 
__________ ~~ .--~--, ~---assinatura da p~l:f1nanifesta o seu apoio 

o,, """'-9"''''''''''-''~~'''''"''''-'' 

',' :;'i, 



\ ) 

'.' 

.. 3 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA,L 

'/20 ;,/4 L Do {J. Á ()'f( ,'C~ í O . SA ///[o 3 D~ JF S Li S. "(nome da 
pessoa que está. manifestando ' apoio), portador da carteira de identidade 
n'J.ç)'~ b bº::/.t:; i= g, , residente na Rua 3'~ r\ZA V G Te ç) A. 12 '" " R~fl] R(OQ..A 

"" 9 1 f 2. ' , na cidade de . Pirai do 
N~rte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,; pessoa fisíca, vem, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA' MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prest~ção do Serviço. 

\ J 

Pirai do Norte/BA; :QQ de -"'J\!l'-"-'-Â'--'--!f(.....!.(--ily"--""'-O _____ de 2008.' 
(local e data) 

'I 11 
,} II 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA,L 

TAN 'T\)' ARA0~'GJ)D~ SftNW-.S "(nome da 
pessoa que está. manifestando apoio)~ portador da carteira de identidade 
nO Q :ÇCY31? G 1 O -=t=::, , residente na Rua 3 1- 1\ ~ Iv\ARc_/::l t s'!lV' - CE'NT t..-D 

, ' na, cidade de ' Pirai do 
Norte, Estado B~ia, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norrpa Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, .1~ de MAR.....~'O de 2008. 
(local e daÚt) -~.,-, _..L-'<-!~-=/ _____ _ 

"'i, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA.L 

. '. 

AlLt'qz. r .1 tz A Ali ti 1(1' O Do?' SA ÁI't(') ':J . '(nonie da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador' da carteira de identidade 
n

Q 0'9 . a t] g.:;; 6" g , residente na Rua tX:z M r:: " O . Q A 1l7? \ DA ~,/;;L i .Uh 
j,Á A M {;'b{n . ' na c.idade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004,' demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

. COMUNITÁRIA MARLUSE yEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .~ minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'Pirai do Norte/BA, 2Jl de -,M~Á~'R:..>........>j<ipO.L..-____ de 2008 . 
. (local e data) . 

-assinatuta-'cla-pessoa-que-manifesta o seu apoio 

j () 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----IC-/...-.f;f-J=--I-=~--..!....:::...-+'-I:~H__'---'-d,..-"'-'==~(.91==""_·~Nto~--""-"'~4_. ~----, __ --::-' '(nome da 
portador ; da ~ carteira de identidade 
Ei 1 I' . '~ IIêY 

---r#-l-~~~.).4,.L---IP'-I+l---JL~:".u--"<'-----~f-------_:' na cidade de . Pirai do 
Norte, stado Bahia, CE 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo aindÇl que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do Norte/BA:aZg. de d/{(k!1VU 
(local e data) . V. de 2008,' 



, ,f, " '\ 

{', 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDivn)uAL 

A iJ I?[A' t I<.Ã NÇ, A DoÇ, JANTaS!. . '(nome da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador' da carteira de identidade 
na t2 ~1< O j' 3. i t( G s: ,resideIite na Rua .3 ~ T R A V E 'i( Ç.c A R C! i . /?Afê 13 DS,A 

I?.Á RRr(Q . A ~bL; !J(1 M'A MS D('O , na cidade de· Pirai do 
Norte, Estado Bahia,CEP 45.436-000,pessoá físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem .por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA; CJP;Z de ~.M"--,-"-,A,-,B,-,-,,,-y-,,",,Q _____ -de 2008. 
(local e data) 

_________ --:-. --a88ma~ª::Elan~ssiJaque marrifesta.o seu apOlo . . ... 

3 n ~! f\i '} 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 

daDa f20SA rxi; SflAlíOS c05TA' . '(nome da 
pessoa que .está· manifestando apoio), portador da carteira de Identidade 
n° 0520~6 22 - 90 , residente na Rua tl2/ Co SA 131 AIO O i 50u2 À ,N9 5J 

) (9/\01/'\0 . . .' ,na cidade de Pirai do 
N~rt;"Êstadb Bahia, CEp·45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGÀ ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 

. Radiodifusão Comunitária. 

. .' 

Afin~o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, 22- de MP! f2 Cu 
. (local e data) 

de 2Ú08 . 

.--assinatura-da-pessoaquemanifesta o seu apoio 

3 a 



'-" ',' 

)~P 
, "''""e:J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, '. 

e~ ~ lOS' f r ..f t-l ~'~ $~ JJlb S (V\ A ~IJ ~ o ' '(nome da 
pessoa 'que 'está ,manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° O ~ (; ~ L L 19 ' {, Lf , residente na Rua ~ te,' Lo .5 ti B i t-l o b f--''':; o 0 'L/4 '2.. B' 

" na cidade de ' Pirai do 
------------~--------~----~------------------------
Norte, Estado Bahia, -CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio' à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIAMARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na,án)a pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, ~ de _--,1,-\11_, -,kl-,-rZ---r~_' ____ -de 2008. 
(local e data) 

j I) 1,11'1 II \ 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,~ '(nome' da 
--~~~~~--~4=~==----~~--4--7~~~~-------------

está í inan fest~ndo. apoio), :portador' cl'r' . carteira! de identidade 
--,---c..=....""--=~p.J-~bO-=-__ , resIdente na Rua [VI CP 5al? [QIlA') cl~·· SNU?=?/ 

J~ i . . . . ." . , na CIdade de . 14/aI do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,· pessoa física, vem, nos termos de que trataosubitem 7.2.4 da 
Norma Complementar riº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 'MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do Norte/BA; aJ de ___ ---'~,!,.,.L.=..--'.:riF-----de 2008. 
(local e daÚt) --

-~---------

3 [) i L li 



I;'. ;,' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. '. 

bo s. :; ,qrJiu ç MA vVl ;:!v0 . '(nome da 
pessoa' que . está 
n° -!'1f1zg5.5 

. manifestando. apo.io.), portador da . carteira de identidade 
, residente na R-ua ~f-,--f<v=A...L*.:.t,-.L-:=---~5"-1itj-J,.!~'---=-~"::"'=-:---L-lAi0-,-=-· ~",---=--:-N.:.....;.J_LJ-4I_.1-:,-í?~· c€, 

, na cidade de . Pirai do. 
----~------~--------------------------------------

. No.rte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pesso.a física, vem, no.s termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma. Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ria área pretendida para a prestação. do Serviço, 

. Pirai do Norte/BA,. ~ de _1_M;-'~'-~-'-~+-r _J ____ -de 2008. 
'(local e data) 

" . 



.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

..... 
,( 

11 h 8S " . I ~ () IJJ h 
__ t"'{~~~~\"-=o_--!-~_~_:....!.i~tfô_~e-,,-L=-_S_fJ_N_\_o _-:) __ -,-M~y:l~_Ü ___ ' '(nome da 

pessoa que está 'o manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
11° "I lo ~ Cl ? '1 ' 'd "t R P (? 11 I ' O ( i1' L ~--'-J-_-<!-lL~_L-_~ ___ ~_" reSI ene na ua l "'-'7- .Jl L (;,:J o r v t-o r'" o 

') ( ~ .rr~ , , na cidade de ' Pirai do 
Norte, Estado BahIa, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, ciemonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE V.EIGA ARAUJO, que tem por int'eresse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que '8. minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Pirai do NortelBA, U de ___ ~ __ fAj-+-~o_D ____ de 2008. 
(local e daÚl) 

.I%~ h;)oMbd~ 
----------- ----

assinatur-ada pess_na_que.::mID1tfesta-o-seu~apQio---.:.- -,-



. )~~ 
....... fY' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

( 

[fJ~f?)~jt) 1>0 ~ 5fÚV{v S M A-M i h )-0 . ·(nome da 
pessoa . que está. manifestando apoio), portador· da carteira de identidade 
n° O~6 602Sjq- ~S-.? ,residentena.R:tta f-SAeA SArvd---v A-eJ-WtU,·-o \ j§l~ 

: 1. ,na cidade de . Pirái do 
Norte, Estado Bahia,CEP 45.436-000, pessoafísíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, ~ e2 qe r1ff-P\ ~ 
(local e daüt) -~ I 

de 2008. 

~==:::1a!SsmsiUJnmatuta::rla_p:essoa~que-manif(}sta-0-seu-ap010 .. 

3 [I Mill lU1\ 



MANIFESTAÇÃO DE ApOIO INDIVIDUAL 

/welA OD Ca 'RJilo OK ::rt>suS "(nome da 
pessoa que está '. manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° {;o ol.{0r52/i· ,residente na Rua A lJ C g Cf/I iàQ N2 8 a . Co ",o JprJ . 

. . .' ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de qu~ trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total ap~io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. 

. . 
,Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

Pirai do Norte/BA, 22 de. ,nA te c o 
(local e data) 

~---~~~~-

de 2008. 



·'" . 

':,-. 

" jJ{ft 
~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.,t1(o tjf' lVÀ L . ! I)Ct-i)/!tIÍJ ),/10 :;)),.;7:)' . '(nome da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador.' da carteira de identidade 
nOO b 6!J O -ti ~ b l( , residente na Rua A,L1f iR A .v 7é ftJ Á R/o $0 G IN 

) LI: NTl-o. . . ' na cidade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436.:.000,. pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004" demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que·a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pirai do NorteIBA,t~ de -j/f'-.-C-..4,-P_l ?....<.-, _() ___ ------cc--_·de 2008. 
(local e data) . . , 

3 [I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ d..M cs.o~ . '(nome da 
. manifest:mdo apoio), ~.eorta~~ .. da carteira de )d~ntidade 

-lJ..l.J-,-.;--l'----"-~-+L--=----'"L...J-~-, resIdente na Rua '~) ~ Ov'Yt!C).4(gnJO ~ I S/-v 
.' . . . . , ria.; cidade de . Pirai do 

N : ,Estado Bahia, CEP 45.436':'000,. pessoa físÍca, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004,. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que·a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pirai do Norte/BA, J2;L de _--+~--,--_' ______ de 2008. 
(local e data) J' 

:3 (I 



JOO 
" 'C" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. MaR I A luCIA Pl N 81; I!eO 'úi;JJAIO S '·(nome. da 
pessoa que está· manifestando apoio), yor1;ador da carteira . de identidade 
no0'9401')7(;0··)2· ,residentenaRua GnUl,Ao ,[ARGAS /1/2 J-~(grr:J\o 

,)' . . .' ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000~ pessoa física, vem, nos termos de que t:rata o subitem 7.2.4 da 
NOrIna Complementar nº 1/2004, deJ;l1onstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE' VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~-=--- ----- --

Pirai d~ Norte/BÀ, 22- de Jf1 A R. ç O 
(local e data) 

de 2bo8. 

~-___ --- ~~--- -~ - -assinatura~da:-~essoaquemanlfestci."-'seú arroio 

:] li 

-----



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA.L 

RRAS!.·,L'/AJO A LVIJ.f?i:.;JV DoS Ji?ArvTOS~ , '(nome da 
. pessoa que esta,. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nO 02:; tJ Q, )- S) /(l O &:d ,residente na Rua '5.!;' T f7A V E D tA 12 u/ k>A {l B o SA 
J:{ A 11<77 O Á CIG' crUa ..M i!, ME b (' Q .r, na cidade de . Pi:rai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

. Afirmo ainda que'a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço,' 

Pirai do Norte/BA, f] ~ de ---",~~Â~R~&L..·>.LQ ____ . de 2008. 
(local e data) , 



\" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

, }~9,~CÀ o~ dSD ~cnt~ ~,,~-v:i _ ' '(nome da 
pes~oa " qux está, manifestando apoio), portador' da carteira', de identidade 
n° ~3~50?o33 bo "residente na Rua G~Ã'l,\:1~ :zCffi\1fb ISS CúLc..n~<>r'l= 

, , , ,. . , na cidade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma' Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à' iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que'a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pinii do Nbrte/BA, ~ de \{\,Q,,}\ QS;) . 
, (local e data) . 0 ,0 

de 2008. 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

. 2L E i L.. DA S f' G1t4· Df' OI (VCI' k?A . '(nome da 
. pessoa que está·. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° -i (9 i & g asa O~ ,residente na Rua ~ tI ,1 1d.A.12 15 à QÁ 'R.Á( n a I) o 
A e,é,L fi .AIO AJA ,Me [) lo' . , na cidade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO,' que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que 'a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço.' 

Pirai do Norte/BA, 2~ de -oLM-,,-. >-.:f../I. ...... -I-'fZ"-:>?/:!-..6J.LO'-..· _____ de 2008. 
(local e data) 

:\ (1 i \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL' 

,',~;;"J~ 
>" t.-"· 

:" ... .' 

Mi~",,-,-,' rl,--,--=-e-,,-lA,----,----,C=--.;' A-=L,",--,-D=..-!.A-,-,=S,,-,-, O~~ -'"'-A..i..:.-R.:::..!-A-"-""u-=0---==-O _____ ' '(nome da 
pessoa que está ' manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 09 AoS 5 l?G - ... C;6 , residente na Rua -l0.;;r.~:..J..~<-...!T~lu-} ....t;"L....JlA-'-I~.L--).\>-LJ -I-\\-"-'C"----'-'{T-LA--I-S-"-· ,-' __ Aev/_!?-1HZ gr-' _(J>ç;t.OACAO>.,.lli{-l{l'='-O_ 

.' ,na cidade de Pirai do 
--------~------------------~----~--~. 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, .pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço, de 

, Radiodifusão Comunitária:. 

Afirmo ainda qUe a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, é2.. de -'Jf)--uB--'-'-'R"-'c....<./-->..Q-'--__ ~_de 2008. 
, (local e data) 

<.': 



.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA.L 

, ... 

E D /PE;t'A J, f'L-IJÁ' D6 DL (1117/124 . '(nome da 
. pessoa que está'. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nO 1. Q :Uq 9 '1- b f2 i , residente na Rua .-v. (j t' RA Te l< O .!L6, i~ A !'t:{ V ri O 
ACrE: L (» h . M A ME })/ o , na cidade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 
Norma Complementar ilº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO,' que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pir~i do NortelBA, ~ de -",,;V1~é.t...OW\"--'+J&~ _____ · -de 2008. 
(local e data) . 

3 IJ '[ 1\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'1Jt'f)/ ir DE t)BS,UC,' GALA2JL/2 ' '(nome da 
pessoa que está, manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 031.. 0:5'}-/7 J- ' !g- ,residente na Rua Gê b0Ú [ri' &A &lI í?A I Ttl?/ 'o A R.,d;; LifO 
,,A;j A ME b ,', Q , ' na cidade de ' Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436~000" pessoa físíca, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004" demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que:a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,Pirai do Norte/BA, f)tf) de JJ( Cl/\. ;vo 
(local e data) , 

de 2008, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. J'flAe,Çt H ll. D A O·~ ~isus 5p\JJi O~) "(nome da 
pessoa que está '. manifestando apoio), portador da '. carteira . de identidade 

. n° () () '2.fG .S'o GCà .- ?J 5" , residente na Rua A 11 C g C AI ~ O Çi/ll 04 o 
. .J .' ,na ddà:de de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar .nQ 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. 

. . 
. Afirmo ainda que a minha residência se·situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Pirai do NortelBA, 22 . de -,.l.-M_·, "--'A.....:.....!..:(2=-----rC"-'O~ ___ de 2008. 
(local e data) I 

3 O {li Ü 'I 



:.') ,J~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-f!-A-I-·' --'--/ ...... L-I-T--kv::..<-'lll/"'--· ---,<//.,-E""-!-' G~/I_, =JJ,-,E,:,--,A'-'-"'-\Â--,-fl",---",-:f)>1-j_~_7 ________ -:-' (nome da 
pessoa que está manifestando . apoio), <r portador da carteira de identidade 
nOvI1'i)q'-l6t .:;:9 ,residentenaRua ~ee f74'.ÚWlI-1-p;;.j . .y CENTRo 
__________________ ...7 _________ , na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,· pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, ti de /vvLaJvt::1:r-
(local e data) ,.,. i 

de 2008. 



J~r~ 
. r;:v · .. i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(j2j155('5 fl/RAc/)/u Oé /W ~Á/r ?r;::-5 (nome da 
pessoa q~ está maniftstando apoio), portador da carteira de identidade 
nO l?z '5 O ?, "5 <J b t( 2- , residente na Rua C' ct 7 {/ c! 10 tI.A1l C JJ 5 fl9-- q <2 
C E IV, 110 , na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, :J {/ de /!J li I? (' O 

(local e data) 
de 2008. 

- - .. - .. aRfr-a- a~pesSea-gue-mamfesta-u-seucrplJm 

:) O /lrl\! Ui li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~MQ}JliL cfu fOoYItel;vd:i) flIPtJt!!O Jf'/J Sorot-cn "(nome da 
pessoa que está· manifestandoL afoio),. portador da . carteira de identidade 
n° 19 fi 5' 10 Z . ,residente na Rua f2U/ BAR [5)0 6A AlE ~3 Ú,061no 

.' ; na cidade de Pirai do 
------~------~----------------------~----------~. 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu, total apoio à iniGiativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA· ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária:. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, 22.. de 'flA re ç~ D 
(local e data) 

de 2bo8. 



'···'·'·fl 
~j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ i~ '(nome da ________ ~~~~u-~~+=~~~~~~ ____________ ~--~ 
pessoa que está' manifestan apoio), portador da carteira de identidade 
n° ) 'li g 3 5 G q 1= 8 '3 ,residente na Rua Jtfi,(J Qa; hi9 /'Ir; 71J (lcrJn O 

t7 , na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos'de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 

. Radiodifusão Comuriitcíria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servixo. 

, Pirai do Norte/BA, ci~de M CthW de 2008. 
, (local e data) ---:-.77-'-'--'-""-""'-=7,=---------

3 Il 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~~~~~~~~~~~L-~~-J~~~~~ _____________ '(nome ,da 
pessoa :ue está manifest~ndo apoio), portador ,da carteira de identidade 
n°-:(.j 3R~lq bct G3 ,resldentenaRua A~tc.o (,CLlLUT jIISlIfJ.b ,UnJíw 

, , . ,na cidade de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da' ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA. MARLUSE' VEIG.A ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmei ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prest~ção do Serviço. 

Pirai dei Norte/R~:, :2:2, de fYV\{) T\ f'~ 
(local e data) \ . 

de 2008. 

:10 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. (nome da 
-r~~~=-~~~~~~~~~~~--------~------~--~ 

pesspa .9.ue. está mani stando portador . da carteira de identidade 
n° 111 {vg=t 311 50 ,residentenaRua~.Q~ Co.ü\:o I\IjJ~~~ . C&r%(\à . 

I , na cidade de Pirai do 
----------------~----------------------------------

Norte, Estado Bahia, C:EP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de. que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o ·seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse. eXecutar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minharesidênçia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, dL de }11JIHÇ O . 
(local e data) 

de 2008. 

1 [J i 'J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

;-' ' 

;" 

~~~~~~ __ ~~L-~~~~~~ ________________________ (nome da 
pessoa ue, tá manífest~ndo apoio ),tf0rtador d~ carteira ~e identidade 
n° LY 10 g ;1,6 J 2< 5 , resIdente na Rua AYJ. f.fL Ce::1&.hA9:: bF YJ G ÚnJ'oO 

I , " na cidade de Pirai do ' 
----~--~--------------------------------------------
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, ,pessoa física, vem, nos termo's de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, '~de f'-Y\Ob/'.JJ: 
, (local e data) ,I 

de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n O fi _"'. 

(; ~ '(nome da 
pessoa que. e á· . manifestando apoio), 1\ ,.portador da carteira de identidade 
n° t:J la So'2,s-g 34 ,residente na Rua M~ 'u cú.{j:z,o Nº 3 ~ 7' ChJp~ . 

. , na cIdaae de PIraI do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar· nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO; que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

Pirai do N orte/BA, ~ de fVV\Db1f«3' 
(local e data) 

de 2008. 

3 (j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~ffoJl:2o f!n b~()J:JJILCA . ciEtJ 5-0 n+ fZb . . (n01~1e . da 
pessoa que. esta mamfestando apolO )'rP~rtador da. carteIra de' IdentIdade 
n° 6 040 6 J 1. ' residente na Rua llfLCQ, - . .pQí1Uu) rJ3 3 G 8) 0rJD0 

. ~', na cidaae de Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 
Norma Complementar. nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ai~da que.a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pirai do Norte/BA, ~!i de _. ,<::-::(~;!-M-"'1a~tt"'-1fL",-",-7 _____ de 2008. 
(local e data) 

11 li 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~84~~~~~~~~~~~~~~~~ __________________ '(nome ' da 
pessoa que está manifest~ndo, apoio, !P?rtadop. 9a cart~ira de identidade 
n~lt 1ó q~,6 O º~ ,residente na Rua .ill0. ,cp ~,,12Áuhe-- NE 38;< j ~b() 

, ' , na cidade de Pirai do 
------~--------~------------------------------------

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000; pessoa física, vem, nos termos de que trata O subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar ilº 1/2,004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, tbtL de /V2o h trCf 
(local e data) 

de 2008. 

3 [] ó 

I 
1 



, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~7l/1JA(x.~ sk. . (nome da 
pessoa , que está, manifestando apoio), portador' da carteira de identidade 
n

Q 6 .. alfa"",' ;( 80 ,residente na Rua ~/62{/f!L ,NI) G" 6 Coil./ 
,v , na cidade de ' Pirai do 

Norte,Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à inIciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA,;22 de ' ... ~.a.11 &.o 
(locaI e, data) 

-de 2008. 

li 

) 
/--. 

' .• --



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

-fAll'AME :'lA /\/T05 (iJARC\ t!1 "(nome da 
pessoa que está, manifestando , apoio), portador' da càrteira de identidade 
nQ ~lo 717 r; r; o;), , ,residente na Rua [«<\'CO SA (3 í NO Df:, SQe! Z P. 

) -1V~' J q-~, - C [NT Q O' ' , na cidade de ' Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,: pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, cierilOnstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 'MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestàção do Serviço. ' 

Pirai do Norte/BA; cJl fi de )\~o.b,.t19 de 2008., 
(local e data) -~ ---+~"'-'-'o\;'(:A,L------

3 II 1\,1 I,i i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WIO '~. St\~ ~ ~\ff\L+tO . '(nome da 
pessoa que está. manifestando . apoio), portador· da carteira de identidade 
n° aS? 627ft 2. >ZÓ, residente na Rua --f.~~d~~; ~~~----+-J.'---'.L--'='-~'--'LI-!-"-'-_ 

; ) ./2/'~ . , na cidade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa fisíca, vem, nos term s de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, 11.:<1 de --""~-L",L.-""-'-". ,,-,;fb~-· ---'-~ __ de 2008; 
(local e data) 

J (J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . . 

. . 

.lJLEdLb" C!-t'tL<!.oa<14~.L..Ctf2(2""-,,,-· "-",,dal.4'· ~~:,.L{.}a4lifrZ~fã~' ~<-..L---+-Ilá.,L.'--tAa~'&1L-I.'/ZCL...ji'C:~, 1~f:2.L--_.,---..-----' '(nome da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador' da carteira de identidade 
nO /t/J'O 11i "t-w 06 ' residente na Rua 4&LLJ1LL(..!::::~:..L.<O~S;:.t.da..l5L:f;J.4/441-l."'C2---,-,d"""":p--,,,,5t<..(.TO<:...l<IA"-77'-< a<40.--",,-t:cK,L&v;.L..j...LyLtt.ll.L.n 

__ --'-___ ,---__________ ---'-,---_______ " na cida<k de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000,. pessoa física, vem, nos termos de 'que trata o sub item 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu' total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse' executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, ft de -L/J/ÍI~%1I2'-'L.L.-~çc.....t2.1L.__ ____ de 2008. 
(local e data) . 

:l li 



~-.. ' ,-, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( (() , '(nome da 
pessoa que, está ' manifestando apoio), portador' da carteira de identidade 
n° ') : 'J 3 Co;):- 1 O , residente na Rua (;!lU!).,<o, ~ u àw ru ~~po. .. ' 
N- -, 3), U~,' , , ,,', na cldad de' PIraI do 
Norte, Estado Bahia, ,CEP 45.436-000, p'essQa física, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio' à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT ÁRIAMARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa naárea pretendida para a prestação do Serviço. 

Pir~i do Norte/BA, 2:J de cmQf't;60 ,dé 2008. 
(local e data) / 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----lLÂG--,-=-,-,fL=S"--,,,. Q,-,-W~J)_E,------""J,--""ES=-(j..:...:· S;=-. ·--'-'-A""='LI/;'-'-'E.."-'S"---__ ~~---· '(nome da 
. pessoa ~ que está,. manifestando apoio), lortador da carteira de identidade 

nO li- S b'3S' J G c!2r , residente na Rua -----"3~· =---::::J)~E~M~Pr:.J.R;~Go"--""--+1 +A_fJL-y:::..-_-_C=' E>=-<-tJl..:.:.IR-,,-O.=· 
, ), . I ,na cidade de . Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço., 

Pirai do Norte/BA, rlrt' de _-Lm~ª~!lt.-C-"r:::J~ __ ~. de 2008. 
(local e data) . I 

3 (J I\i 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA,L 

. N\(W\~ .'J)~ ~UR\)ÇS MÁLl'f\ 2üs, SANT![)S MAMÉJ:tD . '(nome da 
. pessoa que está. manifestando apoio), portador' da carteira de identidade 

n° r;: OvO,YOe' , residente na Rua GE.\J 2 \'0 \f{\~ .. l1PcS, ( SS - CENTRO 
__ -,-'-__ .,-'-___ -,--_-'-__________ .. ___ , na cidade de . Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO,. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, . , 

, Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço., 

Pirai do NortelBA, c1-(;L de ---,--I-'fVl..'-='-M~Gú7__----~.de 2008. 
(local e data) .~ I 

. " 



) 

l\1ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA,L 

6/011AMMA ÂN(E-LLE' LUNAfZ15ELLO .s It-VA ' '(nome da 
pessoa que está' manifestando apoio), portador' da carteira de identidade 
n° O q g !L o;qQO 06 , residente na Rua ~R( C-o s.A 3 ({1) 7::E ,~Ouc:A I a.2A ~ 
Ce.rxbo, ' "na cidade de ' Pirai do 
Norte, Estado Báhia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norrila Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE yEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

'Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, c1~ de _' _m-'-'-=W\-"--'-'W""-""-_____ de 2008. 
(local e data) I 

[] Z Ui 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDivIDUAL 

CLÁUJx O JoS~ SA-NWS' ;VlIt,Alcbt O ' '(nome da 
pessoA /. )lu; ,está ' manifestando apoio), portador,' da carteira de identidade 
n° O'(LI-f S/ 1-/ Gl- O t ,resideJi~e na Rua ()t=lÚL/O I/AR6AS, S __ ~~ - CEf1I~D 
__ -,-_~_~ ________________ ---: __ , na cidade de ' Pirai do 
Norte, Estado BàlÍia, CEP 45.436.:.000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ç:la 
Norma Complementar nQ 1/2004" demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

, COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que,a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, 'r1:L de MAP-CO -de 2008. 
, (local e daút) ,----,- ---'-'-''-'-'-'-./-=-------

311 f\lll 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:::bsi K~r{ÁTO K' ~EH?Ó 'tD~ SA-rdWS , ' '(nome da 
pessoa que está, manifestando apoio)" portador da carteira de identidade 
n° D~~. ~':Ç~ .9fc LL, , residente na Rua Q~ 1000JJ.])I)~ !fedAmQ Mww/Jú 
t/Y 57:1 " ' " ,'na cidade de Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar nº, 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interess'e executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que 'a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, A de _' --;-' +-AI'-'Il"""aV-j4"",UO"--'O......' ____ de 2008. 
(local e data) v I 

:) II M/\I 'lUI 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A D eM; L-: S o AI 2'JE. )89. CJ§; C~A//- A2ÁN '3 ' '(nome da 
pessoa' que está, manifestando apoio), portador: da carteirà de identidade 
n°.1Q q 3. Q2J-'-L{ b '3, ~ , residente na Rua c..,.E ,t{~(j í T l' fs À :J DA):'Q ~ I' O ' 

) o.Á rIs L I' JI (I, '.lU A IVlBD/O , na cidade de, Pirai'do 
Norte, Estado 'BaIiia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE yEIGA ARAUJO, que tem por Interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na, área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do NortelBA, ~ de pJ\ A12 G () 
(local e data) 

de 2008. 

:J ii I 201 i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

. d?b· ~~G.-sclrffi~~~~:.Q . , "(nome da 
manifestando apoio),--.../ portador . da carteira de identidade 

r.:-=---,1~--L==-~-'-'"''"'''-----:-f residente na RuaiSL~ ~~~ f 1~ ~. 1)0 ~-o 
s::: ,~, ~ . , na cidade de . Pirai do 

Olie, Estado Bia, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar' nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO,. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA,' ~ de :---'l:m-,-,. '-"C'\ ..... U\J~ç".e-'--~ ____ de 2008. 
(local e data) v, 

:1 [) 21! 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\.!ALbETE ·MARIA M,*,Mi»)o , : '(nome da 
pessoa que está, manifestando apoio), ..-portador 'da carteira de identidade 
n° ru/::ri. 3=30 66' ' ,residente na Rua ~R\ tO SNDi/'Jú 'J)'E' . .:SoClgA, I fi 
(~o, "',, " na cidade de I Pirai do 

Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qúea minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Pirai do Norte/BA, J3 de -"--HfV\-""-,M~JC,,l--'!O""'· , _____ ,de 2008. 
(local e data) v I 

'. ' 

3 [' IJ i! • J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JQ$É Ú5(!AR:DD SfsrJíl\)S, !'AAMÉJ)i'O ' '(nome da 
pessoa que está" manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
na O'g66t2t:2oU' 93 ,residentenaRua 6E'''nlUD VARGÀS, 55 ~ C<8JTRo 
______ .,--_______________ -'-' ____ , ,na' cidade de ' Pirai do 
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstràr o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

,Afirnlo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Pirai do Norte/BA, 021 de _' --dM-->.-"-'AA"'--"'-"W'-=-____ de 2008. 
(local e data) , ~ I 

IJ li I! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA;L 

~e~0 ~y ;V)llMJ;., .M ~ j' . (nome da 
. está . ,l!! nifest~ndo apoio), . ...- ]?ortador " da' carteira ,de, identidade 

-.tI1f-'~~--L--",,3~c----""-"--".~~' resIdente na Rua t [li G $.d. B I/IlO' k SDV2/l~ 
,v '1"' fl-LJ.: . ' , na cidade de . Pirai do 

. Norte, stado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa física, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma· Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
RadIodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, . S de ___ -'-_~~....;::::".,;;____- de 2008 . 
. (local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----LA--,-R'-'-LI-'4-VA+...<:l",-· _L)=-o=-...:-S=----=S:::..LI.u>il:tJ'--!..TV.::::;.::· S=-' --=M~A:..L!...:M-"-=Q)=-:.r -,-r 0=--_..,-----____ · (nome da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 010 f 6 1: G O .: D)" , residente na Rua .--::;b:::...:E=T.l.-.::....<Í=J....l.:\ O~-"\/;'-L'A-'-'-1Z.<=G>L;.A'-'--=S'--1.'--'S::..:..S-_· -r') -,C-'.ll.1rn..L->.4tj....L() ""-0 __ o 

. , da cidade de . Pirai do 
------~----~--------------------------------------
Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, pessoa físíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma. Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirai do Norte/BA, clcl de --'.("I--'M.......,M"--"--"=W-=--____ de 2008. 
(local e data) ;; 



M;"- IrSTAçÃO DE APOIO COLETIVA (abaiY 'lssinado) 
I -----"-

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que I ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d 
,.,;" I " 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA MARLUSE VEIG, ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
. I 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indi ~dos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

WI NOME LEGIVEL III IDENTIDADE 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 ~ 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 •• :t 



, 

ri]; -
M~lFvÇ;TAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixr ssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tenuos de que ~a o subitem 7.2.4 da Nónna Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIG\4 ARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo inditos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGl:vEL III I IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

fun Io~a, rJJj, (>9. -n~ no 

2,4 

;r 

~ 

apoio à iniciativa d, 



M~~.·~FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (dLJaixP'assinado) 
I 

j
l ~ 

Nós, a~aixo-assinados; nos termos de que tr a o sub item 7.2.4 da .Norma Complementar ~Q 112004,. d~mo~stramos ? r r:osso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAOCOMUNITARIA MARLUSE VEIG ARAUJO, que tem por mteresse executar o ServIço de RadlOdIfusao ComumtarIa. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

i5 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 
, 23 

24 

25 

26 

,.....-. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicl~dos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

I 
I 



1
11 

' .. IF:ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA \_ílaixf' -assinado) 

Nós, aEaixo-assinados~ nos termos de que tr~a o sub item 72.4 da .Noffila Complementar ~Q 1/2004,. d~mo~stramos ?, ~osso total apoio à iniciativa d, 
ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA MARLUSE VEIG~ ARAUJO, que tem por mteresse executar o ServIço de RadlOdlfusao ComurntarIa. 

Af1ffi1amos ainda que os endereços, abaixo indi4~dos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
., 10 

11 

12 

13 

14 

15 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

~,.I~t !13 
!j~ , 



",:;...:.'ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a~dix~~~ssinado) 

Nós, aJ;>aixo-assinados, nos termos de que trJa o;ubitem 7.2.4 da Norma Complementar n" -íI2004,. demo~amos o. nosso total apoio à iniciativa d, 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA MARLUSE VEIGtMIARAUJO, que tem por mteresse executar o ServIço de RadlOdIfusao Comumtarla. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indiq~dos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~ 

MA __ FF,sTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~, /aixl'-"\ssinado) 

~ Nós, a,9aixo-assinados; nos termos de que tr4~a o subitem 7.2.4 da .Norma Complementar ~º 1/2004,. d~mo~stramos ?, ~osso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNIT ARlA MARLUSE VEIGt~IIARAUJO, que tem por mteresse executar o ServIço de RadlOdIfusao ComumtarIa. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indic~~os estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 IUL 

IDENTIDADE ASSINATURA 

! 33033%/t/2 
rQJ2-
03 . ~5-=f 
04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

_16 

17 I Ed-z,t'bU~ ,,~4-A ~ 
18 

19 

20 
21 -

22 

23 
24 (I 

25 

26 



MtN.jkL, RSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (al.J<dxP''lssinado) 

e Nós, a,9aixo-assinados; nos termos de que tr~~~ o subitem 7.2.4 da .Norma' Complementar ~Q 112004,. d~mo~stramos ?, r:osso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA MARLUSE VEIG41\ARAUJO, que tem por mteresse executar o ServIço de RadlOdIÍ'usao ComurutarIa. 

AfIrmamos ain<ia que os endereços, abaixo indic~~os estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. '", II 

N° NOME LEGIVEL . 11 
01 1 (, i (l /I (' 11 

y o JA c.:.n~· ",v, ').~ (J J-Q~ k rO/\1"::u:.-c..c. 

02 11 ' O e _ ._I! ~ .11..:... '7 - "'7':::"-
A. J A ..... o- . .ÀJO G./'U'o' .... (.JL@,JI? )~~ 
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04 

05 

06 
07 '-<lO -( J- pY' . .~p& ~MA- (A,!Jn/\ l2f'p J<JOAj~ 
08 y---- {'~-\..." .?""\.. "---' . C-/" v J 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

., 16 

17 

18 

19 

20 ~~II 
21 

22 

23 

24 

25 

26 

'"' IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP I ___ /1/ASSINATURA . 

~55-o~ó2. oJ. 1b1~~LQk'L"'-, 5S '6 -;-' 4;í~ -000 I ~ 
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lF~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixl ' '~Jsinado) 

Nós, aEaixo-assinados~ nos termos de que tr4~a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA MARLUSE VEIG41IARAUJO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicl~dos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 

/;,--



. MINIS·TÉRIO PAS COMUNICAÇÕES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 5(200 /Oá'lSSR/DOUL-MC de A5 /O}- /0 

Processo n° 5 3coO· CX2rJ 60.1 O q . . Localidade: fJl!LÕi aLo 2un:tt ré] A 
~ Entidade: v&n.r9lMJLjfÁ2 . ,{j)ryL(J/Yl~1á.ltiJ Qn~ ~I tsbAa4..Jtfo 

) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise,Uem exigência,U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(~ Cumpridas parc.ialmente, restando a apresentação da seguinte c.oclJwcntação. abaL'í:o de:icrita: 

. L-J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2U Fase)'-ENTIDADE ~1ABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ /_/200 Analista responsável: ________________ _ 

FANTASIA: ~~ p)j (f· Ob) SIAPE:_· _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
'. ~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SEDE: M?ua .tflUlt:o ~ 01":1<2-~ _!/k;y,do ~JJ8A /,,06~ 
Observaçõ~s: /' . 

i!::~=~k !",dR~~;) 
. ~ ode.rz;ww ~qfo d!.tA f'k)Q .:J(J(xI/O} CU) aJ. Cj'v do eJã1u10 hu'oO OU 

ÍÜl Le - 15V0Ct . . 
,ia~~{im~7!~(~~~~'i' 

, 

J n 
i 
, ~,," ... ~~!'*,,4:~Q~. ____ . 
~(OP-"Y>·"*,,,,"~~':.-,,-"'_",,)~, '_~_"""'"' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARLUSE VIEGA ARAUJO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do Norte/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 16 de outubro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
R~diodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1- cópia da Ata de Constituição datada de 28/04/2003, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em ~ 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento o 

ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 
" ,:', " , '. 

o'" "o.. 2- na Ata de eleiçã~, datada de" 28/04/2007, foram eleitos os cargos o de 
"Presidente,", "Vice-Presidente", "Secretário", "Tesoureiro", e "Diretor Social", entretanto, no 
art. 9° do Estatuto Social constam os cargos de "Diretor Geral", "Diretor Administrativo" e 
"Diretor de Operações". Desta forma a entidade deve proceder uma Assembléia o Geral 
Extraordinária para adequar os cargos eleitos em 28/04/07 aos cargos constantes no art. 9° e 
encaminhar cópia da ata dessa assembléia devidamente registrada ou alterar o art. 9° do Estatuto 
Social fazendo constar todos os cargos eleitos em 28/04/07 bem como suas atribuições e 
encaminhar cópia do Estatuto Social com estas alterações devidamente registrada; 

/ 

3- relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número / 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou ,// 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

~- comprovant~ de recol~ento da taxa relativa às despesas de ca~~?:~,~€:: .... r.,,>,n •• 

acordo com o dISposto no subltem 7.1, almea "p" da Norma Complementar O 1/2004~ ., o '"' d~;.'~ In. 
~ .. ' 

dbsf - Proc. N° 53000.008950/08 Pirai do Norte BA 

o 



) 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
Vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subi tem 7.3 
da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento Jie-DutGf . 

,.- ,~- : ,. 

(J LUi 

dbsf - Proc. W 53000.008950/08 Pirai do Norte BA 
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Mini~tério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ref. Ofício n° 7583/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 16/10/08 

M INI!lT!;RICI 0.0. ti COM UNJO.h. Ç:IJE8 
BRil. SrLlA • DF 

5300005673012008-87 

SE APAISC 

1 ~~"'i 2/2008-1)8:49 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, , solicita, visando atender solicitação do Ministério das 
Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em vista da habilitação da mesma, para executar o referido Serviço 
neste Município, vem de acordo como determina Norma desse 
Ministério, solicitar dilação do prazo concedido no aludido ofício 
para complementar documentação desta Entidade. 

Pirai do Norte/BA, 12 de Dezembro de 2008. 

Ef~d13~T§Ã~~ 
Identidade nO 0189701927 SSPIBA, 
CPF sob o n° .379028.73500 
Presidente li 



ij 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

MlNIBTt;RIO OfJ.B COMUNIC.ú.Ç:lJEB 
ERA llrLl.ú, . DF 

53000 OO·1302f2009··U; . 
Ref. Ofício n° 7583/2008IRADCOM/DOS/SSCE-]\~J:;~At'Jst6/l0/08 

i :3/01 .12009..07 :55 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na: Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, cumprindo exigências formuladas pelo Ministério das 
Comunicações, através do Ofício n° 
7583/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC, vem apresentar a 
documentação, solicitada no supracitado ofício, visando atender 
solicitação do Ministério das Comunicações em relação ao pleito 
desta Entidade, para obter autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em vista da habilitação da mesma, para 
executar o referido Serviço neste Município; salienta, que COlno 
determina Norma desse Ministério, já apresentou solicitação para 
dilação do prazo concedido no aludido ofício. 

Pirai do Norte/BA, 09 de Janeiro de 2009. 

~tac' I<nIC/,' 
ELiÂCI BRl'ref ~J~&­
Identidade n° 01897019 27 SSPIBA, 
CPF sob o nO .379028.735 00 
Presidente 





ATA DE ELEIÇÃO E ADEQUAÇÃO AO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO -
AMVA. 

I CARTÓRIO 00 ~EGISTRO 
CIVI~~~~~ 
JURID~, 

Comarca de ltubera 

Dr. Eduardo Pereira Silva 
Oficial Titular il 

Rita Marta da Conceição I 
Sub Oficial 

Av, Duque de Caxias, 290 

Estado da Bahia lt~ber~ Ilahia _'"'= ~ 
._~ .• __ • ,a..:::;;.c.::;-;;;;. 

Aos 13 0 dias do mês Novembro do ano 2008, reuniram-se na Rua Getúlio 
Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da Bahia, em 
Assembléia Geral Extraordinária, os associados que no final estão 
relacionados, com a finalidade de eleger diretoria e adequar ao Estatuto 
da Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, dispositivo, no que diz 
respeito ao Artigo 9° do Estatuto Social, dos cargos eleitos em 28/04/07, 
ficando assim eleitos,por unanimidade, os associados: Eleaci Brito de Araújo, 
para o cargo de Diretora Geral; Marta Araújo Veiga,como Diretora 
Administrativo e Marluse Veiga Araújo, para o cargo de Diretora de 
Operações, todas cumprindo prazo remanescente, com mandato até 28 de abril 
de 2009, época que ocorrerá ilOva eleição de diretoria, para o biênio 
20091201l,com as atribuições dispostas no artigo 9°, do referido 
Estatuto;conforme exigências formuladas pelo Ministério das Comunicações, 
através do Ofício nO 7583/2008/RADCOMIDOS/SSCE/MC, esta alteração 
visa atender solicitação do Ministério das Comunicações em relação ao pleito 
desta Entidade, para obter autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em vista da habilitação da mesma, para executar o 
referido Serviço neste Município, 

Pirai do NortelBA 13 de Novembro de 2008." 

Após a leitura a Diretora Geral submeteu a presente Ata, à apreCIaçao e 
discussão e, em seguida à sua votação, tendo a 'mesma sido aprovada por 
unanimidade e sem emendas ou modificações, finalizando a Assembléia e 
para que e~t~ ~enha validade plena eu , lavrei a presente Ata que vai assinada 

;'-"'li}.:p~~r--ir~Q:1$a Araujo Veiga, Diretora Administrativo e pela Diretora Geral 
4" ~,'tY~ ,~. ttdem.a.iR aqui presentes' ~. Confer mo 'eflg01fir--' , 

\ ' ~ Cid:: 

1 
I 
I 

íl 
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CARTÓRIO 00 REGISTRO Oro Eduardo Pereira Silva I 1 
CIVI~DA~PES • Oficiai Titular I1 
JURIDIC • • Rita Marta da ('{)nceição I ' .. " 
Comarca de tubera Sub Oficiai ~"/" 

Av. Duque de Caxias. 290 \111 

Estado da Bahia ltuberá Bahi~= .. ~ 
-~ ~:';;.r~-;:;" 

RELAÇÃO DOS PRESENTES A ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
----EXTRA6RDINÁRIA DA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

MARLUSE VEIGA ARAUJO, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO 
DE 2008. 

81eo~' a~ cA~ 
ELEACI BRI O ARAUJO 

~ 
:/ 

lil 

MARLUS~ i~ EIGA ARAUJO 

~~~ ~~J-D. 0ruIO ~ ~JW6 d.9. ~ 
Rf:'JANE LUZIA BRITO DA CB-UZ DE ASSIS 

J!t~ ~cAi2o:J U~~ ~~ 
APO;:SO C~OS VEld'A LEIT·E . 

~~.~·ct~ 
MURILO ARAUJO D~NEZES 
~~,:~5~ 
ANTONIO MAMÉDIO DOS SANTOS BRITO 

t))~ Af1{ffij ~ ~ %~~ 
ULYSSES ARA JO DE MENEZES 

JARBAS JO '1fr:4NEZES 
; 

".",." 



Dr Eduardo Pereira Silva I. . ..... 
CARTóRIO DO REGISTRO . OHciallitular '1'1 ., .. :' 

ClVI~DA?!E~r- Rita Marta da Conceição , J3~ 
JURIDIC~ Sub Olicial In 't.. - {5 
Comarca de ltubera Av. Duque de Caxias: 290 IH' \. 

Estado da Bahia lt\lbeI~ Bahia ~\\\ 
~~~~~::..._~- ,;;:=-._. 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
MARLUSE VEIGA ARAUJO - AMVA. 

&~'~d~ 
ELEACI BRITO ARAUJO, 
brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliada à Rua Getúlio 
Vargas, s/n, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 0189701927 SSPIBA, inscrita no CPF sob o nO .379028.735 00 

~~Jbi'11! ~J1.ó~ eJJo do. @:;hu-(j ~ ftromt:J 
REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, 
brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliado à Rua Getúlio 

) Vargas, 42, 1° andar, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436-000, portadora da 
Cédula de Identidade n° 08662667 12 SSPIBA, inscrita no CPF sob o n0 
.990290.735 00 

Âf©»00 ~c0 V~'«- J-~ 
AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, 

brasileiro, maior, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua N , s/n, 
Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436-000, portador da Cédula de Identidade n0 
0176027424 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nO .257.297.135 68 

~~ ~A~ J~~ 
MARTA AMUJ~V~~, 
brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliada à Rua Getúlio 
Vargas, s/n, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 0338499008 SSPIBA, inscrita no CPF: sob o n° .615.497.465 
53 

MARLUSE \T, IGA ARAUJO, 

brasileira, m ~i f, solteira, Comerciante, residente e domiciliada à R~,Getúlio,~ .. , __ . 
Vargas, sln, firai do NortelBA, CEP: 45.~36-000, portadora da t~~H,5~)J'I ... 
~~enlIdade n 04.386725- I 8 SSPIBA, lllscnta no CPF sob o n' 56q. ?íJih:~~$é,; 

j)j) 4t~ ~~c-!> Ufo~ .LÁ "fi 

AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, 
brasileiro,maior,solteiro,comerciante,residente e domiciliado á . 
~am~cena, 180,Piraí do NortelBa,CEP. 45.436-000,portador da c l);eU:' dttu;;;;lad~dflle~~~~:r;;vv 
ldentldada n' 1760277 SSPIBa, inscrito no C~ n' 257.297. 135-68; 

~~ I ~ 3 



· . "j3tlJ; 
\\. . Gi 

.u~~%~ 
NtGií~ ARAUJO DE MENEZES, 
brasileiro,maior,solteiro,universitário,residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas, n° 01,centro-,cidade de Piraí do NortelBa,CEP.45.436-000,portador 
de identidade n00943277698 e CPF n0022.l71.795-19; 

!ki;;V& ~ k ~ ~ 
ÁNTONIO MAMÉDIO DOS SANTOS BRITO, 
brasileiro, maior, solteiro,comerciante,residente e domiciliado á Rua 
Almirante Banoso, 128-Piraí do NortelBa,CEP. 45.436-000,portador da 
cédula de identidade nO 0567812375 SSPlBa,inscrito no CPG sob o n° 
957.605.475-34; 

U~ lhoW;ÍJ et ~r 
UL YSSES ARAUJO DE MENEZES, 
brasileiro,maior,solteiro,estudante,residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas, n° 01-Centro-Piraí do Norte/Ba,CEP,45.436-000,portada do R.G.n° 
1330338642 e CPF n° 41.697.615-53; 

~----l 
JARBAS JOSÉ AL ES MENEZES, 
brasileiro,maior,casado,comer,biante, residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas,OI,Piraí do NortelBa, CEPo 45.436-000,portador da cédula de 
identidade n° 0128202610 SSP?Ba, e inscrito no CPF sob o n° 168.977.655-20 

CARTÓRIO DO REGISTRO Dr. Edu~rdo Pereira Silva 
CIVI~D~. S-:7. . OJicial Titular 
JURlDIC - ." Rita Marta da ConceiÇ<1o 
Comarca de ltubera Sub Oficial 

Av. Duque de Caxias, 290 
Ituberá Bahia 

J!J I L O li 
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1 ' ., ., ., . _,., ' _" _ , ,A~atrIclJ!a 190..,877 
ATA DE ASSEMBLEIA GhRAL Dh HJNDA(.:f\U, L<,U',j(,:/\U t'. 1.'( ),"',',. 

" 'DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT'ÁRIA MAf<'LUSF V:'I- ,\ (1)1.\;0 
ARAUJO. , .J Ó 

f-,l-:t;i:,~:;., :"'" \. 
-, -Y P"Vif;.t ,"-,. ' "\,., 

Aos 280 dias do mês abril do ano 2003, reuniram-se na Rua C;'etólio Vargas. 42, 
bairro Ce.ntro, cidade de ~irai do Norte, estado da Bahia, as peSS()(lS qu.c /li,:' ri!~,\! 
estão relacioliadas, com a fmalidade de criar uma Associação sem fins lUCl'Ml\;"';, 

visando promover ações comunitárias para o bem~estar da comunidade, 
Na oportunidade foi escolhida a senhora MARLUSE VEIGA ARAUJO. p~lr:1 
presidir a Assembléia e a senhora REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DF i\S~;i,~" 
para secretariar os trabalhos; iniciando-se os trabalhos, a Presidente me ~)olic;~:;~; 
que procedesse a leitura do Projeto dos EstatTitos Sociais) c,ujas cópias jú LlVi::::: 

,sido disttibuidas previamente aos presentes - Fillda a leitura a PrC'sidentt: SUb!ntlt'~-
0, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida fi SUA votação. tçm~" '. \ 
mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou Illodiflcaçf'>c\ (hli',t!il~ , . .., 

debates ficou ressaltada a importância da cri.ação da AssochiÇão C(lnHJn ilÚ 1'~;-\ 
Marluse Veiga Araujo, com os objetivos ah propostos; no decorrer do~ tTabal!',(.s 
foi definido que a entidade a ser criada seT;a denominada de i\sso.,',in\'[;(1 
Comunitária lvfarluse Veiga Araujo" por aclamação dos presentes qUi.? pa.s~;ann:~ ;1 
serem denominados sócios fundadores.; fonnada a organização eSlrulural Ja CHlÍ(L:,:~: 
coma seguinte composição; Presidente; ViceA presidente; Secretá.rio; Tesourei~~J: 
Diretor Social e também por aclamação dos sócios fundadoreS :1 senli.:,':.:l 

MARLUSE VEIGA ARAUJO, foi conduzida ao cargo de Presidente, fi séüh·.\: êt 

MARTA ARAUJO VEIGA, ao cargo de Vice Presidente, a sellhonl TU:·JJ\~,'.:: 

LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, ao cargo de Sec.retália, a senhora EIEAt "1 
BRITO ARAUJO, ao cargo de Tesoureira e, ao cargo de Diretor Socüil o sel.~,. ,I' 
AFONSO CARLOS VEIGA LEITE; em seguida foi eleito o Conselho r;j',;:':.;l 

também por aclamação dos presentes tendo sido eleito como Presidente do conse!;w 
a senhora MARCIA VEIGA DE ARAUJO, além dos senhores ANTON ;() 
MAMEDIO DOS SANTOS BRlTO e FICHER SANTANA BARBOZA. COJ:tü 

membros efetivos do conselho e indicados O~ seguintes sócios corno rnemb! ~n; 
suplentes do referido conselho as senhoras REJANE LUZTA BRITO DA CRt.~Z i~~: 
ASSIS, ELEACI BRITO ARAUJO e o S1". AFONSO CARLOS VEIGA ! i'~Ti:', 
sendo aprovados por unanimidade pelos presentes, eleitos e cinpossadí.\s pafR ,,!tÍ 

mandato de 02 anos, sendo 200312005, finalizando fi ass~mblé!fI e pB.i'8. (/11(' (. >1;,\ 

tenha validade plena eu Rl~JANE LUZIA BRITO DA CRU7. UL ASSIS, 1n vrtí ;) 
presente Ata que vai assinada por mim, pela Presidente e pelos ctetnni;:; {\\l"i 
presentes; Pirai do Norte!BA, 28 de Abtil de 2003. 

Ih!tl{~~-)~--
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":;K('ÃRl1;SE VEIGA ARAUJO, brasileira, maior, solteira, Comerciante, residell1\.:' e J"'t I 
.domiciliada à Rua Getúlio Vargas, s/n, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436-000, I, O) 
:~P&tt:âdbra:;da Cédula de Identidade n° 04.386725-18 SSP/BA, inscrita no CPF sob () ., 

.'n()·S'65; 700.585-:-68. 

VICE PRESIDENTE: 

.... " c:.....·A····R~AUJO VEIGGI..QJ.IA'~b 'J' . l' , 'd 
' •.. '. '.. . , raSl elTa, malOr, so teu'a, comerClante, n~Sl' ente ~;: 

.. àRuaGetúHo Vargas, S/11, Pirai do NOlteIBA, CEP; 45.436-00(J, 
~~"'.'~:\J,(t"",,~..,u.u-1Q·de Identidade n° 0338499008 SSPIBA, inscrita no CPF: sob n 

A BRITO DA CRUZ DE ASSIS, brasileir<l, ll'1<tíor, sol(t;:ir(l, 
'ctante.·· residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, s/o, Pirai do Norte/DA, 

• ~436-000,portadora da Cédula de Identidade n° 08662667/2 .sSP/I3A, 
• I ePF sob o n° 990.290.735-00. . '. . ~:-r' 

''':V''-';''''l_ .' ~ oA~ 
. ARAUJO, brasileira, maior, solteira, comerciante, residente (' 
Rua Getúlio Vargas, s/n, Pirai do NOlteIBA, CEP: 45.436-000" 
.' Ia de Identidade n° 0189701927 SSPIBA, inscrita no CPF sob o n() 

U ~k 
' ... '-,...,....., ....... ~ LEITE,· brasileiro, maior, solteiro, comerciante, 

':'A;':"rlnt'llt1.I"1'Jia,do à Rua João Damaceno, 180, Pirai do NOIte/BA, CFP: 
n..w~t:lJ1,"\t" d.aCédula de Identidade n° 1760274 SSPIBA, inscIito no CPF 

.. 297.135-68. 
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'CONSELHO FISCAL: 

\.'0 

c, .... 
\'. 

':,,:'~Ya~ '!-A~~~~1a:i1eira, maior, solteira, enfermeira, reside" (e'e 
,::i\d6$oiiiâdaà Rua Getúlio Vargas, s/n, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436~UOO, 
· 'pbttadoii'da Cédula de ldentidadé n° 1622673 SSP/BA, inscrita no CPF sob Cl n0 

3,.:., 84::0 )I!~ ,k ~ ~ 
MAMEDIO DOS SANTOS BRITO, brasileiro, maior, solh.--:iro, 

'. . . residenteê domiciliado à Rua Almi'rante BatT(;SO, 128, Piro; do 
' .••...... CEP: 45.436-000, portador da Cédula de ldentidade n° 056781L175 

~A;m.ru;Cntono CPF sob o n° 957.605.475-34. 

!:~~~. 
rl'>Y<1.-r.:·,T'I·';- SANTANA BARBOZA brasileiro maior solteiro téc-niço em 

' ," " , , ) ,'> 

. ." residente e domiciliado à Rua João Damaceno, 180, S/11, Pirai do 
...... ' .• .11" •• · .CEP; 45.436-000, portador da Cédula de Identidade nO 0793823552 

~'~:mscnto no CPF sob o n° 002.007.365-82 . 

........... ~ m. ~~ O-CL \1\Ul() ~ 5\}Q~ 
. ~ . . 

. LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, brasileira, maior, so1t<;~;ra, 
. residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, s/n, .Pirai do NOltel.!JA, 
. portadora da Cédula de ldentidade nú 086626671.2 SSP/BA, 

II~,.,.·, ... ,.., ·sob.o 11°990.290.735.;.00. 

" .... ~~·eJ~ 
ARAUJO, bras1Jeira, maior, solteira, comerciante, residente e 

.• à Rua Getúlio Vargas, s/n, Pirai do Norte/BA, CEP; 45.436-000, 
. ','. '. Cédula de Identidade n° 0189701927 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 

.:~ ()~ LJ1't-
'0 .CARLOS VEIGA LEITE, brasileiro, mai01:, ~o1tejro, .. COHH;L'clalite, \ 

. " ,domic1Hado à Rua João Damac.eno, 180., P1I'al do '. . . . . ;;:::;:., 
..,,",,,,,·u . 'v.' portador da Cédula de Identidade nO 1760.274 SSP/BA !llJ,'irl:!<titfíbd 

sôb ó nO 257.297.135-68. 
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f{ELAÇÃO DOS PRESENTES A ATA DE ASSEfl'HH.h:IA GtR/'.L D~ 
,.FUNDAÇÃO, EL:KIÇÁO E POSSE DA DIRETORlA DA ASSOCltV,'Ao 

COMUNITÁRIA MARLUS~: VEIGA ARAUJO, REALIZADA II~I\'l :.~~ f H' Al:;<tC 
DE 2003. 

MARLUSE VEIGA ARAUJO 
ELEACI BRITO ARAUJO 
REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS 
MARTA ARAUJO VEIGA 
MARCIA VEIGA DE ARAUJO 
AFONSO CARLOS VEIGA LEITE 

. ANTONIO MAMEDIO DOS SANTOS BRI'TO 
) FICHER SANTANA BARBOZA 

".-' " 

.• -...• ' I 



ESTATUTO 
'DA 

AS.~;OCIAÇÃO COMUNITARIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

CAPíT~ : LO I - DA SEDE E DOS OBJETIVOS 

ART. 1" - A Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo, é wna Entidade. 
sem fins lucrativos, com tempo de duração indeterminado, fundadà em 28 de' 
abril de 2.003) com sede à Getúlio Vargas, 42,' Centro, Cidade de Pirai:do . 
N01te, Estado da Bahia, CEP 45.436-000, com os objetivos de promover açõês •. 
Municipais que visem o desenvolvimento da comtmidade. . 

CAPÍTT7I,O II _. DAS FINALIDADES E FUNCIONAMENTO 

IART. :,J - 1\ Associa~~ilo Comunitária Marluse Veiga Araujo, tem por 
ünrllidack ,~spccí fiCC:1S no cnmprimento dos seus objetivos: 

a) C:t1trihuir com o processo de democratização na tomada de decisões de 
p:iiitiç;IS eáuç(l(':lonais e culturais com participação efetiva nos 
cn:~::olh():; c;~t(]nl[;')I c fhleral de educação. 

b) (.;qtrihuir com prof)ostas para meHlOrla de quahdade nos 
c::-ubeJeClJllelltos de ensino na sua área de int1uencia. 

c:) P: '~~:llU\,çr estudos e pesquisas para os segmentos educacionais e 
cullurnis com vistas ao desenvolvimento da cOffiLUlÍdade. 

d) Dnr orOlilnlÍd~dc ;1 difusão de idéias, elementos de cultura., tradições e 
'11,lhitoc:; ... 1", COT1·1']11·,·d"de .. ' , ," Un -'., ~ , (.I. • 

e) O; ;:re,Ci':.r mr;:·c,3nismos necessáIios à formação e integraçã.o da 
C:U:!lUlIlUade, estill1ulando o laser~ a cultura e o convívio social. 

(') C~::lü'ilntir pnrn o aperfeiçoamento proflssionalnas áreas de atuação dos 
p,';': i(,~,r;!;; H';'/~ c,wrdcn;ldorcs, supervisores e demais recursos humanos, 
(k ,',)1') (nrmidnde com 8 legislação vigente. 

g) !."\~'::,'1,i(:~f!1"éI.,.~.~a,~~,c~i,ta<;ã(~, ~l~)s,,,~idadãos, no :;~~.~C/C:iO :- ~~~íreito de 
c., .. c,),",,,,,, \.. • .:1 raLIU mal~ aces~lvel posslvel ~~ },t~8iIn~f:fí;l<fJ.ft;,.tie-~ 

h) !:\::cutm serviço de Radiodifusão . .' ad:I~I~~oo com a 
T ".,; t' 'I'~ ";1' (.... ., \'11 (,'(' ('j'i ''') 
J .'''-':_ J ,'t .4 ~yf J 1...,.) . Ç.r I ,J'\..J( • 

~ 
ç~ ~~\0~ 
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Ir ,CAPiTULO 111- DA ORGANiZAÇÃO. 

!f;'i' , ART. 3° ;. A Associação será dirigida por uma Diretoria livremente ç:::;coH!ida 
:~ . pela Assembléia Geral entre os associados, composta de cinco rncrnbros, CDIll 

mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido desde que a 3s~,emhlóifl 
Geral assim decida . 

. Panígrafo primeiro - A Assembléia Geral será formada por membros 
integrantes do quadro societátio da Associação. 

Parágrafo segundo - A Assembléia Gera1 se reunirá anualmente com esta 
, finalidade, ou em caso que situação relevante a requeira e ou por motiv(\ de 
, força maior. 

ART. 4° - Compete a Assembléia Geral: 

· a) Eleger, empossar e destituir, a Diretoria e o Conselho Fisull. 
b) Refonna e disso1ução. 

. CAPÍTULO IV - DA DIRETORIA . 

. ART. 5° - A Diretolia da Associação será constituida dos seguintes c·argos: 

- Presidente 
Vice Presidente 

- Tesoureiro 
• Secretario 
- Diretor Social 

ART. 6° - Compete ao Presidente: 

a) Assinar cheques jlmto com Tesoureiro. 
b) Representar a Associação ativa e passivamentc) prover sua 

representação em juízo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição e 
constituir mandatários e procuradores em casos específícos. 

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria . 
. d) Assinar convênios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de 

. acordo com entidades públicas, privadas, autarquias e enjJ)rcsa::; de 
economia mista ou com pessoas fisicas com o intuito de 
plena realização das finalidades da Associação. , i" 

e) Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pela DiretOl{ii{}' 
,~ [) 1 ri I j 

~\ 

lj 

l::,,:~c"-::~~-



~~.",~ 
\' .ART. 7" - Compete ao Vice Presidente: 

- Substituir o Presidente em seus impedimentos. 
\; 

ART. SII - Compete ao Tesoureiro: 

a) Movimentar contas e assinar cheques junto com Presidente. 
b) Organizar a proposta orçamentária e submete-la à aprovaçüo da 

Diretoria. 
c) Elaborar e acompanhar.as prestações de contas relativas as atividades d8 

, ,Associação. 
d) Elaborar, nas épocas apropriadas, os balanços e balancetes da 

Associação. 
e) Supervisionar os serviços administrativos, de contabilidade c de 

.finanças da Associação. 
"1) Encaminhar ao Conselho Fiscal as informações necessárias, quandci 

, , solicitada por este. ' 
g) Encaminhar, trimestralmente, ao Conselho Fiscal, os balanceIes (.' 

demais documentos contábeis e financeiros para analise c parecer. 
':.~' .. }1) .Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pela Diretoria 

ÁRT. 9 ÍI_ Compete ao Secretario: 

a) Secretariar os trabalhos das retmiões da Diretoria e da Assembléi:l 
Geral. 

b) Registrar em atas; circunstanciadas, as reuniões e decisôes da Diretoria. 
c), Registrar os recebimentos e expedições das correspondências da alçada 

, 'da Oiretoria. 

AI{.T. 10° - Compete ao Diretor Social: 

a) Assessorar o Presidente nas questões relativas à pro!:"rarnaçHü da Rádl'-.) 
Comunitária e ou Educadora ou Educativa. 

b) Acompanhar e avaliar a programação do sistema radiofônico d:: 
Associação e por ela executado. 

c) Viabilizar a participação da sociedade no processo de constmç.ào (k, 
desenvolvimento social da comunidade, através do meio (\<.. 
cõmunicação comunitário. 

,jij~ 

C5 

Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pela DlrctorrrF:~:;~::,''';)T;i';i',;~''''':'"'''_'' 
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CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL. 

ART. lI" - O Conselho Fiscal terá mandato de dois anus, ... :-1ei.lt! DeL: 
Assembléia Geral~ podendo seus membros ser reconduzidos pur igual p~l í~)dc. 
assim deseje a Assembléia Geral. 

ART. 12" - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares mai~: 
três membros suplentes. 

ART. 13° - O Conselho Fiscal nomeará um Presidente para este" dt'liÜ\~ U:: 

seus membros, e na sua ausência responderá o mais idoso. 

ART. 14 \I - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar a escrituração dos livros contábeis, balanços e balm1Cc\cs <1:, 
Instituição. 

b) 'Examinar as contas da associação, emitindo parecer pa t'l, FI pn.:;ciaç,io (l,'1 

Assembléia Geral. 
c) Assistir as reuniões da Diretoria quando achar convenIeute. 
,d) Reunir-se ordinariamente, trimestralmente, para examinar as cOlHas d:; 

Associação. 
" e) Propor ao Ministério Público,quaudo achar necessário? aintervençí10 !U 

Associação, com o objetivo de corrigir distorções que carack'J izell: 
desvios de suas finalidades. 

CAPÍTULO VI- DO PATRIMÔNIO. 

ART. 15u 
- A Associação será 

contribuições fixadas ou não para os 
membros ou não, por auxilio de 
outros meios licitos permitidos em lei. 

~~/~--~ 

~~,~~ 

us e doaçCk~.; du~. 
mente idôneas c: 
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" \ CAPITULO VII - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓIHAS, ' 

ART. 1611 
- A reforma do presente Estatuto somente poderá ser deliberada t'm 

reunião da assembléia Geral, convocada especialmente para est~ fin!. pe1n 
voto de dois terços (2/3) do total dos sócios fundadores. 

ART. 1711 
- São sócios fundadores da Associação Comunüárin Marlus\:" V\,~·;:", 

Araujo, os sócios listados no fim deste Estatuto, 

ART. 18" - A Associação somente se extinguirá com os votos de, pe.lu lltéllU,,-. 

,dois terços (2/3) do total dos sócios flUldadores e, em caso de extin~~ào, us Sl:l~:: 
bens e patrimônio serão destinados à Entidade congênere, rcgistr;lda l~(í 
Conselho Nacional de Ação Social- CNAS, ao livre talante doste. 

)' Parágrafo único - Os associados não respondem subsidiariamente peb::, 
:' obrigações sociais. 

.. .', 

~ ," . 

, ART. 19° - Os empregados da Associação serão adm1tldos medlante contrm,', 

110S termos da Legislação trabalhista pela qual se regerão, 

ART. 20" - É vedado aos membros da Diretoria e do conselho Fiscal. o WlD lk' 
nome da associação em fianças, avais, endossos ou atos similares:, estranhe:: 

·,ao interesse da Associação. 

Pirai do Norte/BA, 28 de Abril. de 2003. 



Ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ref.: Oficio n° 7583/2008RADCOM/DOS/SSCE/MC 
Esplanada dos Ministérios, Bi. R, anexo Oeste, s/300 
Brasília/DF 
CEP: 70.044-900 

ÕS~t)$?b 
SR 2 1 O 7 9 O 6 2 1 BR 

1IIIII1111111111 



d 
) " 

MINIsJfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy-IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 1583 /OK/SSRlDOUL-MC. de J1h / -da l~ 

'ProcessQ,no 5fJCO{)' oo~9sQfo~ " Localidade: ~~: de n~ !6A 

;Enti~ade: v~ijxjy /C~ 't;;:uC0 jy?~ 14 ~' G~ 
( ) :única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Udn exigência, U jnsl ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Ú Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) , 
" L...J Cumptida.5 i'álcIal;.;.i"::.Gw, r~t,lndo a apn::seiltuyào da .5egulnw docume.ülação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fáse)'-ENTIDADE H..<\BILITADA 

, . 

\ .' 

Obser.Y~ções:i ' 

Brasília, _-..--:' noo Analista responsável: _____________ ~~ __ _ 

t /f" ~G) FANTASIA: {Juw...t-' r.M SUPE: __________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: 

L-J Cumpridas integralmente,. ' . . 
. ~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

--.-''1...if.fJ~,--",,A/~/J~42.!JJ~...l..d,'/ ,..&.4,/ ~(~!.d!LJ.k../~./d~-!.4L.~r-:..p:.J..J../Ô:LU:.!:::l..l~-~. ~~L-.2fJ-t,q::.,!::LL&d.d:;"..L.~u;:.t.~'-'4#----'-~ Vt.Lel . 

. A9CUlt'Lt1 - 41' /,ldAjj;l- tl:ufCi% c.Íca:,: /?7~./0<lrtéD, 

Brasília, () S I Oo2.t200 '1 Analista responsável: 





MINISTÉRIO DAS COM~ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C01dJlN1CAÇÁO ELETRÔNICA 

EspIan, ." DEP ARTAMEJ'lTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
da do, """,S '«io' _ Blooo "R:' _ 30 ,oda< . anexo oO',e' "la 300 - 10044-

900 

- B",'I>"01' 
Fone: (61) 3311-6177 _FaX: (61) 311-

6617 

,~3 -f}p 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC io n° J. Br
asilia

, 05 de fe'lereiro de 2009. 

enhora 
aei B . ~OCI~to Je Ar~újo • GetúlÇAO CO=:JNlT ÁRIA MARLUSE VElGA. j\RA.UJO 

P: LI S 10 Vargas., 42 - Centro 
\ .436-000 Pirai do Norte/BA 

mnto' S ., -'. ~hcttaç:ao de Documentação 

Senhora Representante, Pi~a' Tendo em vista a análise realizada nO processo n. o 53000.008950/08, na localidade 

d' 1. do Nort nA ~ d S ' 
'lodif _ e _ . :.no qual essa Entidade rel\uer autorização para eJ<.ecuçao o erv1ÇO de ~cita usao ComUDltan

a 
e considerando a' docuIl"ntação já apresentada pela requerente 

trloS a V S· . . ' . I\u
e 

sejam enviados os seguintes dOCumentOS: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA! 

3/11108 _ 2 _ Considerando que todos oS dirigentes da Associação, eleitoS conforme Ma de 
ntidact ' sao .=embros da fanúlia .. AraúJ' o" ficam caracterizadaS a vinculaçãO e subordinação da 

61 e med.ant' ' . ' art 1 
, 2/98. DiIlIl e oomprorn:SSos familiares, infringindo, aSSim, o dtsposto nO ',1 da Lei 
,xtraoxd' ,. te rllsto, ,era necessário nue a entidade promova u= Asseroblela Geral 

le _ lnan~ par 1" ~ '_h " 
V:ldam a ee1çao de 110VOS ~embros da diretorià' e, enc~e cOp1a desta Ata 

. ,~ ente re ' tr d b ~~~ •. : 
e e «Y' da N gts a a, em como as d.eclaraÇÕes e documenioS refere

nttS 
aO suu1t

e

m 

7 

.1, atineas 

Idast 1- compro.vante de reco.lbimento da taxa relativa às desl'esas de 

1/

'> . :rament()o d d .... 1 C 
••.••... C>4' ' e acor o com o d.isl'0sto no subitem 1.1, alin

ea 
"p" da "orm

a 

oropleroentar 

, 

orma Complementar n.0 O 1/2004 doS novos membroS. 

Será fac~tado a essa entidade, nO prazo de 30 (trinta). dias contados do 
deste o.fíCIO que está sendo. acompanbado. de i\1t postal (A.VISo. de recebimento) 
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se:r ap:resentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACLE~n'~~RDEIRO 
Diretor do Departament~~~~~ra:~~ Serviços - Substituto 

fi 

dbsf - Proc. N° 53000.008950/08 Pirai do Norte BA 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

BR.ú. 81Ll.ú. ~ DF 

Ref. Ofício n° 459-A/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de 05/02/09 

Associação Comunitária Marluse Veig.a Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, , solicita, visando atender solicitação do Ministério das 
Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em vista da habilitação da mesma, para executar o referido Serviço 
neste Município, vem de acordo como determina Norma desse 
Ministério, solicitar dilação do prazo concedido no aludido ofício 
para complementar documentação desta Entidade. 

Pirai do Norte/BA, 05 de Março de 2009. 

~A~,~ 
Identidade n° 01897019 27 SSPIBA, 
CPF sob o n° .379028.735 00 
Presidente 
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AO: 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

"" .:"'/'.'" 

Ref. Ofício n° 459-A/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de 05 de fevereiro 
de 2009. 

A Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, Entidade sem fins 
lucrativos, na cidade de Piraí do NortelBahia, relativamente a sua 
solicitação para executar o serviço de RADCOM, na cidade de Piraí do 
NortelBa, em vista de exigência formulada por meio do ofício acima 
mencionado, vem encaminhar Ata de Assembléia Geral Extraordinária, na 
qual foram substituídos nomes que compõem a diretoria da entidade. 

Atenciosamente, 

Piraí do Norte,Ba. 05 de abril de 2009. 

() I li l 





ATA DE ELEIÇÃO E ADEQUAÇÃO AO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO -
AMVA. 

CARTÓRIO DO REGISTRO Dr. Eduardo Pereira Silva . I 
CIVIL"~~ Oficial Titular I 
JURí~~· Rita Marta da.~~ceição I t 

Comarca de ltubera Sub Oficiai IIi 

~ 
Av. Duque de Caxias, 290 .: i 

I~ Estado da Bahia ltuberá Bahia lI!.. 
)'1' 

~~~--=:~;"::;:;-=-.;,='.:~:,,?: i-~;:"~:;::-: =:;~:.;..:-- I::'::';~:" 

Aos 13° dias do mês Março do ano 2009, reuniram-se na Rua Getúlio Vargas, 
42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da Bahia, em Assembléia 
Geral Extraordinária, os associados que no final estão relacionados, com a 
finalidade de eleger diretoria e adequar ao Estatuto da Associação 
Comunitária Marllllse Veiga Araújo, dispositivo, no que diz respeito ao 
Artigo 9° do Estatuto Social, dos cargos eleitos em 28/04/07, bem como 
adequação também ao Artigo 11 da Lei 9621/98, ficando assim eleitos, por 
unanimidade, os associado,s: Eleaci Brito de Araújo, para o cargo de Diretora 
Geral; Jarbas José Alves Menezes,como Diretor Administrativo e Afonso 
Carlos Veiga Leite, para o cargo de Diretor de Operações, todas cumprindo 
prazo remanescente, com mandato até 28 de abril de 2009, época que 
ocorrerá nova eleição de diretoria, para o biênio 2009/2011 ,com as atribuições 
dispostas no artigo 9°, do referido Estatuto;conforme exigências formuladas. 
pelo Ministério das Comunicações, através do Ofício n° 459-
A/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, esta alteração visa atender solicitação do 
Ministério das Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em vista 
da habilitação da mesma, para executar o referido Serviço neste Município, 

Pirai do NortelBA 13 de Março de 2009." 

Após a leitura a Diretora Geral submeteu a presente Ata, à apreciação e 
discussão e, em seguida à sua votação, tendo a mesmá sido aprovada por . 
unanimidade e sem emendas ou modificações, finalizando a AS$embl,~iª,s~",."ff""'~'~' 
para que esta tenha validade plena eu , lavrei a presente 
por mim, Jarbas José Alves Menezes, Diretor A 
Geral e pelos demais aqui presentes; 
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CARTÓRIO DO REGISTRO Dr, Eduardo Pereira Silva i 
CIVILp'~~ Oficial Titular II 
JURi~ .. '·? Rita Marta da CMceição II 
Comarca de Itubera Sub Oficial 

Av, Duque de Caxias, 290 I! I 
Estado da Bahia Ituberá Bahia i I! I 

!i I! 
::.=; - -.----====-~_=: k::;.:;;:§-.:;:... ~~_ .. ___ .:.:==.,?~ tl.! 

RELAÇÃO DOS PRESENTES A ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
MARLUSE VEIGA ARAUJO, REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 
2009. 

&foau'e~~ 
ELEACI BRITO ARAUJO 

EIGAARAUJO 

~AARAWP~ 
tít-\l~ -\(o~ ~ fu ibJillO ~ ~ 
REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS 

/J1(7JVXJ ~~u-:J UP-p LJ.J( 
AFONSO CARLOS VEIGA LEITE 

~t1idUJ~~fo~ 
/lfidõ~ ~ctvD dro c;ovvJ;;; fYJk 

ANTONIO MAMÉDIO DOS SANTOS BRITO 

vjy~ ;4rM/o 0& ~h 
DL YSSES ARAUJO DE MENEZES 

JARBAS JOSÉ ALVES MENEZES 

~. lkiti et1wtIlP' 
DIRETORA GERAL DIRETOR' DMINISrRATIVO 

2 

"';, . 
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CARTÓRIO DO REGISTRO Dr. Eduardo Pereira Silva 
CI~ Oficial Titular il 

JU ~ ~ ... llilaMartadaConceição. III 
C<lmarca de Itubera Sub Oficiai 

Av. Duque de Caxias. 290 i i . 
Estado da Bahia ltuberá Bahia 1111 

_ -= =-,. _~' ... -'-,:;;,-:_,".:3.~~·~:·u.1 , 
RELAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
MARLUSE VEIGA ARAUJO - AMV A. 

!3~ú/~cIo~ 
ELEACI BRITO ARAUJO, 

. brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliada à Rua Getúlio 
Vargas, s/n, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 01897019 27 SSPIBA, inscrita !lo CPF sob o nO .379028.735 00 

~AJJJ'1U ~~ \)iJD Jh ~~ ç1.Q ~ 
REJÁNE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, 
brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliado à Rua Getúlio 
Vargas, 42, 1 ° andar, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, portadora da 
Cédula de Identidade n° 08662667 12 SSPIBA, inscrita no CPF sob o n° 
.990290.735 00 

A1~ ~o.-Jch . UfoJC- L~ 
AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, 
brasileiro, maior, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua N , s/n, 
Pirai do Norte/BA, CEP: 45.43'6-000, portador da Cédula de Identidade n° 
0176027424 SSPIBA, inscrito no CPF sob o n° .257.297.135 68 

MA.&ti:h~br-
brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliada à 

) Vargas, s/n, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436-000, portadora ~~~~ 
Identidade n° 0338499008 SSPIBA, inscrita no CPF: sob o n° . 
53 

MARLUSEV 
brasileira, ma' or, solteira, Comerciante, residente e domiêiliada 

Vargas, s/n, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, portadora da Cédula 
Identidade n° 04.386725-18 SSPIBA, inscrita no CPF sob o n° 565.700.58 

68. ~~ liA ,/JA A /Ít/h-kft? F 
~O r'A.R7uJõ DE / MENEaE,ffk ',1' 

brasileiro,maior,solteiro,universitário,residente e domiciliado á Rua Gefv:li(i}'í:\i 'i 

Vargas, n° Ol,centro-,cidade de Piraí do NortelBa,CEP.45.436-000,port~dor G 1\\ 
de identidade n00943277698 e CPF n0022.171.795-19; \ 

4\ Lb,"''"'''" 
I 

\\ 
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f jf CARTÓRIO DO REGISTRO Dr. Eduardo Pereira Silva 

~A() 
ARA6.iÕ 

CIVI~~ Oficial Titular '11 

JURI~', RitaMartadaümceiçào 
Comarca de Itubera Sub Oficial ,I 

Av. Duque de Caxias, 290 :, I 
Estado da Bahia Ituberá Bahia -JI 

. . -.Ef.:.-:::.., -;~:~"'.~.~.1- ~~. 

DE MENEZES, 
brasileiro,maior,solteiro,universitário,residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas, nO Ol,centro-,cidade de Piraí do Norte/Ba,CEP.45.436-000,portador 
de identidade n00943277698 e CPF n0022.171.795-19; 

JI~ JIIl~ OÚ? tÇ;~ f;wto 
ANTONIO MAl\1ÉDIO DOS SANTOS BRITO, 
brasileiro, maior, solteiro,comerciante,residente e domiciliado á Rua 
Almirante Barroso, 128-Piraí do Norte/Ba,CEP. 45.436-000,portador da 
cédula de identidade nO 0567812375 SSPlBa,inscrito no CPG sob o nO 
957.605.475-34; 

vly/'iM ~o Jt ~ 
DL YSSES ARAUJO DE MENEZES, 
brasileiro,maior,solteifQ,estudante,residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas, n° Ol-Ce ,tro-Piraí do Norte/Ba,CEP.45.436-000,portada do R.G.n° 
1330338642 e n° 84'1.697.615-53; 

NEZES, 
brasileiro,mai r,casado,c merciante, residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas,OI,Pi aí do N rtelBa, CEPo 45.436-000,portador da cédula de 
identidade n° 01282026 O SSP?Ba, e inscrito no CPF sob o n° 168.977.655-20 

CARíÓ.~!~PÔ !liQ!.§.I!!(J G{ljfL DAi) PES8')A ': ,}f.!RiJ/r:,4,) 
- -'''''"'~---~''''''''''''''''--''''''''''''''''''-'f'>_,...,... __ .,. 

Protocolo A . -1_._ nogIL.8~_f!s._2l __ ."" 
Aver~é1dO à margem do Registro nO ... ,,'±§.iL_)~ I;G. __ Q.º§I-·'~ 
elo Livro A· 2__ _ _. __ CliS!'!~ pei~J l,v:Jrbétção R$ 

25;~QL7, 80 __ I DAJ 1(3.'Z1.?,QQJ911m.....,.. 

~:~~:~~:~=o~ 
....... nGla! . 

r 

~. Eduardo PereIra SilVa 
~'"" OficIai TItular 

Matirula 190.877-4 
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Ministério das Comunicaçõ~v- rI 
Secretaria de Serviços de C<5rnunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Rcf.: Oficio n° 459_A/2009RADCOM/DOS/SSCE/MC 
Esplanada dos Ministérios, Bl. R, anexo Oeste, s/300 

Brasília/I) F 
CEP: 70.044-900 ~ ;<; 

~ 

CORREIO< 
L MO ~ _O~'(~ -_ 
I O 00 "'l.h-J -J\ U '-<",; _. o> 

, -----SO 58905~lGO BR 

11111111111 



; 

\ .' 
.... .; t, 

.' 

, , 

MINIsrtruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy-IÇOS DERADIODIFUSÃü 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio na . 45"9 - /1 /~SSRIDOUL -Me. de os I 0<2- IO( 

. ProcessQ. n o Ei.3 a:;o. DÓ f?9 50) vi? '. Localidade: -P~' aio ~ IdA 

;Enti~ade: v~9Lau:pB CimÚ01d:alúcL }Tv0~ 7L,u:yx'< ;)U2ddtO' ' 
( >.Única entidade no localibairro !ou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem ex{gência, U inSl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo jnstruído (1 a Fase) . ' 
_" LJ Cumptlda:s i',,~cial~':;4L0, r~H.mdo a apf~se.iltayào da 3cgulnw dOCUmeillação abaixo descrita; 

L-.J Cumpridas integralmente-Processo ~nstrufdo (2a Fáse)'-ENTIDADE HABILITADA 

\ .I 
Obs~r;v~ções:i . 

Brasília, _~/ 1200 Analista rés~onsável: _____________ ..:..-.~--_ 

FANTASIA: ;Y-?~ ~ A r ~ OG ) SIAPE: ______ ----

EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: 
/ 

L-.J Cumpridas integralmente. . 
.(K) Cumpnfl<l'l parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DEBERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31:1-6611 

Ofício n° .15 05 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Eleaci Brito de Araújo , 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do Norte/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 
\ / ,. 

Senhora Representante, 

Brasília, 16 de abril de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a 'documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1- comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 
01/2004; 

2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 90 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria expirará em 28/0412009; 

3 - prova de que seus diretores eleitos são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

4- declaração, assinada por todos os diretores eleitos, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

5- declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que t046~:;:6r'~:~~ii'" 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na áre~1 i~~?fi'tl' 'da 

§ \hjl"· , 
I 
! I 

dbsf - Proc. N° 53000.008950/08 Pirai do Norte BA /~~-------~_ .. {I 

L:,~o-~g,~ 
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localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar 
n° 0112004; 

6- declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radio<;lifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e que a entidade não 
tem tomo integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 
0112004; 

7 - declaração, assinada pelo representaqte legal eleito, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

\ / Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N° 53000.008950108 Pirai do Norte BA 



", 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

MiNI~TêFi:IO D.O.~ C:OIliUNIC.U.Ç:':'E8 
BR.ll. ~rLI.ÍI .• DF 

53000 026091/2009 -93 

SE APAlSei: 

Ref. Ofício n° 1505/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 16/04/09 

Associação COlnunitária Marluse Veiga Araújo, COln sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, , solicita, visando atender solicitação do Ministério das 
COlnunicações eln relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão C Olnunitária, 
em vista da habilitação da meSlna, para executar o referido Serviço 
neste Município, veln de acordo COlno determina Nonna desse 
Ministério, solicitar dilação do prazo concedido no aludido ofício 
para cOlnplelnentar doculnentação desta Entidade. 

Pirai do Norte/BA, 09 de Junho de 2009. 

v) /Jtl)ih Ih {~V1C eh J!'l~I'{JfO 
UI JYSSES ARAUJO DE MENEZES, 
Identidade nO 1330338642 SSPIBA, 
CPF sob o nO .841.697.615-53 
Diretor Geral 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elcírônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

M!NI~TERIO OÁ~ C:QMlINfC.Ii.Ç~Et;; 
Bl'til llfLl ..... DF 

53000 032964l2009~20 

SE APA.lSCE 

2i..ij7.t2009 .. 0t) :2~ 

Ref. Ofício n° 150512009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 16/04/09 

Associação COlnunitária Marluse V ciga Araújo, conl sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, cUll1prindo exigências formuladas pelo Ministério das 
COlllunicações, através do Ofício n° 
1505/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, veln aprescnlar a 
documentação, solicitada no supracitado ofício, visando atender 
solicitação do Ministério das Comunicações e]n relação ao pleito 
desta Entidade, para obter autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, eln vista da habilitação da lnesma, para 
executar o referido Serviço neste Município; salienta, que corno 
determina Nonna desse Ministério, já apresentou solicitação para 
di laç:ão do pn:l.zo concedido no aludido ofício. 

Pirai do NOlie/BA, 09 de Junho de 2009. 

li J~ /(rúttgo {1,( feRr,.tjo 
Ulysses Araújo de Ivlcnezcs, 
hknlidadc n° 1330338642 SSP/BA, 
CPF sob o nO .841 697615 53 
Diretor Geral 

'.'111 " . I ! iI ! 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIAA PARA 
,ELEIÇÃO DE DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
MARLUSE VEIGA ARAUJO - AMV A . 

.".-----,,.....---
~ CARTÓRiO DO REGISTRO Dr. Eduardo Pereira Silva \ 

CIVlL~ASP Oficial Titular II 
JURI ' Rita Marta da Conceição I. 

, .", Sub Oficial li 
Comarca e ltubera A D o e de Caxias, 293 I \ I v, U,U 1I ' 
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Aos 28° dias do mês Abril do ano 2009, reuniram-se na Rua Getúlio Vargas, 
42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da Bahia, em Assembléia 
Geral Extraordinária, os associ&dos que no final estão relacionados, com a 
finalidade de eleger a Diretoria 'da" Associa'ção Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, para o biênio 2009-2011~ com a palavra a Diretora Geral, que 
agradeceu o apoio de todos,pas.sando em seguida a prestações de contas da 
atual diretoria, sendo aprovada':por unanimidade, foi apresentado apenas uma 
chapa ,para o pleito, que por aclamação de todos os presentes, ficando assim 
eleitos, por unanimidade, os associados: Ulysses Araújo de Menezes, para o 
cargo de Diretor Geral; como Diretor Administrativo Afonso Carlos Veiga 
Leite e Antonio Mamédio dos Santos Brito , para o cargo de Diretor de 
Operações, dado a palavra aos novos eleitos afirmaram desenvolve!!' todos 
esforços em relação ao pleito desta Entidade, para obter, junto ao Ministério 
das Comunicações, autorização;, para ,executar o Serviço de Radiõdifusão 
Comunitária, em vista da habilitação da mesma, para executar b referido 
Serviço neste Município;nada mais a discutir foi encerrada a sessão,que vai 
assinada por mim,Afonso Carlos Veiga Leite,Diretor Administrativo e pelo 
Diretor Geral recém eleito 

Pirai do Norte/BA, 28 de Abril de 2009." 
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Ulysses AraÚJO de Menezes 
Diretor Geral 

,/J J1v li ' /1 ,;;](rv',t() bÔ"~ ,c') v iZ-/~,ci'. 

Afonso Carlos Veiga Leite 
Diretor Administrativo 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ~ 
MARLUSE VEIGA ARAUJO - AMV A. 

8k~ ~0!/;n~ 
ELEACI BRITO ARAUJO, 
brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliada à Rua Getúlio 
Vargas, s/n, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 01897019 27 SSPIBA, inscrita no CPF sob o n° .379028.735 00 

'1~J~ ~ B;J]õ & &/ULÔ oCÚ~ 
REJANE LUZIA BRITO DA CRUZ DE ASSIS, 
brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domiciliado à Rua Getúlio 
Vargas, 42, 1° andar, Pirai do Norte/BA, CEP: 45.436-000, portadora da 
Cédula de Identidade n° 08662667 12 SSPIBA, inscrita no CPF sob o nO 
.990290.735 00 

;:~ /J 11) ) k--­ri Çlr.I/~V [L~~c» C ·;iL.l:8~"~'· e.,L, _íL~~Il._ 
AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, 
brasileiro, maior, solteiro, comerciante, residel1t.e .e domiciliado à Rua N , s/n, 
Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, portador da Cédula de Identidade n° 
0176027424 SSP/BA, inscrito no CPF sob 6 n° .257.297.13568 

Jt~k /J.-oAUd/ ~"Cffo-
:MARTA ARAÚfovmUA, /' 
brasileira, maior, solteira, comerciante, resident~ e domiciliada à Rua 0etúlio 
Vargas, s/n, Pirai do NortelBA, CEP: 45.436-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 0338499008 SSPIBA, inscrita no CPF: sob o n° . 615:497.465 
53 

I~ lo /l~ /f A/VU ~ 
MfrRr~ ARAUJO DE MENEZES, 
brasileiro,maior,solteiro,universitário,residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas, n° 01,centro-,cidade de Piraí do NortelBa,CEP.45.436-000,portador 
de identidade n00943277698 e CPF n0022.171.795-19; 

CARTÓRIO 00 REGiSTRO Dr. Eduardo Pereira Sil::lf~ 
CIVlL~A AS. Oficial Titular '" \\\1 
JURI. ...6,.,.. Rita Marta da Conceição I! 

. Sub Oficial 111, 
Comarca de Itubera Av. Duque de Caxias. 29a I\!\ 

Estado da Bahia ltuberá Bahia I! 
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(,ANTONIO MAMÉDro DOS SANTOS BRITO, 
, brasileiro, maior, solteiro,comerciante,residente e domiciliado á Rua 
Almirante Barroso, 128-Piraí do NortelBa,CEP. 45.436-000,portador da 
cédula de identidade n° 0567812375 SSPlBa,inscrito no CPG sob o nO 
957.605.475-34; 

(j;(/Jw, It~o ~ ~/7 
ULYSSES ARAUJO DE MENEZES, 
brasileiro,maior,solteiro,estudante,residente e domiciliado á Rua Getúlio 
Vargas, n° 01-Centro-Piraí do NortelBa,CEP.45.436-000,portada do R.G.n° 
1330338642 e CPF n° 841.697.615-53; 

<J;~ ~\ A~ /fAtM ~ ~, 
JARBAS JOSÉ ALVES MENEZES JUNIOR, 
brasileiro,maior, solteiro, Bacharel em Ciências da Computação, residente e 
domiciliado á Rua Getúlio Vargas,SN,Piraí do Norte/Ba, CEPo 45.436-
OOO,portador da cédula de identidade n° 97.682.934.7 SSP\Ba, e inscrito no 
CPF sob o n° 017.878.84570 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE 
VEIGA ARAUJO, declaro, para os devidos fins, que todos os dirigentes eleitos residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Piraí do Norte,Ba, 28 de Abril de 2009 

U)~ 1t1'-W1~ J; ftNj1 
Ulysses Araújo de Menezes 
CPI,'. 841.697.615-53 
Diretor Geral 
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Rua Getúlio Vargas,42-Centro, na cidade de Piraí do NOlie, Estado Bahi~(:f~;CEF~5A~;;ÜOO, 
Telefone para contato: OXX-73-3688-2123; 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE 
VEIGA ARAUJO, declaro, para os devidos fins, que a Entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão,inclusive comunitária,ou de qualquer serviço de distribuição 

. de sinais de televisão mediante assinatura e que a entidade não tem como integrante do seu quadro 
diretivo ou de associados,pessoas, que, nessas condições,participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o disposto no subitem 
7.1 Normaa Complementar 01 \2004. 

Piraí do Norte,Ba, 28 de Abril de 2009 

(/) INh At-wwiv th ~ fi 
Ulysses Araújo de Menezes 
CPF. 841.697.615-53 
Diretor Geral 

Rua Getúlio Vargas,42-Centro, na cidade de Piraí do Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, 
Telefone para contato: OXX-73-3688-2123; 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE 
VEIGA ARAUJO, declaro, para os devidos fins, que o endereço da Entidade está abaixo informado, 
de acordo com o disposto no subitem 7.1 Normaa Complementar 01 \2004, alínea g. 

Piraí do NOIie,Ba, 28 de Abril de 2009 

u)tJ»t> fhoq'o ~ ~p 
Ulysses Araújo de Menezes 
CPF. 841.697.615-53 
Diretor Geral 

Rua Getúlio Vargas,42-Centro, na cidade de Piraí do Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, 
Telefone para contato: OXX-73-3688-2123; 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
MARLUSE VEIGA ARAUJO, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Ulysses Araújo de Menezes 
Representante Legal 

Diretor Geral 
CPF. 841.697.615-53 

~Voig1;:o {JJd', U~ -1.;J~ 
Diretor Administrativo 

CPF:257.297.135-68 

Ad:~ jI,~ Jv:J~ GJ; 
Antonio MaOlédio dos Santos Brito 
DIRETOR DE Operações 
CPF: 957.605.475-34 li 

Rua Getúlio Vargas,42-Centro, na cidade de Piraí do Norte, Estado Bahia, CEP 45.436-000, 
Telefone para contato: OXX-73-3688-2123; 
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Ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comúnicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Srriços! O 
Ref.: Oficio n° 1505/2009RAD\:;6M1I~OS/:S-~CEIMC 
Esplanada dos Ministérios, Bl. R, ane;;qo Oeste, s/300 
Brasília!pF I 
CEP: 70.044-900 ! 
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1\llNIs!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyrÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
" 

Referente Oficio nO ·/505 lo,grSSRJDOUL -MC. de / o~ 

. Process~. n o 153M· 06'(950 [oi? , 

,/ 0 / 04 

'. Localidade: .ij/UAi· do '11 gvli I 13;J 
--~~~~~~~~~~~/~----

U ~ .,~~.r'P"'-. " _--.:... 

( ) !'Irrica entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

. U Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
'" ~ Cllmpl.idit.; i-'''~ ciaÍ;:;';'(;GX0) [.;:sI,mdo a aprcst.u'tayào da 3cgulnw JocullleüLaçãO abaix:o descrita: .. 
~ Cumpridas integralmente-Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE R<\BILITADA. 

\ ! 

Obsexj~ções:, . 

Brasília, _-----:/ 1200 Analista rês~onsável: _____________________ --.:......----,-___ __ 

FANTASIA: Jf~ f M t1f" 0 6) SIAPE:, _____________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
,~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 31-4'& 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
Ulysses Araújo de Menezes 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do NortelBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 
\ / ,. 

Senhor Representante, 

Brasília, 24 de julho de 2009. 

~.",,",-.:> ..... .,..=,,-.. , .. .,.,_~,.,~., ... _. ,-t, .... . . 

~ [I\',~)(~~: Li h/; <: 1'-.,\ ~ :, : 

\ (\ji:;:c'l'/\ ":" 
1 1 'w,'-c,"~} r, 

I OI.{ rD[l DO; I . ".,. 
I () ()ev-<-cLo li 
Lc~'7_~ .. ,~~,.c._o" .. ,",~ .. ~.", .. =m"e.~.~~,w,.o 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte- BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1- comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; 

OBS: Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do 
Brasil S.A, mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Identificado 
(código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido C GRL/MC , podendo ser realizado, 
conforme segue: ' 

b.l) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as seguintes 
~ções: - Transferência;- Tela de InstrUções; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta 
Unica do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador da GRU DEP., e na 
identificação 2, o CPF/CNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br. efetuando a transferência 
do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o códi~g ... ". 

identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNP;;::J." . ;,{;(.::,,' 

Y'~""-, 
~ (j 

dbsf - Proc. N' 53000.008950/08 Pirai do Norte BA 



Passo a passo para fazer o pagamento da taxa de 20,00 referente ao aviso de habilitação através da GRU 
(Guia de Recolhimento da União). 
Site www.stn.fazenda.gov.br 
1 º Entrar em GRU-Guia de Recolhimento da União 
2º Impressão GRU 
3º preencher os campos obrigatórios 
UG: 410003 
Gestão: 00001 
Recolhimento código: 188220 
4º Avançar 
5º Preencher campos com * 
CNPJ ou CPF 
Nome do contribuinte: (entidade ou pessoa física) 
Valor principal: 20,00 
Valor total: 20,00 

6º Emitir GRU 
7º Imprimir 
Fazer o pagamento em qualquer agencia do Banco do Brasil; 

, . 
)2- prova de que seu diretor, Sr. Ulysses Araújo de Menezes, é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento 
e CPF),qe;acordo;com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004. 

,. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

. apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de . 

dbsf - Proc. N° 53000.008950/08 Pirai do Norte BA 



" 

) 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

M lt·ii~TêRiO D.ü.8 (;OM UNiC:}!, ç:iJE:::; 
8f1!.ii.8i'LL!.l, - DF 

Ref. Ofício n° 3148/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 24/07/09 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, cumprindo exigências fornluladas pelo Ministério das 
Conlunicações, através do Ofício nO 
3148/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, vem apresentar a 
documentação, solicitada no supracitado ofício, visando atender 
solicitação do Ministério das Comunicações em relação ao pleito 
desta Entidade, para obter autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em vista da habilitação da mesma, para 
executar o referido Serviço neste Município; salienta, que como 
determina NOrIna desse Ministério, já apresentou solicitação para 
dilação do prazo concedido no aludido ofício. 

Pirai do Norte/BA, 04 de setembro de 2009. 

r, ~~!J1eI), A~o vfe ffiyU} A b{:is~és Araújo de :Mech'ezes, 7)---

Identidade n° 1330338642 SSP/BA, 
CPF sob o n° .841 697615 53 I)OOUM'~"rro ANEXADO 

. '\!(\ CiHA Diretor Geral 

t ,J.l·r.à" fii;-,Q. 
.~, __ y-", .. ".t" .. -,,:~ 
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Página 1 de 1 

Transferência para Conta Única do Tesouro 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 20/07/2009 - Auto-Atendimento BB - Hora: 13:47:43 
Agência: 4881-X - Conta: 34148-7 - Cliente: JARBAS J A MENEZES 

Agência: 4881-X 
Conta: 34148-7 
Nome: JARBAS JOSE MENEZES 

Data: Nesta data Valor: 20,00 

r--------~--~--------------

; Creditado 
I~~~ ___ ---"-----"--- ____ _ 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 9363948000186 

Transação efetivada com sucessol 

https://www2,bancobrasil,com,br/aapf/transferencia/818-02,jsp 

li 

20/7/2009 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

"'I '-

Referente Ofício n° 3j~~ lO .!lIRADCOMIDOSISSCE-MC de ~Yl tO t I 09 

Processon° 5.~Q)Q·oc19 r:::O I O~ Localidade:" :1?M.a~,' do fi~ iJe 4 

Entidade: t;;ib?-19lA&4áA) ,MXYUAMdG&k m/)'~J-e L,~1 ... /Í1&xú1'<{.) 

( ) única entidade lio local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: "' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) , , 
(_)"CpmpridjiSp,arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

" (_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
", 

Observações: 

Brasília, __ 1_" _1 __ _ Analista responsável: _____________ "---_ 

SIAPE:~_--,-__ .---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(..-.K) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas patcialtnente, t:estando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

tnJ;üJQéJ1;(;D 1;411' l~fiJ)05L.') .<CfJ.!A'? ao qj!JV1,qjAP~ ..&JakJlcv:--í"~<l " 

~gOdt?(AÇW) w;3 I al / O t 2VJ.Ã c<rmo:toQY1 ,t(&YYJ (2 Ci€..vu-/ ~o t1 f2..(r &10 , 
ntú'!:õ-1 .. tÚ!Ali d/2A'7 (&?~C~ 
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ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
Ulysses Araújo de Menezes 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do Norte/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

j IJ / J2!L.lJ22 

dUo 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.008950/08, na localidade 

de Pirai do Norte • BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1- considerando as alterações estatutárias realizadas aos 23/0712008, a entidade deverá comprovar 
a devida averbação das mesmas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja no Livro A do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtenciO~~/(~~ 
CARLOS ALBERTO FRE]RE-RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N° 53000.008950108 Pirai do Norte BA 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

M INi8T t:RICI D.~. ~ CiOM UI·lI>::.';. Ç!'JEB 
8R.tl, sfLl.ÍI, • DF 

53000055335/2009-18 

i O .... i i 12009")3 ;:39 

Ref. Ofício n° 4448/2009/RADCOMillOS/SSCE-MC. 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, , solicita, visando atender solicitação do Ministério das 
Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em vista da habilitação da mesma, para executar o referido Serviço 
neste Município, vem de acordo como determina Norma desse 
Ministério, solicitar dilação do prazo concedido no aludido ofícío 
para complementar documentação desta Entidade. 

Pirai do Norte/BA, 29 de setembro de 2009. 

I !ty.w.J> I Àt-Q'-}W LlQ _ .));.u W" 
ÓfYfSSES A'RX:4')JCfDE MEl\1JiZES, 
Identidade n° 1330338642 SSP/BA, 
CPF sob o nO .841.697.615-53 
Diretor Geral 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

M!N!8TtRIO D.Ii.8 ':::()MUI'Hü.il.Ç;,:JE;;: 
8RA8rUft .• !)F 

53000 051411/2009.:.aO 

~f:APAI8CE 

i 9/i 'i /200:1-0:1:17 

Ref. Ofício n° 4448/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC. 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Va~gas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 

,I 

Bahia, cu~prindo exigências formuladas pelo Ministério das 
ComunicaçÕes, através do Ofício n° 
4448/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, vem apresentar a 
documentação, solicitada no supracitado ofício, visando atender 
solicitação do Ministério das Comunicações em relação ao pleito 
desta Entidade, para obter autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em vista da habilitação da meSlua, para 
executar o referido Serviço neste Município; salienta, que como 
determina Norma desse Ministério, já apresentou solicitação para 
dilação do prazo concedido no aludido ofício. 

Pirai do N orte/BA, 04 de novembro de 2009. 

~~fAra~~.t&2f' 
Identidade n° 1330338642 SSP/BA, 
CPF sob o nO .841 697615 53 
Diretor Geral 

J O Li 

DOCUM9lTO ANEXADO ' 
NESTAOATA 

_ jo JJL-'j;;l. 



~Q!lli!..:illQ!!~L=======D=O=C=UM=E=N=TO==DE=l!=R=RA::EC=A::DJ::AÇ::Ã=O=J=UD::IC::IA='R=IA========~=:=ri=e::r===~=~=~::36=1==' =1::"=~I::III::II~::I~="i=ll:::; ~~;éd~~ 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE \1JI((,tl~ ~} 

V", V"{;r, 
REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS. (ITUBERÁ) 42569257 ,:~ ,ti,\!!>" 
r---~---------'--~--~-------r--------------------------~--'----------------1 

N° DO ATO VALOR DO ATO NATUREZA DO ATO 

R$O,OO CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR 

CONTRIBUINTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

ENDEREÇO (logradouro, localidade, município) 

R. GETULIO VARGAS,N 42 CENTRO 

OBSERVAÇÃO/FILIAÇÃO (esta última somente em caso de certidão cível/criminal) 

CPF/CNPJ 

09.363.948/0001-86 

COMPLEMENTAÇÃO DAJ N° DATA DE EMISSÃO 

26/10/2009 

CÓDIGO DO ATO 

24023 

R$3,90 

CONFERÊNCIN VISTO 

_ AUTENTICACAO MECANICA B.FI.OIl.3104 
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,1~8..:!!!!~~---2=========D=O=C=U=M=E=N=T=O=D=E=A=R=R=E=CA=D=A=Ç=Ã=O=J=U=D=IC='A='R=I=A===========N=O==::;::===6=8=6=3=8=0==' ==1==1~===i =m==m:::.~,;,;~\,;.!. '~~,:.' 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE :... u,,~ 
REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS. (ITUBERÁ) 42569257 ~~,,:> ~'e.Q: 
r-----------------.---~~--~-------r--------------------------------~---r~----------~~~~ ~, ,~ 

N° DO ATO VALOR DO ATO NATUREZA DO ATO CÓDIGO DO ATO 

R$O,OO CERTIDÕES 

CONTRIBUINTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

ENDEREÇO (logradouro, localidade, município) 

R.GETULlO VARGAS,N 42 CENTRO 

OBSERVAÇÃO/FILIAÇÃO (esta última somente em caso de certidão cível/criminal) 

CPF/CNPJ 

09.363.948/0001-86 

COMPLEMENTAÇÃO DAJ N° DATA DE EMISSÃO 

26/10/2009 

24031 

R$9,10 

CONFERÊNCIA! VISTO 

. _ f.Ul::E~NJ!CAÇf.9 i\I1ECANICf.\ B.FI.08.3/04 - --- - - - - - - ~ - - - - -

li li 
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PODER JUDICIÁRIO - BAHIA. 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CARlÓRIODO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS DA 

COMARÇA PE ITUBERÁ 

Avenida Duque De Caxias, N. 0 290 ~ Telefone 73~256-2495 ramal 

CERTIDÃO passada a pedido da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARlUSE 

VEIGA DE ARAÚJO, na forma abaixo: 

Eu, Eduardo Pereira Silva, Oficial titular do Cartório do Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Ituberá, Estado da Bahia, República 

Federativa do Brasil, no uso de minhas atribuições legais, na forma da Lei, etc. 

Certifico a todos quanto esta minha Certidão virem, lerem, dela 

notícia tiverem e a quem mais interessar possa, que revendo os Livros e as Fichas 

e os documentos arquivados deste Cartório a .meu Cargo, a cerca do que me foi 

solicitado, dele consta deparei -' me com a Ata de Aditamento ao Estatuto da 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com a alteração do estatuto, 

averbada à margem do registro 180, relativa ao registro inicial da aludida 

associação, por continuação às fls. 001 -a 002 do Livro de Registro de Pessoas 

Jurídicas denominado de A-2, em data de 04 de setembro do ano de 2008, cujo 

teor segue em anexo, a teor do § 1° do artigo 19 da Lei 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, em sete (07) laudas fotocopiadas, levando em cada uma delas o carimbo 

de uso deste Serviço Registral de Pesseias Jurídicas .. O referido é verdade e dou 

fé. 

Ituberá-Bahia, 26 de outubro de 2009. 
'~"'~'" -- ~ 

Or. reira Silva 
'\ OFICIAL TITULAR 

MATRICULA: 190.877-4 

CUSTAS PELO FORNECIMENTO: 

R$ 3,90/9,10 .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x 

DAJS 686361/686380, série 707. 

LU~~ó~~. 
~':relra SlIvé\ 

\ OF~CIAL TITULAR 
MATRICULA: 190.877-4 3 [) Míi.! 2[11 
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CARTORIO DO REGISTRO Dr. Eduardo Pereira Silva ; I 
CIVIL DAS PESSOAS Oficial Tilular ill 
JURIDIC~, Rita Marta da C~nceição I'. li 
c.()ma~'a Sub Oricial \111 

Av, Duque de.CaKias, 7.90 !i! i 
Estado da Bahia ltuberá Bahia 

CARTÓRIO DO REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS 
JURíOICA~" 

I. Comarc~á 
I 

Estado da Bahia 

Aos 23° dia do mês Julho do ano 2008, reup.iram-.se na Rua Getúlio Vargas, 
42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, éstado da, Bahia, em Assembléia 
Geral Extraordinária, os associados que no final estão relacionados, com a 
finalidade de aditar ao Estatuto da Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, novos dispositivos, no que diz respeito as exigências 

- ,·formuladas pelo Ministério das Comunicações, através do Ofício n° 
5600/2008/RADCOMIDOS/SSCE/MC, esta alteração visa atender solicitação 
do Mini~t~do;.das,-,Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para 
obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
vista da habilitação da mesma, para executar o. referido Serviço neste 
Município, o qual passará a ter a seguinte redação: 

"IGSTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
t 

CAPÍTULO J - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
.. f" " 

ART. 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, é uma 
Entidade civil de direito privado, sem fins, lucrativos, com tempo de duração 
indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela unf&o de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida para fin~{·não'ecémômicos, do Município de Piraí do 'Norte, 
fundada em 28 de abril de 2003;'c6ín sede à Getúlio Vargas, 42, Centro, Cidade de Pirai do 
Norte, Estado da Bahia, CEP 45.436-000. 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES E FUNCIONAMENTO 

ART. 2() - A J\ssociação Comunitária Marluse Veiga Araujo, tem por finalidade específicas 
no cumprimento dos seus objetivos: 

a) Contribuir eom o processo de democratização na tomada de decisões de políticas ~ 
educacionais e culturais com participação efetiva nos conselhos estadual e federal _ , 
de educação. 

b) Contribuir com propostas para melhoria de qualidade nos estabelecimentos de 
ensino na sua área de influencia. 

c) Promover estudos e pesquisas para os segmentos educacionais e culturais com 
vistas ao desenvolvimento da comunidade. 

d) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçõcseh~QjJQ5o.9a,~ 

comunidade. I:" ,·'lli" i.~'.' .· .• (:ii: •.. 

~ " 
I 

~ 
li 

f ~:._",.:_:,;,:;,,",;:_.~g~yN)v). 
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~. ,I III CARTORIO DO REGISTRO' 

I CIVil DAS PESSOAS 
. JURíDlC~', 

Comarca de Itubera 

Dr, Eduardo Pereira Silva '\1 
Oficial Titular 1'1

1 Rita ~larta da Conceiçào , I 
Sub Oficiai \1 

Iw, Duque de Caxias 290 I 
b ' I' '11 ___ ~~~:~~~h:;_~ .~~:;~2:;.:~; :;~' 1\ 

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

ART. 7° - São órgãos da AMVA : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

fi! CARTÓRIO DO REGISTRO 
/li CIVIL DAS PESSOAS 

I~URIDICAS~~ • Comar~á· 

Estado da Bahia 

Or, Eduardo Pereira Silva 
Oficiai Titular 

Rita Marta da ()jnceiçâo 
Sub Oficial ~ 

Av, Duque de Caxias, 290 
Ituberá Bahia 

ART. 8° - A Assembléia Geral, ,órgão máximo de deliberação da AMV A, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do mês de abril, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ocorrer ordinariamente a cada dois anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente, poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no parágrafo primeiro . 

Parágrafo primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados( colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de didgentes ou alteração 
estatutária será exigido o vpto cp,ncorfõl.e ,de.' doisterços dos presentes á Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ele deliberar,. em primeira 

t . 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados j ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Parágrafo segundo _. A convocação' deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da AMV A e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo terceiro - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do parágrafo 
primeiro. 

ART. 9° - A Diretoria da AMV A, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral, para um mandato de dois anos; permitida a reeleição. 
Parágrafo primeiro _ .. A Diretoria da AMV A poderá ser substituída, para finalização do ~ 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no Art. 8°, parágrafo primeiro. 
Parágrafo segundo ._- Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos c maiores de dezoito anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 11Qd,erão-"-estaF"ne-.. "" 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar oUfunção'~,~;'8~~,I, 

• l' . I,) j( J U,:(,',; ~J' 1',1 ".J: I~\ ,f.' 1 

:Ia foro especial. • I' I 

~7:~~:::C:a ;J I ir ~,=;;C,"~~~ 
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I 
CARTORIODO REGISTRO or, Eduardo Pereira Silva l'l i I 1 
CI\fJLDAS PESSOAS Oficial Titular '1111, CARTóRIO DO REGISTRO Dr, Eduardo Pereira Silva 
JURiDI~ P- Rita Narta da Conceição CIVIL DAS PI:SSOAS Oficial Titular 
Comar~ de Ituber~ Sub Oficial lill JURIDI~', RitaMartadaConceição ,lI 

Av Duque de Caxias, 290 i i I i Comarcn de Itu~rá Sub Oficial ~ 
Estado da Bahia Jltlherá nahi4. Ilij' Av, Duque de Caxias 200 

e) ~~~:~~:nd'J~a;;~~ft~~!~Q~bf(~~g.~~~~o e integr~ o ~do~@BliIW~aditUberá ~~=~ 
t) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação - (j'oo """..,. J 

professores, coordenadores, supervisores e demais recursos humanos, de >.'(?(;,~l~à 
conformidade com a legislação vigente. ,.,.::'~:~~epl'~ I~' 

g) Permitir a çapacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma ~ 
mais acessível possível. ~"'~) . '?,'0"1:á I 

h) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo com a Legislação 
específica. 

i) Não discriminação de raça,religião, sexo, preferências sexuais,convicção político­
ideológica-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo primeiro -~ A Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo ( AMVA), 
utilizará coI'no denominação de fantasia" PIRAÍ FM" e reger-se-á pelas disposições 
deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

CAPÍTULO 111 - DOS ASSOCIADOS. 

ART. 3° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléias Geral, com residência neste 
Município, desde que se comprometam a r~speitar e cumprir as disposições deste Estatuto, 
ART. 4° - A AMVA será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I .- Fundadores -- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II "- Contribuintes ou efetivos·- formada por aqueles que contribuem voluntariamente 
III .' Honorários .- formada por' pessoas físicas e/ou jurídicas, com relevantes serviços 
prestados á comunidade. 

ART. 5° - As contribuições dos associados ;erãó reguladas pela Assembléia Geral 
Parágrafo primeiro .- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada, terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para faze-lo, mediante pedido encaminhado 
á direção responsável pela Rádio Comunitária, 
Parágrafo segundo .... Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que 
os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de ~uas funções, 
Parágrafo terceiro - A receita da AMV A será utilizada, única ç exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneràção de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuiç·ão de lucros(sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
ART. 6° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam aos dispositivos legais de convocação. 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
Parágrafo único .~. São passíveis de punição temporária ou exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido á diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia á Assembléia Geral·,~(J.pSI~s~ctà·: 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurandoo~rrp19, 
direito de defesa do associado em questão. 

2fi;.l.t c,J. 
Alhre"l4t11 

DAI-IA 15154 
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In CARTORIODO REGISTRO Di, Eduardo Pereira Silva í'f'J 

,/ CJUIVRI~ID~ Oficial Titula,r I
'11 _"" Rita ~larta da Conceição 

Comarca de Itubel'a Sub Oficial ,J 
Av, Duque de Caxias, 290 I: 

AR'}' 10° S- t 'b . - Estado da Bahia Ituberá B3hia I;;, . - ao a ri U1çoe, ,;<1 

!qiln~~ª*re~l!i'ih-'l:s"" t:<illil~''ª~~:;;:~,f~jf,0.~ 
I ,- Da Diretoria: 

a) Administcar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a AMVA em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da AMV A; 

CARTóRIO DO REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS 
JU~iDICAS&, : 

Comarca de Ituberá 

Estado da Bahia 

e) Apresentar Relatório anual a Assembléias Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas, ao final de cada exercício financeiro;. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 

finalidades da Entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da AO. 

11 - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a AMV A passiva e ativamente, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria da AMVA;assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais r~sponsãveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliber(}çõ~s da Diretoria e em Assembléia Geral, praticar todos os 
atos necessários á administração da' entidade,organizar seus serviços e 
Departamentos. 

b) Ao Diretor de Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta C91J1 'o;; cj~mai..;; responsáveis c assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da AMV A, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesomaria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços de tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da entidade. 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente as 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo patrimônio considerado no âmbito das operações 'relativas as serviço de 
radiodifusão;promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Oro Eduarto Pereira SUva 
Oficial Titular 

Rita Marta da 0Jnceição 
Sub Oficial 

Av. Duque de Caxias, 290 
ltuberá Bahia 

Art. 11° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da fi 
comunidade local, t~is como, associações de classe, beneméritas, relig!()~s~,~~",().!-L,.Qy.,~, , 
moradores, desde que legalmente instituídas com o objetivo de acompanhf a pro~faia;Hilção " 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunida1Pe. ti <' 
Parágrafo primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atravé~ dê:~~ , 
regimento interno e cumprirá suas atribuições definidas pela legislação Vig~te sqbre S f' '",' 

servi ço de rad iod i fusão comunitária, devendo peri od i camente elaborar relat I rio ,j~ rí\ I~b/,:'I' , 

OAB~BA 26954 , 
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, .' CARTORIO DO REGISTRO 
CIVUL DAS P 

'
I ',r", ) 

Df. Eduardo Pereira Silva 

Oficial Titular II~ 
CARTÓRIO 00 REGISTRO 
C!Vl~~ 

Or. Eduardo Pereira Silva 
JURI .- Rita Marta tia Conceição JURIDIC • >-

Oficial Titular 

Sub Oficial Rita Marta da Conceição 

~ 
Comarca de Ituberá Sub Oficial 

~ \ 

Comarca de Itubera 
Av, Duque de Ca!iDl, 2110 I i' 

Estado da Bahia Ituberá lhhi;\ lii' Av, Duque de Caxias, 290 

~5;~--';;:::~E:f;:;~?2-~~~i'~~~ ~~~t~~J:;! 
Estado da Babia Ituberá Bahia 

'=>--. 

CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÕES 

ART. 12° - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo primeiro - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 
Parágrafo segundo - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no início da AG. 

CAPÍTULO VI - DA PROGRAMAÇÃO 

ART. 13° - A programação da emi'ssora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nac.ional sobre rad,iodifusão pomunitária. 
Parágrafo primeiro -- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, càlamidade, pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
ou de horários de sua programação. 

'\. 

CAPITULO VII - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

ART. 14° - O Patrimônio e Recita da AMV A será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeira, pelos saldos 
dos exercícios financeiros anteriores transferidos para outra conta patrimonial, por valores 
advindos de suas comunitárias, bem como por aqueles decorrentes de patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPÍTULO VIII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

ART. 15° - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim,-"~,~!1c99c~2sjgLq,Q, o 
voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, não rr.çIen~Q~plailde:Iihêràr, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou\\ pelÜ'rrret1os)~e~~t"f1"terfo 

. ViJ/\:1 ! 
?'"--'\1 ª 

1 'J 11 J\,l" , 

=== ~~. 

n]is c nvocações seguintes. _. I CUicf ') Uh:,' I, 
r ',.l t 

:J)iptuW l Co,t" , I. J:l- . \ \ 
OAA:'~~:::14 / ~ . k Lo=o:,~ ! 
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CARTORIO DO REGISTRO ' Dr. Eduardo Pereira Silva '/' 
CIVIL~ Ollcial Titular i 

JUR[O - -, Rita 1LlIta da Conceição II 

d Sub Ollelal I Comarca e Itubera I , 

111 

I 
Av. Duque de Caxias, 290 li: 

• _Estado da Bahia }.Iuber:, Bahia 1I 

ART. 16° - A dissolução da AMVA ocorrerá segundo m J~-=~Mt~ <!:,-Q.I', 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entTêiãdede-flns' nãoecon'6micos 
congênere, definida em Assembléia. 

CAPÍTULO IX ~ DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 17 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a 
AO, pelo associado que se achar prejudicado, 

ART. 18° - A reforma do presente Estatuto foi aprbvado na AO de 23 de Julho de 2008 e 
entra em vigor na data de sua averbação no Cartório de registro·das pessoas jurídicas 

Após a leitura a Presidente submeteu a alteração, à apreciação e discussão e, em seguida à 
sua votação, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade e sem emendas ou 
modificações, finalizando a Assembléia e para que esta tenha validade plena eu , lavrei a 
presente Ata que vai assinada por mim, Rejane Luzia Brito da Cruz de Assis, secretária e ~ 
pela Presidente e pelos demais aqui presentes; F 
Pirai do Norte/BA 23 de julho de 2008." 

/ 
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JURíDIC -' 

CARTÓRIO 00 ftEGISTRO 
CIVILOUSl'ESS 

~ 
• Sub Oficial 

Comarca de Itubera A O de' 290 ,..v, uque e &Xlas, 
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RELAÇÃO DOS PRESENTES A A T A DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE ADITAMENTO AO EST ATUTO, ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT ÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, REALIZADA EM 28 DE .JULHO 
DE 2003. 

m CARTORIO DO REGISTRO Dr. Eduardo Pereira Silva 

I CIVJ~"~ Oficial Titular 
JUR~:.· Rita Marta da Conceição 
Comarca de Itubera Sub Oficial 

Av. DuqlJe de Caxias, 290 

,. 

\ ELEACI BRITO ARAUJO Dr. Eduardo P61eira.SÜ'lã" ] 
Oficial Titular li 

r~x tOJ)'lS! fuvL~~ ·6 . .NA, tbnlV\.dQ .a VJtüLt() 
l~t:rANE LUZIA DA CRUZ-DEA~IS J' 

• Rita Marta da Conceição 1)\\ \ 
Sub Olicial \ 

Av. Duque de C~$. 290 I 
Estado da Bahia ltubeIá Bahia ~\ 

_~~,~I _ !li 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOA.S JURi:J/r.A~ 
\ -.... 

K/{)?Vyo /_, 9~ t/p-fAJ.K 
ÁFÜNSO cMô's VEICÍÁ LEITE 

lLOAAUJ~ 
~ Af~ ~ ~ (3.dõ 
ANTONIO MAMEDIO DOS SANTOS BRITO 

lJ)yh/)t) !l0uJ-f() J;. tJ('1~)/r> 
ULYSSES ARAUJO DE MENEZES 

ENEZES 

. 
Em tempo: Vale a rasura' suprs 
·'olv/oa:. '110~,,~ ar e data 

.', , 
u't supra;:::' ~_..-

Qr. Edul:\ do reira Silva. 
Oficial Titular 

tr:iUla 190.877-4 

~~CoNa 
Aldn,ada 

OAID .. IA2S'S4 

r ~~;;~-----__ .lJi1lJ2!UL~C0_ik-i&_,jJL 
PRESIDENTE -Irt. SECRETARIA f' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008950/08 Localidade/U F: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 13S4543 13S4543 
Distância A:B 

(IBGE) 
Longitude 39W2244 39W2244 

I) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA GETULIO VARGAS, 42 

2.1. Endereço do Studio 

RUA GETULIO VARGAS, N° 42, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA GETULIO VARGAS, 42 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

\ J 
22/12/2009 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

0.0 

I 

Página 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

Sim 

" 
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MINISi-fÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJ/\. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTANffiNTO DE OUTORGA DE 'SER~IÇOS DE lW)IODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( }:ãrJca entidade no local/bairro lou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U jns!' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

1\ .cJ/Jb Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (1a Fase) .' . . 
" L-..J CilW.pL~dil:':; i'il~ciai~.:;r:.w, r~t.1ndo a apf~SêLÚayào da .;eguinw dOCUmcillaçâo abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo ~nstruido (2a. .Fase)'-ENTIDADE H.ABlLITADA . 

Analista rés~onsável: --'f~--=--------_-":"""-,----

FANTASIA: SIAPE: j s to í?s- E) 
. ~ , .. ~ .. 

EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS: 
' .. ' 

. t.l5 Cumpridas integralmente . 
. L..J Cumpnrh'l pardalmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

m~~~~ r 

JOd ~oaQ 1ddd'~: oÚ' Lacnd.l/Vt/UJ /1..Y:j~A/1...t. PVt/ytz{j"O~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO G3G\S"' /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
Ulysses Araújo de Menezes 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do NortelBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de . 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Pormulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom .. confol1ne disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.I" e "b.r da NOl1na Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - Proc. N° 53000.008950108 Pirai do Norte BA 
:J fJ 
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2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objet~;:@a '. p,,/' 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do . ".:. i' 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBfl, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

. ) 5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforire determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~ 

Atenciosamente, ~,;:fY Ç/' W j ~/ /';0 / ~ / 
/·~·;>r r/pr ~ /~-
~ 

_ / CARLOS ALBERTO FREI R . SENDE 
--------Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. N° 53000.008950/08 - Pirai do Norte BA 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ref. Ofício n° 6395/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC. 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Pítaído Norte;/ estado da 
Bahhy, , solicita, visando atender solicitação do Ministério das 
Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em vista da habilitação da mesma, para executar o referido Serviço 
neste Município, vem de acordo como determina Norma desse 
Ministério, apresentar documentação técnica, de acordo com o 
subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004. 

Pirai do Norte/BA, 10 de março de 2010. 

( lO 1I~ AA -w~ JJ-(1f}-fAM~ 
úi'fsSÉs ARAM~~ MENJ~ES~ 
Identidade n° 1330338642 SSP/BA, 
CPF sob o nO .841.697.615-53 
Diretor Geral 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Depart~mento de Outorga de 

S '" .. ,,'"'''''' 

[ FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

~-+-:---t--t--:-~~I--I-+-t-+----t-+--t---+--t--+-t-----!-+-t---l---l--l-+-I 
CGC i O i9 I 3 16 I 3 I 9 I 4 I 8 I O I O I O 11 I 8 I 6 I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I p ! I I R ~ I I! I F IM! I I I I I i I I I I ! I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

! I I I ! I I 

~I~IT 1~1~ITluILI I 1°1 IVIAIRIGIAI si INol41 2
1 I I I I I I I I I I I I 

BAIRRO 

CEP FONE FAX 
E-MAIL 

LLl I I I I i i I i I I I I I I i I I I I I I I i i I i I 
.S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I I I i 

1~1~1~li 1~lol S IAINITlol IAINITlolNI 11°1 I si / INI I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IplllRIAiII Inlol iNlolRITIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I IBIAi 
CIDADE CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS UF 

I I I I I I I I I I I I I LU 11 I 3° I S 1 4 Is' 1 4 1 O 11 O I 3 19° I 2 12' I 4 I 4 I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I ~ I ~ I ~ li I ~ I ° I S I A I N I T I ° I I A IN I T I ° I N I I I ° I I S I / I N I I I ; i; :)'1 CC Iv! ( 

I p I~~ ~ II I I D I O I I N I O I R I T I E I I I 11 I I I I I I 1I1 1
3 j 11(1 jIIlll I B~ A I 

CIDADE ..' F 

7 - TRANSMISSOR ' :,,;';:::7.;;::,::;:;~,:::-;:If:~:0p .. 
FABRICANTE 

MODELO 

IsIplsl0121s1 I I I I I 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMlolNITIEILI IslllslT.1 IclolM.1 ILITlnlAI i I IMTlnlIlpl 1110101/111 



ILITIDIAI I I I I I I I 1 1 I 1 1 1 1 1 1 I 1 I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAyÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 o I , I o IdB 13 I O 1 • I O j m I I h I O I , I O I m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

h( IMI p I~ I R I F 1 s I I I I I 1 I 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃO EM 100 m (AL) 

I 5 I O I , 101m I 6 I . 13 I O I dB 

I I I I I I I I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I h 1 , 11 I 5 1 dB 

AL TlTUDE DO LOCAL 

1119hl,IOlm 

MODELO 

IRIGI 1211131 1 1 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101,1418142 

Perdas na linha (PL)=:L.AL.. 
100 

-(PU 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt, Ght. Gvt. '11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,4842) = - 19,17 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB).t) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP(dBl{) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB).t) = 107 + (-19,17) - 20 log 1 = 87,83 (dB).t) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB).t. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

UF 

I I I I I I lliW 
TELEFONE FAX 

I I 1- 1 I I I I I 1 I I 

DATA 

11101/10131/121011101 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins previstos na Legislação em vigor, que a 
cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da 
estação proposta, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da N. 
C.0l/04. 

PIRAI DO NORTE/BA, 10 de março de 2010. 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a instalação da estação do 
serviço de Radiodifusão Comunitária proposta, não fere os gabaritos 
de proteção ao vôo. 

Pirai do Norte/BA, 10 de março de 2010. 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis as 
mesmas, bem como o contorno de 91 dBu da emissora não fica 
situado a mais de 1 (um) Km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção,conforme disposto no subitem 12.1,aIínea "g" da 
N.C. 01/2004. 

Pirai do Norte/BA, 10 de março de 2010. 

''I' ,'.', 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que as emissões provenientes 
da estação transmissora da ACMV A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, na cidade de Piraí 
do Norte/BA, não submeterão a população a radiações 
eletromagnéticas da radiofreqüência de valores superiores os 
estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Exposure to 
Time-Varying Eletric, Magnetic Fields (up to 300 GHz)" da 
Comissão Internacional para Radiações Não Ionizantes-ICNIRP. 

Piraí do Norte/BA, 10 de março de 2010. 

j (j 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da ACMV A -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, 
para os fins previstos no subitem 12.1, alínea "b" da Norma 
Complementar01l2004, que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas por nossa estação, interromperemos 
imediatamente nossas transmissões até que os problemas sejam 
sanados. 

Pirai do NortelBA, 10 de março de 2010. 

::J O 

\ 
I, 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da ACMV A -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, 
para os fins previstos no subitem 12.1, alínea "b" da Norma 
Complementar01l2004, que na ocorrência de interferências 
prejudiciais éausadas por nossa estação, interromperemos 
imediatamente nossas transmissões até que os problemas sejam 
sanados. 

Pirai do Norte/BA, 10 de março de 2010. 

Ulysses Araújo ~ Menezes l/ 

PRESIDENTE 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da ACMVA -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO, 
que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por nossa 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperemos nossas transmissões,até que estas sejam 
sanadas. 

Ulysses Araújo de Menezes 
Presidente 
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RADI FlEX®------------------------------------------------>- RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

/ .............................. Condutor Interno 

j' Corda de cobre estanhado 
l' 

". 

....................... Dielétrico 

PE Sólido 

...................................... Blindagem 

............................................. Capa 

~~~ de diâmetro externo PVC 80°C 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

Condutor interno/Material 

Trança de cobre estanhado 

Diâmetro do condutor interno - mm{in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem{%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm{in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm{in) 

'"",'I, • Antenas: Fabricação de antenas com 
,"'cl cabos montados 
~O • Equipamentos de Telecomunicações 
,~}" • Equipamentos de rádio freqüência 
:1~ • Outros 
~~.,~O 

~d 
Ao 
,~X: 

RG 58 
401.004 
COAXIAL 

i 
CSn4 

0,9{0,04) 
PE 

2,9{0,11) 
TSn (96%) 
3,55(0,14) 

PVC 
5,00{0,20) 

RG 213 
401.002 
COAXIAL 

CNu2 
2,26{0,09) 

PE 
7,25{0,28) 
TNu{96%) 
8,11(0,32) 

PVC 
10,31{0,41) 

Peso do cabo - kg/m(lb/ft) 0,04{0,03) 0, 16{0, 11) 
Raio mrnimo de curvatura/repetidas - mm{in) 25/100{0,98/3,94) 50/205{1,97/8,07) 
Temperatura de operação °C{°F) 80 máx. (176) 80 máx.(176) 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitância - pF/m(pF/ft) 
Maxima Frequência de operação (GHz) 
RF- Tensão.de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohm/km(ohm/M') 
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M') 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
obsl: CSn4 = Corda de cobre estanhado classe 4 
obs2: CNu2 = Corda de cobre nu classe 2 
obs3: TSn = Trança de cobre estanhado 
obs4: TNu = Trança de cobre nu 

50 50 
66 66 

101(30,80) 101(30,80) 
3,00 3,00 
1,90 3,70 

39(11,90) 5,8(1,80) 
15(4,60) 4,1 (1 ,30) 

~~IB I 
1,3 
1,6 
3,4 
4,8 
6,8 
8,5 

10,9 
14,7 
15,6 
16,2 
19,2 
22,4 
24,0 
29,0 
34,0 
36,2 
40,0 
40,5 
42,8 
49,0 
50,0 
51,0 
56,8 
57,0 
58,6 
59,0 
61,0 
70,0 
80,4 
89,4 
92,0 

100,0 
116,0 

0,4 
0,6 
1,5 
2,0 
2,9 
3,6 
3,9 
6,3 
6,8 
7,1 
8,4 
9,1 

10,2 
12,3 
14,5 
15,5 
16,5 
16,8 
18,4 
20,2 ~ 
23,0 cr: 
23,5 ~ 
24,1 ~ 
24,5 'tl 

24,9 ~ 
25,:3,r .... ,!fr .•• ~. 

25,81 )'!:~\ 
29,0: ::11G: 
33'h~1 /t=., 35, . '11l 

39" ~ 
42, 1 :.J iJ 'ei f; ! 
45,~ ) I OH: 

i' \.9 . cr: 

,,.;:;;:::;;;;;:=;,:;:.~;;;.ª~~'v 



R I 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

Aplicação 

I Código: 
401.002 

I Data: 10/01 

I Rev.: H 

RG-213 50 ohms 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, informática e instalações militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 
Capa: 

MIL-C-17/74 
Prática Telebrás 235-500-700 
ABNT NBR-6244 (resistência à propagação de chama) 

Corda de cobre nu, 7 x 0,75 mm, 02,26 mm 
PE, 0 7,25 mm 
Trança de cobre nu com cobertura de 96%, 08,11 mm 
PVC, retardante a chama, 0 10,31 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característíca: 

Freqüência (MHz) 0,5 1,0 

(1)Atenuação (dB/100m) 0,45 0,63 

(2)Potência nominal média (kW) 19 13 

SRL (dB) 30,0 30,0 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 

1,5 10 

0,77 2,0 

10 3,7 

30,0 29,3 

~ 5,8 O/km 
~4,10 nlkm 
25000 Mn.km 
~ 3,7 kV r.m.s. 

10 kV (CA/1 min) 
101 pF/m 
66% 
50± 20 

30 50 100 

3,6 4,6 6,9 

3,3 2,0 1,0 

29,0 29,0 28,8 

200 400 

10,2 15,2 

0,67 0,43 

28,0 27,0 

(1) Especificado a 20°C. 
(2) Especificado a 40°C. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx.80°C 

600 800 1000 

18,1 23 27,3 

0,35 0,27 0,23 

26,5 24,8 23,5 

2000 

40,0 

0,13 

20,0 

Peso: 155 gIm [] í\ I li 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

S .. 

Tel.: + 55-11 4781.2433 
Fax: + 55-114781.1651 

Radio FreqUency Systems - RFS 
kmP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
BR 116 - km 279, Caixa Postal 146 
06801-970 Embu - São Paulo (Brasil) 



Certificado de Homologação - Requerimento n° 0531/03 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000· SANTA RITA DO SAPUCAI· MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL /I -183 , emitido pelo OCO 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 1/ 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saíd 
(MHz 

87,4 a 108,0 25,0 1BbKF3E0 
87,4 a 108,0 25,0 ,"256KF8E? 

Potência de saída redutível até 8 W. ' ',<,';;;~~ 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados rÚi.(sj'potê[lcia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.',<~~}); 

Observações: 
',. i'; 

'~,,->r' :-:,',', .,.~',; 
"",-:\J ;-:",'; 

Este certificado substitui o de mesmo número éifiítido em'1'~)§~}2003. 
·C\:·/:,~~·~,~~: __ 1_' '. r/~Y['>" 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasitp'f6~ict~~a~r a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatell1º,,~42, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as carac;t${rs@as técnicas que fundamentaram a certificação original. 

=- i,',~"::, :1',1,' .""" 

As informações constantes deste!~~hificado!i~Lhomologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponiv~1 no portàt'da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

~';~ ~~' !, ~~> ,'0-, ._, '., 

'-'··;..-e','-.'·· 
,,_'.::;,:<\,-,,;:,,-

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=l &?.. 29/1 0/2009 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia da Bahia 

2 Tipo: 02. SERVIÇO Sub-tipo: 01. INICIAL 

.4 Nome do Profissional 
CELSO FONSECA 

8 Tftulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista Eletronica 

9 Nome da Empresa Contratada 

:12 Nome do Contratante 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 

,14 Endereço para correspondência do Contratante 
RUA GETULIO VARGAS 
Bairro: CENTRO Cidade: PIRA! DO NORTE 

,- ~., \.., ~ 

' .. :3Lo 
.. r:. 

ART ELETRÔNICA - Versão 2010.'0'6,. 
Emissão: 1010312010- 9:30AM por:EC2363D6ECD74FBlINelden -IP: 169.105.0.62 ,. " .1 i,;ig~ 

1 ARTN° MGOOOOO24929-000094 
(2a VIA - Profissional) 

3 Vinculação 
ARTN° : Profissional: 

5. Carteira CREA de Origem 1 6 R.N.P. 7 CPF 
MGOOOO024929 1402930917 21444811649 

10 Registro no CREA de Origem 11 Visto CREA-BA 

13 CPF /CNPJ 
09.363.948/0001-86 

N°: 42 15 CEP 16 Telefone 
45436000 733688-2123 

UF: BA 

DADOS DO CONTRATO 

17 Finalidade (Fato gerador) 

07. ENTIDADE BENEFICENTE rl8 N° do AUTO / Rela!. de Fiscalizaçãc 19 N° do Contrato 

/ 
." 20 Previsão de Infcio 21 Previsão de Término 22 Custo da Obra ou Serviço / 

~03/2010 
Valor do Contrato 

11/03/2010 R$1.000,00 

Informações complementares 

/ / ,., 

24 Assinaturas //\Y'\ 
Local e Data ~ ~~ffssional ,~r Contratanté 

Este documento anota perante o BA, para o eito legais, o contrato es rito ou verbal realizado entre as partes (Lei 1>.491>177) 

25 Nome do Pr~rietário . ~ I ~ " 26' CPF / CNPJ 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA MARLUSE GA JO 09.363.948/0001-86 

27 Endereço da Obra ou Serviço \ N°: 42 28 CEP 
RUA GETULIO VARGAS 45436000 
Bairro: CENTRO Cidade: PIRAf DO NORTE UF: BA 

29 CODIFICAÇAO DA ART 

Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade 

12 PROJETO B0109 RADIDFUSAO ASSESSORIA. CONSULTORIA OU 1 WATT(S) 

o . 
o 

, o 

o 
l-

a 

30 Responsabilidade Oco-autor O co-responsével 31. Contrato D Empregador O Empregado 32 Entidade 

[8]lndividual D Equipe IK!Autãnomo 
"'NENHUMA" 

ACESSIBILIDADE: Declaro atendimento às regras de ~cessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
espeCifica e no Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE: 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 80 da Res.307j86 do CON~~ c. 

, 
----------------------------______________________ -;i--,_ 

O EXERCíCIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIQN.AL.; • .' ,. 
~ . , ' .. 

R$ 31 50 bata de Pagamento: 1---1. I I ' r -, - élfl 
li. '" 

~l;~~ 104-01 CREA/BA I Recolhimento de ART - Anotação de Respc,msabilidade Téchica 

Recebimento através de cheques só terão \ \f; I 
validade após a compensação do mesmo. \ a or a pagar: 

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOT.4-n=-~"""-· .~.,~"~",,. 

Autenticação Mecânica 
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Associação Comunitári~IMarlu~~ Veiga Ar;aujo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008950/08 Localidade/UF: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 13S4540 13S4543 
Distância A:B 0.09 

(IBGE) 
Longitude 39W2244 39W2244 

) 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Santo Antonio, sln, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Santo Antonio, sln, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

r·····" . ",,"., 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

" , 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

'·1 11 lir ' 11 I 
" 

, , 
J 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Rua Getúlio Vargs, n' 42: Centro 
. 

O~'V:t.\(' . .... " .... 
\j 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade deverá apresentar nova 
decl. do item 18.2.7.1 1\ ----I IV'" 

,JjJ{1c\ () Á~ \ ~ 

/ Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

\, / 
26/03/2010 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO _. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008950/08 Localidade/UF: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO . 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim , 
la. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: MonteI Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100101 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correia Equip. Ele!. LIda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680 -03- 0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise F,; i>,.,.: ' ,~~'] 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entid~d~i'deV~;'á~pr~~~nt~f noJfl 
\j \ I 

decl. 18.2.7.1 , assiand apelo R.L ~ ! .' - I 

~~ 3 [] 1,1 
,\1 'l -\ 

U gina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

~".~-_. 

.. AA~~ 
26/03/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° «;_3 Y 5 /(i O IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ / __ _ 

Processon° 53000· Omq9J )Óf Localidade: El1L~' do ~ /8}J 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo insuuído (1 a Fase) . . 
(a:) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo inst.mído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

P\J\J\tL-

Brasília, 26/ DS / I D 

( Y- ) Cumpridas integralmente 

Analista responsável:~(;5 
VSIAPE: S lo 9 J r? 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

vlfd~ ~~~OV1 J! d/vult., A'I c t:i»< 

\ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



dÇ ,<. li;,C{,) 
~) 'llJ-v -,! 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES () '/J 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ t~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ cd:?') 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 't~l~' 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO I Li 4/ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ó2 (; d' ?~cv;rde março de 2010. 

Ao Senhor 
ULYSSES ARAÚJO DE MENEZES 
Associação COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAÚJO 
Rua Getúlio Vargas, n° 42, Centro 
45436 -000 - Pirai do Norte / BA 

~~~. __ ._.~_".c, ....... c." .. '~"~"""'_"'~"'_'''~~ ~ r::OC r"1 'c: ,r~'" " '1',-\1;, c' "', ( I tJ h .... dJfv!l-:· r'-j I ~) í-\i \. ~:::.'\r, LJ\j 

NESTA Df\Ti\ 

Assunto: Solicitação de Documentação ~2Q"/".f?}~j,,:!.tÇ?,, ! 
l

i 
; 1 

~ I 

~()Lc;; ! 
, ~~_.~~U~~a,=-=~",,=,-J 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53000008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que seja enviado o seguinte documento: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou ]8.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 
01/2004, devido a mudança de local de instalação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçã disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Página 1 de I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIISE TÉCNICA DE RADCOM 

identificação do Processo 
-------

Número: 53000.008950/08 Localidade/UF: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

- ,,---
COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 13S4540 13S4543 Distância A:B 0.09 
(IBGE) 

Longitude 39W2244 39W2244 

[ 
Pmcesso I 

" J 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 
.. _-_._------

Praça Santo Antonio, s/n, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Santo Antonio! s/n, Centro 

, 3'. Relação de coqcorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, 

8. Api6senta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

---
---

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Getúlio Vargs, n° 42, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

-- _.-
12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

.............. ,. ..... 
- __ o - .... . ".\'))'.' 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído. -- ''',' . --,- LI. 

[ 
• 

'\LL~ 
·i 
0 

/' 
j , 3 [J I 

I'-"Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) I 

~ ~ L;:_=::;~;::: ri: .~. .f'o ,,'''-'' '':'~~:,!;'.,-.. -

27/05/2010 .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO :,;:;2;l,~"j~ 
ROTEIRO DE ANALISE DE ~NSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RA.P,(~9M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008950/08 Localidade/UF: Pirai do Norte/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de inierferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
; --

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) ........ 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) • -
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

-
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 Eicant.: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 
- ._--------

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correia Equip. Ele!. LIda I b. Modelo: SP -5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680 -03- 0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

-
15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
- : 

16. Conclusão da Análise .".:,:: .... 
" ;' ." 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. !.i : 
h 
r. 
! 

C A\J.to~~-S/ 
:\ \J !,Pí 1\\ i U \ \ 

L Regina Aparecida Monteiro f)", L(l "",D, 

\ (Analista) ~;d":"C"'" ~'5~.""'<l"~-

~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ ----'/O _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ / __ _ 

Processan° 53 QQQ ·0(2 S>q 4J O lo? Localidade:JP ~~ o&u ~ I tJ ~ 
I 

~}1A'lOtM~v YvzcvJ~ [ftufc, .~~;V 
v , 

. ( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid?s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, (~J Clnupridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABlLITADA . 

Brasília, ~ )-/Ô<:/-c-l_o __ Analista respol1sável:._----.~~_-~-~-~_~-,----:-lS_~ _____ ____'__ 
. a3 lu L\ 8 
/ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C-) Cumpridas integralmente 
C-> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

JI' ,;(A9{Pcn,Q 
f' ~ 

:\ fi ti: f\ I1 i', \ I 
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· 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.12k-:" --,-A2-,--,,<M..,Cu=~_/ ~(;,,-=M,---'~ _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. C). 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 2 CJ I ~ C q r ,_ \ . 
ATA DE FUNDAÇÃOICONS'!ITUIÇÃQ -FLS. Z. '-LO l ~ (0 Z 47 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.o DA DENOMINAÇÃO -~LS .. ~. 

- /rlJÀ cU ~, 1~·~66 ~~26'? 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: Jf I0Lt I.,;&{) [J MANDATO:-=LANOS -:- ART. ~G, 
.:'. 

:MEl\IIBROS FLS. 

\ 
\ 

\ ~. 

____ ------------______________ -+ __________ ~ ____________ ~I, J 

\ 

Brasília.21 105 I ;wro ,--------- ,.rL .. 'u/~' Analista responsável!-,-. __ .::-tfl-A-_~-,---,---------------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "-~ó' _ ~0 ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODJFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 116/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.008950/08, protocolizado em 05/03/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo, 

município de Pirai do Norte, Estado da Bahia; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo inscrita no CNPJ sob o número 

09.363.948/0001-86 no Estado da Bahia, com sede na Rua Getúlio Vargas, n° 42 - Centro, 

município de Pirai do Norte, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 22 de fevereiro de 2008 subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde 1J.l~""'.l,lu",,!;ili~t~iitt)n'!!!".' 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 
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11 - RELATÓRIO 

@ atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ktn, com centro localizado na Rua 

Getúlio Vargas, nO 42, Centro, no município de Pirai do Norte , Estado da Bahia, de 

coordenadas geográficas em 13°45'43"S de latitude e 39°22'44"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise . 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 25, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", 

"c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "p"da Norma Complement~rn?9fj~9,4;:t~~o~~do 
'.'':. \'. './ I' 11\> .. : .. I,,', ' :' 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade cohr o disposto'~b.()Bubitem I,') 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 30 às 329). 1 ' ' \ 
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fls 307/308, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se na folha 332. 

Nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 333 dos autos, correspondeao que se segue: 

~ Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

.. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declaraçqes'edõ'cl1b:r~ntos 
~ , , '>,./" ~. </'. ' 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informado~;, i 

i 

IH - CONCLUSÃO 

10. 

! 
L::,-::~;~·>.;c:;; ••• ;g~~)~ 

O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
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entidade: 

nome Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Ulysses Araújo Menezes , Diretor Geral 

Monso Carlos Veiga Leite Diretor Administrativo 

Antonio Mamedio dos Santos brito Diretor de Operações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Praça Santo Antonio, s/n°, Centro, Município de Pirai do Norte, Estado da 

Bahia. 

4D coordenadas geográficas 

13°45'40"S de latitude e 39°22'44"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl.331, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 307/308, e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

/r~vp~ 
Rerat;;~a conclusão Jurídica 

'lJanieffa tJ301;ges s. ferreira 
Administradora· Ma!. 1300472" 

CORACISEDOR/SCE-MC 

Relatório Final- Processo n° 53000.008950/08, Local: Pirai do Norte, UF:BA 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 01 de junho de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 01 de junho de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 116/2010/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 01 de junho de 2010. 

JOa1b~ DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, " ,: ~ , 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU;b~i~; 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Pirai do Norte IDF: BA 

SELECIONADA: Associação Comunitária MarIuse Veiga Araujo 
N° DO PROCESSO: 53000.008950/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília, 01 de junho de 2010. 

j{)Q~L-~('oA~~ 
I DanielJa Borges S. Ferreira , 

. ~ . , 1 crrel1Cic 

Adminis~dora - Mal. 1:004'12 
CORACISEOORlSGE-MC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURiDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 

. de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco" 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será qmferido regular 
sugeridas. 

rasl ia, 27 de setembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Localidade: PIRAI DO NORTE UF: BA 

Processo: 53000008950/08 

Em atendimento à Cota nO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 340 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 

J)~.< 
/ ' Regina Aparecida Monteiro /SIAPE 1320958 

J 



~ECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEmÔNICA 'r:f/;J~. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS """ ~ 

l\flNISTERIO DAS C~CAÇOES Ti;:~ ~-'--ID--

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 . 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: p~. oi.o.~ 

Processo: 63aJO (JOg'Cj 50/08 

. ' .. 

. UF: BA 

\ 
\ 
\ 
\ 

I 
I 
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Analista Responsável . 

~Dan/dlá :8[lílJi'5 5. !feneà"f/ 
;\c\·tlh iÍ·?tr8dore - Mal 1300,1T2 

(X)H.!\C/SEnl.ln/.SCE~~.r,C 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, /g de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Ulysses Araújo de Menezes 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do NortelBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e' considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det rminaçª-p d~sposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 4 

p' 

~ 

A"L.LUA"''''' RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

3 (] 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 
I 

Departamento de Outorga de Serviç~~r.H8T~RiÜ D.u.8 COMUNIC.u' ÇlJE8 

8 Ru. BfLi.u. • DF 

53000066590/2010·80 

SE APA.I'SCI: 
20,1'12.1'2010-(19 :21 

Ref. Ofício n° 7240/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC. 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, , solicita, visando atender solicitação do Ministério das 
Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em vista da habilitação da mesma, para executar o referido Serviço 
neste Município, vem apresentar documentação solicitada no ofício 
aCIma. 

Pitaido Norle/BN;! 13 de dezembro de 2010. 

~Sb~~E=S, 
Identidade nO 1330338642 SSPIBA, 
CPF sob o n° .841.697.615-53 
Diretor Geral 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

(J , , 
i: 



9/12/2010 Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SecretarIa da Segurança Púb!ica 

Polfcía CivH da Bahia 

Centro de DocumentaçÉio e Estatlstica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ULYSSES ARAUJO DE MENEZES 

Número do Rg: 13303386 

Nome do Pai: ANTONIO RAIMUNDO COSTA DE MENEZES 

Nome da Mãe: MARLUSE VEIGA ARAUJO 

Data ele Nascimento: 25/02/1989 

Naturalidade: SALVADOR BA 

\ i 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até ai' 

, presente data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil". 

IMPO RTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo i i 

i 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quinta-feira, 9 de dezembro de 110 às 2:43 PM e está disponível 

pa ra consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentesjvalidar_atestado.asPr 

informando o código 

A1A7C65B-2AC7-426F-9C3C-l0DCBB6B12A7 

Obs: Este certificado tem validade até a data 09/03/2011 

1 ____ •• ____ . ______ ~ _______ . ___ • ____ • __ ._. ___ _ 

ba .gov. br / .. ./imprim ir _antecedentes_ ... 1/1 
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9/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF N° 211156 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ULYSSES ARAUJO DE MENEZES, ou vinculado ao CPF: 168.911.655-20, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 14h18, 09/12/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum 
Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

trf1.jus. br / .. ,ftrf1_emitecertidao. php? .. 

:J II 

1/1 



9/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 211146 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ULYSSES ARAUJO DE MENEZES, ou vinculado ao CPF: 841.697.615-53, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trl'1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 14h15, 09/12/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bélh 
Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

trf1.jus.br/ .. ';trfCemitecertidao.php? .. 1/1 



· 9/12/2010 Antecedentes Criminais 

GOVE,RNO DO e;STADO DA .BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e. Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: AFONSO CARLOS VEIGA LEITE 

Número do Rg: 01760274 

Nome do Pai: JAIR ARAUJO LEITE 

Nome da Mãe: RICARDINA COSTA VEIGA 

Data de Nascimento: 08/04/1963 

Naturalidade: ITUBERA BA 

f----~--·--------·~----------------------------------·---- --.----------------- -------------------- --------- -

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a 

presente data no Centro de Documentação' e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia cívil". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quinta-feira, 9 de dezembro de 110 às 2:51 PM e está disponível 

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp. 

informando o código 
i D83D34B3-23AD-465F-B4BB-2980566E8019 

Obs: Este certificado tem validade até a data 09/03/2011 

ba .gov.br/. .. /imprimir _antecedentes_o o o 1/1 



9/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF N° 211151 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, ou vinculado ao CPF: 257.297.135-68, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solícitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF 'informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 14h17, 09/12/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum 
Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

trfl.jus.br/ .. .jtrfCemitecertidao.php? .. 

3 [) I! 

1/1 



9/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, ou vinculado ao CPF: 257.297.135-68, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Porta ria nO 381/04- DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 14h16, 09/12/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum 
Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

trf1.jus.br/ .. ,ftrfCemitecertidao.php? .. 1/1 



9/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 211147 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

AFONSO CARLOS VEIGA LEITE, ou vinculado ao CPF: 257.297.135-68, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 14h16, 09/12/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum 
Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

trfl.jus. br / .. ,ftrfl_em itecertidao. php? .. 1/1 



15/i2/2010 Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

PoHela eMI da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistlea Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ANTONIO MAMEDIO DOS SANTOS BRITO 

Número do Rg: 05678123 

Nome do Pai: ARIVAL BRITO 

Nome da Mãe: MARIA MAMEDIO DOS SANTOS 

I Data de Nascimento: 08/03/1977 

I Naturalidade: GANDU BA 

r "Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a 
I presente data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia cívil li. 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 15 de dezembro de 110 às 3:56 PM e está 
disponível para consulta no endereço 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/validacatestado.asp. informando o. código 
8524AC19-140F-4FCA-8E3B-EB359C60B59D 

Obs: Este certificado tem validade até a data 15/03/2011 

I ! 
I I 
I I , I 
I I I , 

I I 
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~ _____ ~ __ -----l I 

I 

l ___ _ 

ba.gov.br/ .. .jimprimir _antecedentes_ ... 
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9/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões '" 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 211145 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ANTONIO MAMEDIO DOS SANTOS BRITO, ou vinculado ao CPF: 

957.605.475-34, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. ! ., 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão! çla, ' ',.,':' 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferiF a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmarl a :1 n 
~ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. i 
Salvador - BA, 14h12, 09/12/2010. 

! 
!;."."~ 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum 
Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

trfl.jus.br/ .. ,ftrfCemitecertidao.php? .. 1/1 



9/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões '" 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF N° 211159 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ANTONIO MAMEDIO DOS SANTOS BRITO, ou vinculado ao CPF: 

957.605.475-34, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmqra 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 14h19, 09/12/2010. 'J I) 
.) 1 

J 
Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, F'=,{):wm::;.~:·:.·.·.· .. 
Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

trf1.jus. br /. . ./trf1_emitecertidao. php? .. 
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~ ,-
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ-OES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1:tlJQ /O"OIRADCOM/DOS/SSCE-MC de Q'd" {-lI/ .dOlO 

Processon° 5 3@Q. Oo~q so/ l:R Localidade: :/f,()(Cu' do ?t"W, '/e 1/ 
I 

Entidade: aAMtkU1~ci}; ,/-l2YVUlMA' {,e;;úa, rJ)U:Vl!dAM 1~.6 ~fo 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo mstruído (1 a Fase) . , 
(_),Cpmp,ridfS p.,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) Cumpridas integralmente - Processo mstruído (23 Fase) - ENTIDADE HABll"lTADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:, _____ --'--______ --!'--

SIAPE: __ ---,-_-.-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-.iJ Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas patciC;tlmente, restando á apresentação da seguinte documentação: 

Observações: ' . 

vP-d&uaU) ~ .1 ~rdc9' 

(~ 
/ 

•.•• :,1: .. 

* CONTINUAÇÃO - ~E~~ :-+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ 036/2010RADCOMIDOS/SSCEIMC - DBSF 

Cf REFERÊNCIA: Processo nº 53000.008950/08 de 05 de março de 

2008. 

fi! OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ID INTERESSADO: Associação Comunitária Marluse Veiga 

Araujo, na localidade de Pirai do Norte, Estado da Bahia. 

Cf CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pirai do Norte, Estado da Bahia, 

formulado pela Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 

datada de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 

cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de 

imputação execução de serviço de radiodifusãoc1andestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da r~fer~da:"'·"""'. 
li : ~< . '. ,;- ~ i ~ , I \ 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, compleme~tando"l 'l'" 
~ \ 

a documentação instrutória do processo (fls 345 às 354). 
J n í\1 ! i 
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Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o 

RELATÓRIO N° 011612010-DOSR/SSRJMC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria 

Jurídica, para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, ~'1 de dezembro de 2010. 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2-<1 de :lembro de 2010. 

/d/~~~~ 
// ~_/ ~ --

,//- CARLOS ALBERTO FREIRE RESE DE 
~- ~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nQ 036/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC-DBSF. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

4': Brasília, G'1 de dezembro de 2010 . 

.JOS{?/g~ELDOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

~ 
COTA Nº 017/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.008950/2008 
INTERESSADO: Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo 
ASSUNTO: Questionamento quanto a tempestividade do requerimento apresentado. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. Em face do Relatório Final nº 116/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC, ter assinalado no 
item 02 que o prazo final para o envio do requerimento de interesse na prestação do serviço, bem 
como da documentação legalmente exigida seria o dia 03 de março de 2008, e o protocolo contido 
no requerimento de fls. 01 assinalar que a entidade protocolou o requerimento em 05 de março de 
2008, não havendo nos autos outra documentação demonstrando o envio a este Ministério até o 
dia 03 de março de 2008, solicitamos à V. Sa os fundamentos fáticos, se existirem, para a 
consideração da temp,estividade do requerimento. 

o 
Coordenadora Jurídica de Ra 

Brasília, 27 de janeiro de 2010. 

"'« 
a nião 

ão Educativa e Comunitária 

lí 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.008950/08 
LOCALIDADE: Pirai do Norte /UF:BA 

DESPACHO 

ENTIDADE: Associação Comunitária Marluse Veiga Araujo 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

)DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise do processo constatou-se que: 

Em atendimento à Cota n° O 17/2011IMMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 359 dos 
autos, a entidade será oficiada para apresentar o comprovante dos correios constando a data da 
postagem da documentação em atendimento ao Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União - DOU de 05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008, considerando que a mesma foi 
protocolada neste Ministério em 05/03/2008, estando, portanto, intempestiva. 

À consideração superior. 

~ 
Dani~ll~ ~R~g~~" SI', ~e,rr~it~ 

'~fJ,< .... )"d . ·'i':'~U'/.t~~ 

'< ....• ,, 

Brasília, 02 de fevereiro de 2011. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~ F\lJl:,'hl; ,f1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ({fi:'! cY. 001" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA {§ ~ S 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° i 04 /2011IRADCOMIDEOC/SCE-MC 
Brasília, --3 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
Ulysses Araújo de Menezes 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARLUSE VEIGA ARAUJO 
Rua Getúlio Vargas, 42 - Centro 
CEP: 45436-000 Pirai do NortelBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008950/08, na localidade 
de Pirai do Norte - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Solicitamos que a entidade encaminhe o comprovante dos correios constando a 
data da postagem da documentação em atendimento ao Aviso de Habilitação publicado no Diário 
Oficial da União - DOU de 05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008, considerando que a 
mesma foi protocolada neste Ministério em 05/03/2008, estando, portanto, intempestiva. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEV~A JúNIOR !' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôniba J (J 

dbsf - RADCOMJDEOC/SCE-MC 

Substituto I 
5 
I 
l;;:.:;,:~: .. :::~;;.~ .. ; ;.;~:r~E)L 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref. Ofício n° 704/2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC. 
M INI8TeRICI DA B GOtA 1...IN I I::) .•. ç:ljes 

SR.€( S!LlA • DF 

53000 O·10208.120·1·1.JSll 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, com sede na Rua 
Getúlio Vargas, 42, Centro, na cidade de Piraí do Norte, estado da 
Bahia, , solicita, visando atender solicitação do Ministério das 
Comunicações em relação ao pleito desta Entidade, para obter 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em vista da habilitação da mesma, para executar o referido Serviço 
neste Município, vem apresentar documentação solicitada no ofício 
aCIma. 

Pirai do N orte/BA, 21 de Fevereiro de 2011. 

U ~JLM0 iL nU" J-L f{.vvu:~ 
UL y'SSES ili~ra DE MENEZ~S, /' 
Identidade nO 1330338642 SSP/BA, 
CPF sob o n° .841.697.615-53 
Diretor Geral 

DOCUMENTO ANEXADO 
NE6TADATA 

éJ I a fZ. /f}J/1 -_ .. _~~-

[J I \ I 
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Processo 

Consulta de Processos/Documentos 
Consulta um n(~mero de protocolo 

Número: 1s3000~008950/2008-12- ! E\_~ __ ~ ___ ~ __ ~ 

Data Abertura N° do Documento Espécie do Documento 

; 05/03/2008 
~--

Procedência 

Pessoa Jurídica ASSOCIACAO COMUNITARIA MARLUSE VEIGAARAUJ 

País 

• BRASIL 

Assunto 

UF 

iBA~-l 

Dt. Receb. 

:oS/03í200s-l 
I 

REQUERIEMNTO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM EXECUTAR SER\ 
·RADCOM. 

Assunto (Complemento) 
------------- ---

SEDEX 017566333 

Atividade Classificação (Código/Assunto) 

Fim !999 - ATIVIDADE GENERICA FIM 

Temporalidade 

Fase Corrente Fase Intermediária 

lO iO 

f) Lista 

Destinação Final 

~ão tem _______ _ 

li 

http://sistema.mc.gov. br/gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela _ consulta ~rocess03 __ l.asp... 3/3/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Ni! 026/20 ll-RADCOMlDEOC/SCEIMC 

COMUNICAÇÃO 

@ REFERÊNCIA: Processo nº 53000.008950/08 de 05/03/2008. 

CII OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, na 

localidade de Pirai do Norte, Estado da Bahia. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Piraí do Norte, Estado da Bahia formulado pela 

Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com a COTA N° 017/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27/01/2011 
?"" ',-, '-4 ," .O"C'·"''''·i'.'><~'''"_''_'''''.p'' .. 'r~~~" 

foram apontadas as seguintes pendências: o prazo final para o envio do requeriment6de ,itlteresSe!" 

na prestação do serviço, bem como da documentação legalmente exigida seria o[di~ CÚ'/03/2008 e ," 
" 11 

o protocolo contido no requerimento da entidade é datado de 05/03/2008, lnão ~~Y9fMo! tn9 
processo outra documentação para ratificar a tempestividade do requerimento. i 

I 
~ 
!k,,,,, "'_M >'.l;"""'·-'~w,_ 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo (fls. 362 às 365). 

Frente ao saneamento do processb e ainda, considerando o RELATÓRIO N° 

116/201OIRADCOMIDOS/SSCE/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

11 I,:; '"'.'r, . 
iJliSfI RÁbCOMIDEOC/SCEIMC 
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Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 03 de março de 2011. 

analista / Siape: 

'.lJartielfir f}J{){'tfcr; 5. :Ferl'etm 
AdminillÍradofct • Ma!. 1300472 

CORAC/SEDORlSCE-Me: . 
De acordo com a Informação, à conslderaçao do Sr. DIretor do Departamento de 

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, 3 de março de 2011. 

(-\ 
\ . Q 11-

SIBELA LE~ORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ('Vde março de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Informação nº 026/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília,02, \ de março de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Dbsf-Processo n° 530000.008950/08- Localidade:Pirai do Norte - UF:BA Informação n° 026/2011 - RADCOMIDEOC/SCEIMÇ ... 

\ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 432/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.008950/2008-12 
INTERESSADO: Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piraí do Norte, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Piraí do Norte, Estado da 
Bahia. 

2. O Aviso de Habilitação nº 06/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de de.zembro de 2007, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso nº 01/2008 para o dia 03 de março de 2008. 
Embora no protocolo acostado ao documento de fI. 01 conste data posterior ao 
término do prazo estabelecido no Aviso de prorrogação, o envio dos documentos 
ocorreu tempestivamente conforme comprovante de postagem de fI. 363 dos autos. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
1/1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente segllida.,eI1LM'." 
suas áreas de atuação e coordenação quando não ~ hOUver: 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; i: 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicit~çâ!(} de 
autoridade indicada no caput deste artigo; I 

V- assistir a autoridade assessorada no controle int(jrno Jt'IJ /'d! i 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pr~ticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou intidade 
sob coordenação jurídica; I,,~"~, ___ >._ 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mln1Sti#rto; 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 432/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ 01/2001, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se 
o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 432/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

,~ 

prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº:"J !~i'. 
116/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 334/339). "(l/&!>' 
l3. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
116/2010/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 334/339) e Informação nº 026/2011-
RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI.366), 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 01/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 334/339), 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.345/354). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D, Ministério Público Federal reste 
completa ( fls.341). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei nQ 9,612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração su 

011. 
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MARIANA ~~~~ 3 O f\1 11 

AClvo da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 239/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.008950/2008-12 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piraí do Norte Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 432/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

r\ JJJ ~ Brasília'/oUJe maio de 2011. 
, ! ~-y I ') n 
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Coordenador-Geral SUb ituta de Ass ntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 240/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.008950/2008-12 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piraí do Norte, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 239/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 432/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 1/1 de MAiO de 2011. 

\' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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PORTARIAN~ 133 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n

Q 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53.000.008.950-2008, resolve: 

Art. 1Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Marluse Veiga Araújo, 
com sede na Rua Getúlio Vargas, nO 42, Centro, Município de Piraí do Norte, Estado da Bahia, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 13° 45' 40"S e longitude em 39° 22' 44"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3.'? do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO s~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLlCi, 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 133, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
MARLUSE VEIGA ARAÚJO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Piraí do NortelBA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o processo n ° 53000.008950/08, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

V AL~RIA FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfmlCGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 
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De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, de maio de 2011. 

vfin/CGRC 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 



Oficio nQ 37 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, O 2 de ~go sto de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00359 2011 
- 53000.008052/2009 

MC 00361 2011 
- 53000.008950/2008 

MC 00362 2011 
- 53000.027411/2009 

MC 00363 2011 
- 53000.049256/2006 

MC 00365 2011 
- 53000.027919/2009 

MC 00366 2011 
- 53000.062722/2006 

MC 00367 2011 
- 53000.055864/2006 

MC 00368 2011 
- 53000.028793/2009 

MC 00370 2011 
- 53000.038431/2008 

MC 00371 2011 
- 53000.012420/2004 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS7 

(jJ~~~ 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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